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carta da reitora

Olá, querida vestibulanda e querido vestibulando!
Seja bem-vindo à Universidade Estadual de Londrina (UEL)

É uma alegria ter você aqui, iniciando uma das etapas mais importantes do seu percurso acadêmico: o 
processo seletivo que poderá abrir as portas para a sua entrada na Universidade Estadual de Londrina (UEL), 
uma das melhores universidades públicas do Brasil, reconhecida nacional e internacionalmente. A UEL lidera 
o ranking das Universidades paranaenses mais bem classificadas no ranking The Impact 2025 organizado pela 
consultoria britânica Times Higher Education. O ranking avaliou o grau de envolvimento de mais de 2,3 mil 
universidades de 125 países, considerando projetos e pesquisas relacionados à Agenda 2030 da Organização 
das Nações Unidas (ONU). No cenário nacional, a UEL ocupa a 6ª colocação entre as brasileiras e integra o grupo 
401-600 das universidades do mundo com maior aderência aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
(ODS). 

Ao longo de 55 anos de história, a UEL tem se consolidado 
como um espaço de transformação, conhecimento e inclusão. 
Nossa universidade é feita por pessoas que acreditam na educa-
ção como motor de mudança social, desenvolvimento regional e 
avanço científico. A educação transforma vidas e essas histórias 
transformadas impactam a sociedade. A UEL oferta 53 cursos de 
graduação presenciais, nas mais diversas áreas, pensados para 
oferecer uma formação sólida, crítica e conectada com os desa-
fios contemporâneos.

Aqui, você encontrará muito mais do que salas de aula. A UEL é um ambiente vivo, com oportunidades em 
pesquisa, extensão, cultura, esportes e inovação. São laboratórios, centros de estudo, projetos de ação social e 
um campus que pulsa diversidade, acolhimento e compromisso com o futuro.

Ao escolher a UEL, você escolhe fazer parte de uma comunidade que valoriza o ensino de qualidade, a 
responsabilidade social, o respeito à diversidade e o diálogo constante com a sociedade. Somos uma univer-
sidade presencial, de proximidade, mas que também avança em processos de internacionalização e inovação 
tecnológica, sempre guiada pela ética, sustentabilidade e pelo compromisso com a transformação positiva do 
mundo ao nosso redor.

Sabemos que o processo seletivo é um momento de expectativa, dedicação e muitas emoções. Por isso, 
queremos que você se sinta acolhido desde já. Este manual foi preparado para orientar e apoiar você durante 
todas as etapas do vestibular.

Desejamos muito sucesso na sua jornada. Que este seja o primeiro passo de uma trajetória de grandes 
conquistas.

Seja bem-vindo ao seu futuro. Seja bem-vindo à Universidade Estadual de Londrina.

Prof. Dra. Marta Regina Gimenez Favaro

Reitora da Universidade Estadual de Londrina



Inscreva-se!

identidade visual do Vestibular 2026

A identidade visual e o cartaz do Vestibular UEL 2026 foram concebidos a partir da vontade de demonstrar 
que a universidade é um ambiente de desenvolvimento acessível para  todos. Essa ideia se fez possível por meio 
da representação da construção de um quebra-cabeça, que se tornou o elemento principal de todos os mate-
riais elaborados para o processo seletivo.

A representação do quebra-cabeça no cartaz do vestibular, principal peça gráfica do projeto, foi arranja-
da de forma que permitisse diferentes interpretações do mesmo conceito geral de desenvolvimento. De uma 
perspectiva à outra, a universidade pode ser representada como o próprio quebra-cabeça, composta por peças 
que seriam seus alunos, professores e funcionários ou, 
então, se encontraria no papel de completar o aluno, 
como a peça que falta, no quebra-cabeça que é a sua 
formação. A UEL, enquanto instituição de pesquisa e 
ensino, encontra-se em constante desenvolvimento a 
partir das pessoas que a tornam possível, ao mesmo 
tempo que promove a formação profissional e desenvol-
vimento pessoal destes indivíduos. Essa relação mútua 
de crescimento estará presente em todas as possibilida-
des de entendimento do conceito, pois tanto a universi-
dade quanto os alunos precisam uns dos outros, como 
peças que se complementam.

A Universidade Estadual de Londrina oferece, com 
uma variedade de cursos que ultrapassam 50, uma 
formação de qualidade para as mais diversas pessoas 
que compõem seu corpo discente. Não é surpresa, 
então, que a qualidade e a diversidade façam parte dos 
valores mais prezados pela instituição. Esses valores se 
encontram inseridos na proposta do Vestibular 2026, 
com a pluralidade de seus mais de 2.500 alunos repre-
sentada pelas mais diversas peças, de diferentes forma-
tos, que compõem o grande quebra-cabeça da univer-
sidade. A utilização de técnicas diversas é apresentada 
como prova do ensino técnico de qualidade proporcio-
nado. Foram utilizados elementos da ilustração; a foto-
grafia; a edição de imagem e a modelagem 3D para a 
criação do material final – habilidades estas adquiridas durante o curso de graduação.

Com a intenção de apresentar o que a instituição é para os vestibulandos, compomos seu letreiro com 
fotos de lugares memoráveis do campus, representando as letras “UEL” a partir do que a universidade é feita 
propriamente. Além disso, há a presença de ilustrações de alguns desses mesmos elementos, distribuídas ao 
longo do quebra-cabeça, para os espectadores mais atentos. Suas cores institucionais, o verde e o laranja, que 
já não apareciam no vestibular há algum tempo, ganham merecido destaque, como forma de reforçar para os 
novos ingressantes o que a universidade já é. Por fim, em seu centro, há a ausência proposital das peças que 
iriam compor a letra E. A ideia é que a composição geral do cartaz seja como um convite, que direciona o olhar 
do leitor para o seu meio e funcione como uma entrada para dentro da universidade. Em seu cerne, a peça que 
sempre resta para a UEL é o Estudante.

Arthur, João e Vinícius

Design Gráfico UEL 
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calendário das provas

	¾ 14/09/2025

Provas de Habilidades 
Específicas (PHE) 

•	 para o curso de Arquitetura e 
Urbanismo e para o curso de Artes Visuais

das 13h30min às 18h30min

•	 para o curso de Design de Moda 
e para o curso de Design Gráfico

das 8h às 13h

•	 para o curso de Música

 das 14h às 18h

•	 Estará disponível no site sites.uel.br/vestibular: 
Cartão de Inscrição: 08/09/2025 – 17h 
Resultado: 25/09/2025 – 17h 

	¾ 26/10/2025 – 14h

Prova de Conhecimentos Gerais 
e Prova de Redação  (1º dia)

•	 A Prova de redação conterá 1 (uma) única proposta;
•	 60 questões objetivas sobre Artes, Biologia, Filosofia, 

Física, Geografia, História, Língua Portuguesa e 
Literaturas em Língua Portuguesa, Língua Estrangeira 
(Espanhol ou Inglês), Matemática, Química e 
Sociologia. 

Estará disponível no site sites.uel.br/vestibular:
•	 Cartão de Inscrição:  20/10/2025 – 17h 
•	 Gabarito provisório (objetivas): 26/10/2025 

– às 21h
•	 Período de recurso:  26 a 28/10/2025
•	 Gabarito Definitivo: 07/11/2025 – 17h
•	 Lista dos candidatos que terão a redação 

corrigida: 14/11/2025 – 17h
•	 Boletim de desempenho: 14/11/2025 - 18h
•	 Resultado:  09/12/2025 – 12h

	¾ 27/10/2025 – 14h

 Prova de Conhecimentos 
Específicos  (2º dia) 

•	 A Prova de Conhecimentos Específicos é composta 
por 9 (nove) questões discursivas, distribuídas entre: 
a disciplina de Sociologia (comum e obrigatória para 
todos os cursos) e 2 (duas) das seguintes disciplinas 
(indicadas como prioritárias pelos colegiados dos 
cursos), conforme curso optado pelo candidato: 
Artes, Biologia, Espanhol, Filosofia, Física, Geografia, 
História, Inglês, Língua Portuguesa e Literaturas em 
Língua Portuguesa, Matemática e Química.

Estará disponível no site sites.uel.br/vestibular: 
•	 Cartão de Inscrição:  20/10/2025 – 17h
•	 Lista dos candidatos que terão a prova 

de conhecimentos específicos corrigida: 
14/11/2025 – 17h

•	 Expectativas de respostas: 28/11/2025 – 17h
•	 Resultado:  09/12/2025 – 12h
•	 Boletim de desempenho: 09/12/2025 – 14h
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calendário geral do vestibular

MÊS DATA EVENTO
JULHO 2025 1º Publicação, digitalizada, do Manual do Candidato do Vestibular UEL 2026.

JULHO 2025

a 

AGOSTO 2025

1º/07

a

14/08

Das  8h  do  dia 1º/07/2025 até  as  23h59min  do  dia 14/08/2025 –  Inscrição  
para  o Processo Seletivo Vestibular UEL 2026, no site sites.uel.br/vestibular.

ATENÇÃO: os candidatos inscritos têm até o primeiro dia útil, após o dia 
14/08/2025, para o recolhimento do preço público R$ 181,00. 
Solicitação de atendimento diferenciado para o dia da prova, durante o período 
de inscrição, conforme dispõe o Art. 31 da Resolução CEPE nº 032/2025, com 
anexação, no sistema de inscrição, na forma de upload e em um único arquivo 
(formato PDF), do requerimento assinado pelo candidato e do atestado/ laudo 
médico comprobatório (assinado e com o registro do CRM do médico), conten-
do o código da CID-10 Classificação Internacional da Doença, com a justificativa 
da solicitação, com o nome completo e número do documento de identificação 
do candidato. OBS: a assinatura no atestado/laudo tem que ser do Médico, 
com nº do CRM.

1º/07
a

15/08

8h (1º/07) às 21h (15/08), disponibilização da reimpressão da guia de arrecadação 
ou pix para pagamento, no site sites.uel.br/vestibular.

AGOSTO 2025

a

SETEMBRO 2025

25/08
e

26/08

Período para retificação de dados cadastrais do candidato, como: RG, CPF 
(quando for o caso), opção de língua estrangeira, sistema de vaga (universal, 
de reserva à pessoa com deficiência ou cotista), categoria de inscrição (concor-
rente ou treineiro).
Envio do Formulário de Retificação de dados, assinado, com cópia do RG e CPF do 
candidato, digitalizados para o e-mail cops@uel.br.

08/09

17h – Disponibilização do Cartão de Inscrição do candidato, referente às Pro-
vas de Habilidades Específicas dos cursos de Arquitetura e Urbanismo, Artes 
Visuais, Design de Moda, Design Gráfico e Música, com o local e demais infor-
mações da prova, no site sites.uel.br/vestibular.

14/09

8h às 13h – Provas de Habilidades Específicas dos Cursos de Design de Moda e 
de Design Gráfico.

13h30min às 18h30min – Provas de Habilidades Específicas dos Cursos de Ar-
quitetura e Urbanismo e de Artes Visuais.
14h às 18h (Etapa única e individual) – Prova de Habilidades Específicas do Cur-
so de Música.

25/09

17h – Publicação do edital de resultado das Provas de Habilidades Específicas 
dos cursos de Arquitetura e Urbanismo, Artes Visuais, Design de Moda, Design 
Gráfico e Música e publicação da 2ª opção de curso dos candidatos reprovados 
nas referidas provas.

OUTUBRO 2025

20
17h – Disponibilização do Cartão de Inscrição do Candidato das Provas de Con-
hecimentos e de Redação - (Fase Única) com o local da prova e demais infor-
mações, no site sites.uel.br/vestibular.

26

14h – Prova de Conhecimentos - Fase Única (1º dia de prova): Prova de Conheci-
mentos Gerais (Objetiva) e Prova de Redação.

21h – Publicação do gabarito provisório da Prova de Conhecimentos Gerais 
(Objetiva), no site sites.uel.br/vestibular, com 2 (dois) dias para recursos.

27 14h – Prova de Conhecimentos - Fase Única (2º dia de prova):  Prova de 
Conhecimentos Específicos (Discursiva)  

http://www.cops.uel.br
http://www.cops.uel.br
mailto:cops@uel.br
http://www.cops.uel.br
http://www.cops.uel.br
http://www.cops.uel.br
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MÊS DATA EVENTO

NOVEMBRO 2025

07 17h – Publicação do gabarito definitivo de respostas objetivas da Prova de 
Conhecimentos Gerais (objetiva), no site sites.uel.br/vestibular.

14 18h – Disponibilização do Boletim de Desempenho do Candidato na Prova de 
Conhecimentos Gerais (1º dia da fase única), no site sites.uel.br/vestibular.

14 17h – Publicação em edital dos candidatos que terão a Prova de Redação e Prova 
de Conhecimentos Específicos corrigida, no site sites.uel.br/vestibular.

28 17h – Publicação das expectativas de respostas da Prova de Conhecimentos Es-
pecíficos (Discursiva), no site sites.uel.br/vestibular.

DEZEMBRO 2025 09/12

12h – Publicação do edital dos classificados na 1ª convocação, no site sites.uel.
br/vestibular.
14h – Disponibilização de consulta da relação dos classificados no Processo Sele-
tivo Vestibular 2026, no site sites.uel.br/vestibular.

DEZEMBRO 2025

a

JANEIRO 2026

09/12 17h –  Disponibilização do Boletim de Desempenho do Candidato no Processo 
Vestibular UEL 2026, no site sites.uel.br/vestibular

09/12/2025 
a

08/01/2026

17h (09/12/2025) às 17h (08/01/2026) -  Lista de Espera única. Declaração de 
interesse, via internet, no site sites.uel.br/vestibular

09/12/2025 
a

09/01/2026

14h (09/12/2025) às 23h59min (09/01/2026) - Pré-matrícula dos classificados na 
1ª convocação, no site www.uel.br/portaldoestudante.

JANEIRO 2026

12 17h – Publicação da lista dos candidatos que declararam interesse na Lista de 
Espera do Vestibular 2026.

13 12h – Publicação do edital dos classificados na 2ª convocação, no site sites.uel.
br/vestibular.

13 a 15 14h (13/01) às 23h59min (15/01) - Pré-matrícula dos classificados na 2ª convo-
cação, no site www.uel.br/portaldoestudante.

19 12h – Publicação do edital dos classificados na 3ª convocação, no site sites.uel.
br/vestibular.

19 a 21 14h (19/01) às 23h59min (21/01) - Pré-matrícula dos classificados na 3ª convo-
cação, no site www.uel.br/portaldoestudante.

23 12h – Publicação do edital dos classificados na 4ª convocação, no site sites.uel.
br/vestibular.

23 a 26 14h (23/01) às 23h59min (26/01) - Pré-matrícula dos classificados na 4ª convo-
cação, no site www.uel.br/portaldoestudante.

28 12h – Publicação do edital dos classificados na 5ª convocação, no site sites.uel.
br/vestibular.

28 a 30 14h (28/01) às 23h59min (30/01) - Pré-matrícula dos classificados na 5ª convo-
cação, no site www.uel.br/portaldoestudante.

FEVEREIRO 2026

03 12h – Publicação do edital dos classificados na 6ª convocação, no site sites.uel.
br/vestibular.

03 a 05 14h (03/02) às 23h59min (05/02) - Pré-matrícula dos classificados na 6ª convo-
cação, no site www.uel.br/portaldoestudante.

09 12h – Publicação do edital dos classificados na 7ª convocação, no site sites.uel.
br/vestibular.

09 a 11 14h (09/02) às 23h59min (11/02) - Pré-matrícula dos classificados na 7ª convo-
cação, no site www.uel.br/portaldoestudante.

13 12h – Publicação do edital dos classificados na 8ª convocação, no site sites.uel.
br/vestibular.

13 a 19 14h (13/02) às 23h59min (19/02) - Pré-matrícula dos classificados na 8ª convo-
cação, no site www.uel.br/portaldoestudante.

As demais convocações bem como o período de confirmação de matrícula serão divulgados futuramente 
no site sites.uel.br/vestibular

http://www.cops.uel.br
http://www.cops.uel.br
http://www.cops.uel.br
http://www.cops.uel.br
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quadro de pontuação das provas

ANEXO III DA RESOLUÇÃO CEPE Nº 032/2025 
14

/0
9/

20
25

PROVA DE HABILIDADES ESPECÍFICAS (PHE) Nº Máximo 
de Pontos

Total de 
Pontos

(Design de Moda 
/ Design Gráfico)

8h às 13h  2 avaliações, cada uma valendo 100 (cem) pontos, 
sendo:  Média Aritmética simples. 

 Média das notas: escala de 0 a 100.
100 100

Arquitetura e 
Urbanismo

13h30min às 
18h30min

1 avaliação, valendo 100 (cem) pontos.
 Escala de 0 a 100. 100 100

Artes Visuais 13h30min às 
18h30min

2 avaliações, cada uma valendo 100 pontos, sendo:  
Média Aritmética simples. 

 Média das notas: escala de 0 a 100.
100 100

Música
14h às 18h  

(Prova Individual) 
Atividade 1: Leitura à primeira vista (valor 60%); 
Atividade 2: Execução Instrumental (valor 40%). 100 100

1º
 D

IA
  –

 2
6/

10
/2

02
5

PROVA DE CONHECIMENTOS (PC) – CURSOS QUE NÃO FARÃO A PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Du
ra

çã
o:

 5
 h

or
as

Provas Horário Nº de questões Fator Multiplicador Nº Máximo 
de Pontos

Total de 
Pontos

 

PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS 
(OBJETIVA)

(Artes, Biologia, Filosofia, Física, 
Geografia, História, Matemática, 

Química, Língua Portuguesa/Litera-
turas em Língua Portuguesa e Língua 

Estrangeira - Espanhol ou Inglês- e 
Sociologia)

14h 60  1  60 60

PROVA DE REDAÇÃO 14h
1(uma) produção 
de texto, valendo 
10 (dez) pontos.

4 40 40
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1º
 D

IA
 –

 2
6/

10
/2

02
5

PROVA DE CONHECIMENTOS (PC) – CURSOS QUE FARÃO A PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS, CONFORME ANEXO II   

Du
ra

çã
o:

 5
 h

or
as

Provas Horário Nº de questões Fator Multiplicador Nº Máximo 
de Pontos

Total de 
Pontos

 

PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS 
(OBJETIVA)

(Artes, Biologia, Filosofia, Física, 
Geografia, História, Matemática, 

Química, Língua Portuguesa/Litera-
turas em Língua Portuguesa e Língua 

Estrangeira - Espanhol ou Inglês- e 
Sociologia) 

14h 60 0,5 30 30

PROVA DE REDAÇÃO 14h
1(uma) produção 
de texto, valendo 

10 (dez).
3 30 30

2º
 D

IA
 –

 2
7/

10
/2

02
5

Du
ra

çã
o:

 3
 h

or
as

PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (DISCURSIVA)

1 disciplina comum a todos os cursos: Sociologia; e mais 2 (duas) disciplinas entre: Artes, Biologia, Espanhol, Filosofia, 
Física, Geografia, História, Inglês, Língua Portuguesa/Literaturas, Matemática e Química.

Disciplinas
Número

de questões*
Pesos

Fator 
Divi-
sor

Máximo 

de 

Pontos

Total 

de Pontos

Disciplina A – Prioritária 3 12 2,4 15

40Disciplina B – Prioritária 3 12 2,4 15

  Disciplina C - Obrigatória 3 12 3,6 10

*Valor de cada questão: 12 pontos
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quadro de vagas

Os cursos assinalados com * também estão ofertando vagas para o SISU 2026. 

Cursos Habilitação Duração 
(anos) Turnos Total Vagas Vest 

2026
Administração 4 ½ Matutino 32
Administração * 4 ½ Noturno 59
Agronomia * 5 Integral 54
Arquitetura e Urbanismo 5 Integral 56
Arquivologia * 4 Noturno 16
Artes Cênicas * 4 Matutino 25
Artes Visuais Licenciatura 4 ½ Matutino 16
Artes Visuais Licenciatura 4 ½ Noturno 16
Biblioteconomia * 4 Noturno 16
Biomedicina * 4 Integral 11
Biotecnologia * 4 Integral 11
Ciência da Computação * 4 Integral 22
Ciência de Dados e Inteligência 
Artificial *

4 Noturno 30

Ciências Biológicas * Bacharelado 4 Integral 22
Ciências Biológicas * Licenciatura 4 Matutino 22
Ciências Contábeis 4 Matutino 32
Ciências Contábeis 4 Noturno 64
Ciências Econômicas * 5 Matutino 20
Ciências Econômicas * 5 Noturno 20
Ciências Sociais * Bacharelado 4 Matutino 16
Ciências Sociais * Licenciatura 4 Noturno 22
Design de Moda 4 Matutino 24
Design Gráfico 4 Matutino 24
Direito 5 Matutino 64
Direito * 5 Vespertino 59
Direito 5 Noturno 64
Educação Física * Bacharelado e licenciatura 4 Matutino 62
Educação Física * Bacharelado e licenciatura 4 Noturno 62
Enfermagem * 5 Integral 38
Engenharia Civil * 5 Integral 54
Engenharia Elétrica * 5 Integral 33
Farmácia * 5 Integral 43
Filosofia * Licenciatura 4 Noturno 27
Física * Bacharelado 4 Integral 14
Física * Licenciatura 4 ½ Noturno 14
Fisioterapia * 5 Integral 38
Geografia * Bacharelado 4 Matutino 16
Geografia * Licenciatura 4 Noturno 16

ANEXO I DA RESOLUÇÃO CEPE Nº 032/2025 
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Cursos Habilitação Duração 
(anos) Turnos Total Vagas Vest 

2026
História * Licenciatura 4 Matutino 22
História * Licenciatura 4 Noturno 22
Jornalismo 4 Matutino 24
Jornalismo 4 Noturno 24
Letras Espanhol * Licenciatura em Língua 

Espanhola e Literatura Hispânica
4 Noturno 10

Letras Francês * Bacharelado em Língua e Cultu-
ra Francesas

4 Noturno 8

Letras Inglês * Licenciatura 4 Noturno 27
Letras Português * Licenciatura em Língua Portu-

guesa e Respectivas Literaturas
4  Matutino 38

Letras Português * Licenciatura em Língua Portu-
guesa e Respectivas Literaturas

4 Noturno 38

Matemática * Bacharelado 4 Matutino 14
Matemática * Licenciatura 4 Noturno 22
Medicina 6 Integral 64
Medicina Veterinária * 5 Integral 54

Música 

Licenciatura com ênfase em: 
Canto; Percussão; Piano; Violão; 
Regência Coral; Arranjo e Com-

posição Musical

5 Vespertino 16

Nutrição * 4 Integral 22
Odontologia * 5 Integral 42
Pedagogia * 4 Matutino 54
Pedagogia * 4 Noturno 54

Psicologia * 

Formação de Psicólogo nas 
ênfases: I) Investigação Científi-
ca e Intervenção em Processos 

Clínicos e Saúde; II) Investigação 
Científica e Intervenção em Pro-

cessos Sociais e Institucionais

5 Integral 44

Química * Bacharelado 4 Integral 24
Química * Licenciatura 5 Noturno 16
Relações Públicas * 4 Matutino 15
Relações Públicas * 4 Noturno 15
Secretariado Executivo * 4 Noturno 12
Serviço Social * 4 Matutino 22
Serviço Social * 4 Noturno 22
Zootecnia * 5 Integral 22
Total Geral de Vagas: 1981

O candidato deve acessar o link a seguir para obter as informações dos cursos, disponíveis na página da PROGRAD, no menu Graduação – 
Projetos Pedagógicos:  https://sites.uel.br/prograd/graduacao/projetos-pedagogicos
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disciplinas e pesos por curso para candidatos que 
farão a prova de conhecimentos específicos

ANEXO II DA RESOLUÇÃO CEPE Nº 032/2025

C U R S O S
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AGRONOMIA P P O

BIOMEDICINA P P O

CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO P P O

CIÊNCIA DE DADOS E INTELIGÊNCIA 
ARTIFICIAL P P O

DESIGN DE MODA P P O

DESIGN GRÁFICO P P O

DIREITO P P O

MEDICINA P P O

MEDICINA VETERINÁRIA P P O

NUTRIÇÃO P P O

ODONTOLOGIA P P O

PSICOLOGIA P P O

P – Prioritária – cada disciplina prioritária valerá 15% da nota total da Prova de Conhecimentos (PC).    
O – Obrigatória – em que disciplina obrigatória, valerá 10% da nota total da Prova de Conhecimentos 
(PC).



vestibular uel 2026 manual do candidato  |   14 

inscrição

A inscrição para o Processo Seletivo Vestibular 
UEL 2026 será realizada exclusivamente pela inter-
net, no endereço eletrônico sites.uel.br/vestibular, 
no período de 1º de julho (a partir das 8h) a 14 de 
agosto de 2025 (até as 23h59min). 

A inscrição será efetivada somente após o 
pagamento do preço público da inscrição, 
até o primeiro dia útil após o dia 14 de agos-
to de 2025, e a guia de arrecadação ficará 
disponível no site para reimpressão até as 
21h do dia 15 de agosto de 2025.  

O valor do preço público para a inscrição no 
Vestibular 2026 será de R$ 181,00 (cento e oitenta e 
um reais). 

O candidato poderá se inscrever apenas para um 
curso, exceto o candidato ao Curso de Arquitetura 
e Urbanismo, Artes Visuais, Design de Moda, 
Design Gráfico e Música que, no ato da inscrição, 
deverá indicar uma segunda opção de curso à qual 
concorrerá automaticamente se não for aprovado 
na Prova de Habilidades Específicas destes cursos. É 
vedado ao candidato escolher como segunda opção 
de curso, outro curso que também requeira prova de 
habilidades específicas.

	� Cidade de Prova 
Todas as provas do Processo Seletivo Vestibular 

UEL 2026 serão realizadas na cidade de Londrina-PR, 
seguindo-se o horário oficial de Brasília – DF.

Para a realização da inscrição no Processo 
Seletivo Vestibular 2026, o candidato deverá ter 
cadastro atualizado na COPS/UEL ou efetivá-lo por 
meio do endereço eletrônico sites.uel.br/vestibular. 
No momento do cadastro, será exigido do candi-
dato o envio de arquivos com cópia digitalizada do 
seu documento de identificação original e pessoal, 
conforme estipulado no art. 23 da Resolução CEPE nº 
032/2025, e um arquivo com a foto individual, atuali-
zada, colorida, com fundo claro, enquadrada desde a 
cabeça até os ombros, de rosto inteiro, sem o uso de 
óculos escuros e artigos de chapelaria (boné, chapéu, 
viseira, gorro ou similares). Os arquivos deverão ser 
anexados na forma de upload, em formato JPG ou 
PNG. O documento e a foto do candidato poderão 
ser objetos de comparação com o documento origi-
nal a ser apresentado no dia da prova. O candidato 
que anexar documentos falsos ou inexatos, poderá 
ser eliminado do Processo Seletivo Vestibular 2026, 
a qualquer tempo. 

	� Categoria de Inscrição: concorrente ou 
treineiro 
No Vestibular da UEL 2026, serão disponibilizadas 

2 (duas) categorias de inscrição para os candidatos: 
I.	 concorrentes às vagas ofertadas; 
II.	  treineiros. 
Será considerado treineiro o candidato que, no 

período de inscrição, estiver cursando série/ano infe-
rior ao 3º ano do Ensino Médio.

De acordo com a Lei nº 9394/2023, art. 44, II – 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional e a Resolução 
CEPE/UEL nº 032/2025, em seu parágrafo único, art. 
20, e §3º do art. 85, é vedada a matrícula em curso de 
graduação a candidato treineiro. 

Declarações falsas poderão levar o candidato 
treineiro a sofrer as penalidades da lei. 

	� Sistema de Concorrência: universal, reser-
va para pessoas com deficiência ou cotas 
As vagas do Vestibular da UEL 2026 serão preen-

chidas por meio de 3 (três) sistemas: 

•	 universal; 

•	 reserva de vagas para pessoas com 
deficiência; 

•	 cotas.

O total de vagas ofertadas pelo Sistema Universal 
será disputado por todos os candidatos inscritos. 

Serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas 
de cada curso/turno a pessoas com deficiência que, 
no momento da inscrição, optarem a concorrer à 
reserva de vagas para pessoas com deficiência, e 
sejam enquadradas como tal após a avaliação da 
comissão especial, de acordo com os critérios esta-
belecidos na Resolução CEPE nº 032/2025, e que não 
tenham curso superior já concluído.

Pelo sistema de cotas fica estabelecido que 25% 
(vinte e cinco por cento) das vagas de cada Curso de 
Graduação, ofertadas em Processo Seletivo Vestibular 
pela  Universidade Estadual de Londrina, serão reser-
vadas a ações afirmativas, sendo: 10% (dez por cento) 
do total de vagas para candidatos que frequentaram 
integralmente as quatro últimas séries/ anos do 
Ensino Fundamental e todas as séries/anos do Ensino 
Médio em instituições públicas brasileiras de ensino 
e não tiverem concluído curso superior; 10% (dez 
por cento) do total de vagas para candidatos autode-
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clarados negros que frequentaram integralmente as 
quatro últimas séries/anos do Ensino Fundamental e 
todas as séries/anos do Ensino Médio em instituições 
públicas brasileiras de ensino e não tiverem concluído 
curso superior; 5% (cinco por cento) do total das vagas 
para candidatos autodeclarados negros de forma 
irrestrita, independente do percurso de formação.

O candidato poderá optar ou não pelo sis-
tema de reserva de vagas para pessoa com 
deficiência ou pelo sistema de cotas no ato 
da inscrição. Porém, no caso de aprovação 
no vestibular, o candidato convocado pela 
reserva de vaga à pessoa com deficiência ou 
pelo sistema de cotas deverá comprovar que 
atende aos requisitos básicos, conforme rege 
a Resolução CEPE nº 032/2025, como condi-
ção para a homologação de sua matrícula. Se 
o candidato convocado não fizer a compro-
vação, será eliminado do vestibular.   

	� Solicitação de Atendimento Especial 
No momento da inscrição, conforme previsto no 

art. 31 da Resolução CEPE nº 032/2025, o candidato 
que necessitar de atendimento especial deverá indi-
car uma das opções disponibilizadas no sistema, jus-
tificando o tipo de necessidade no espaço determina-
do para esta finalidade e, em seguida, em um único 
arquivo, anexar, na forma de upload, no formato PDF, 
o requerimento de atendimento especial para o dia 
da prova (assinado) juntamente com os seguintes do-
cumentos, conforme o caso: 

•	 atendimento para necessidade especial: 
atestado/laudo médico, legível e recente, 
com a identificação da entidade declarante, 
com assinatura e nº de registro do CRM do 
médico responsável, contendo o nome com-
pleto do(a) candidato(a) e o código da Clas-
sificação Internacional de Doenças (CID 10), 
que ateste a espécie e o grau ou o nível de 
deficiência e justificativa médica para o aten-
dimento ou justificativa do médico especia-
lista da área (quando solicitado uma hora a 
mais para realização da prova); 

•	 atendimento para a amamentação de 
filhos até 6 (seis) meses de idade: ane-
xar cópia digitalizada, em um único arquivo, 
do RG e da respectiva certidão de nasci-
mento da criança, observados os incisos I a 
VII do §4º do art. 31 da Resolução CEPE nº 
032/2025; 

•	 atendimento para uso do nome social 
(para maiores de 18 anos): durante o 
período de inscrição, solicitar a inclusão do 
nome social, no ícone para atendimento es-
pecial, assinalando a opção “Outros”, des-
crevendo o pedido no espaço destinado para 
esta finalidade e anexar, na forma de upload, 

em formato PDF, o requerimento assinado e 
cópia digitalizada de seu documento oficial 
com foto. 

A legibilidade e a resolução do(s) arquivo(s) so-
licitado(s) para a anexação no momento da inscrição 
e o seu enquadramento para a leitura, apreciação e 
definição do atendimento, são de inteira responsabi-
lidade do candidato, não sendo aceita a anexação de 
documentos após a finalização da inscrição. 

O modelo de requerimento para a especificação 
do atendimento especial ou outro tipo de atendimen-
to, estará disponível no site sites.uel.br/vestibular, no 
menu Vestibular 2026. 

A solicitação de condições especiais, aqui referi-
das, e outras solicitadas para o dia de realização das 
provas será atendida, obedecendo a critérios de via-
bilidade e de razoabilidade, mediante apreciação da 
COPS.

O deferimento do atendimento especial 
para a pessoa com deficiência não lhe as-
segura o direito de concorrer automatica-
mente à reserva de vaga para esta catego-
ria, sendo obrigatória a sua autodeclaração 
e opção à referida vaga no momento da ins-
crição bem como a homologação do candi-
dato como pessoa com deficiência pela Co-
missão Especial, a ser realizada quando de 
sua convocação para a matrícula. 

	� Retificação de Dados 
O formulário para a retificação de dados estará 

disponível nos dias 25 ou 26 de agosto de 2025, no 
site sites.uel.br/vestibular. 

Poderão ser retificados somente: o nome do 
candidato, número do RG ou CPF (quando for o caso), 
opção de língua estrangeira, sistema de vaga (univer-
sal, de reserva à pessoa com deficiência ou cotista) 
e categoria de inscrição (concorrente ou treineiro). 

Após o preenchimento do formulário de retifica-
ção de dados, conforme §1º e §3º do art. 30 da Reso-
lução CEPE nº 032/2025, o candidato deverá imprimir, 
assinar, digitalizar e enviá-lo para o e-mail cops@uel.
br para análise e autorização da alteração solicitada. 

Para demais informações sobre o Vestibular da 
UEL 2026, leia a Resolução CEPE nº 032/2025, que 
regulamenta o processo, na página nº 50 deste 
manual, ou no site sites.uel.br/vestibular.

http://www.cops.uel.br
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aplicação das provas

Nos dias de provas, o candidato deverá apre-
sentar ao fiscal de sua sala o Cartão de Inscrição e 
obrigatoriamente apresentar um Documento origi-
nal de Identificação (Cédula de Identidade Civil (RG); 
Carteira Nacional de Habilitação com fotografia, 
na forma da Lei nº 9.503/97 - Código de Trânsito 
Brasileiro, dentro do prazo de validade; Carteira de 
Identidade fornecida por órgão ou conselho de repre-
sentação de classe; Carteira Profissional; Passaporte 
Brasileiro; Certificado de Reservista; Carteiras de 
Identificação das Forças Armadas (Aeronáutica, 
Exército ou Marinha); Carteira de Identidade de 
Estrangeiros emitida no Brasil), conforme estabelece 
o art. 56 da Resolução CEPE nº 032/2025.

O Cartão de Inscrição não bastará como Do-
cumento de Identificação para ingresso na 
sala de provas, sendo obrigatório apresentar 
também um dos documentos de identifica-
ção, constantes no art. 56 da Resolução CEPE 
nº 032/2025. 

	� Plantão de Atendimento 
Na hipótese de perda, roubo ou furto dos docu-

mentos originais de identificação, conforme estabe-
lecido no art. 60 da Resolução CEPE nº 032/2025, o 
candidato deverá comparecer à Coordenadoria de 
Processos Seletivos - COPS, no Campus Universitário/
UEL - Londrina-PR, munido de documento oficial que 
ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 
expedido há, no máximo, 90 (noventa) dias, para fins 
de adoção de procedimentos especiais para sua iden-
tificação, nos seguintes dias e horários: 

Plantão – Provas de Habilidades Específicas   
14/09/2025 (domingo): o plantão será feito nos 
30(trinta) minutos que antecedem as provas, 
no próprio local de sua realização, quando da 
abertura dos portões de acesso. 

Plantão – Prova de Conhecimentos - Fase 
única
•	 26/10/2025 (domingo) – Prova de Redação 

e Prova de Conhecimentos Gerais: das 
8h30min às 12h. 
Local: Cops/UEL.

•	 27/10/2025 (segunda-feira) –  Prova de 
Conhecimentos Específicos: das 8h30min 
às 12h.
Local: Cops/UEL.

Os horários de início das provas serão observa-
dos rigorosamente. 

Não serão admitidos, em hipótese alguma, 
retardatários.

•	 É fundamental chegar ao local das provas 
com 1 (uma) hora de antecedência. 

•	 O candidato deverá se apresentar no lo-
cal de prova (constante do Cartão de Ins-
crição) às 13h. 

•	 O ingresso na sala, para identificação, 
será permitido das 13h20min às 14h. 

•	 A duração das Provas de Conhecimentos, 
da fase única, será de no mínimo 1 (uma) 
hora para ambos os dias e, no máximo de 
5 (cinco) horas para o 1º dia de prova e, 
no máximo, de  3 (três) horas para o 2º 
dia de prova.

•	 No dia das Provas de Habilidades Espe-
cíficas para os cursos de Arquitetura e 
Urbanismo, de Artes Visuais, de Design 
de Moda, de Design Gráfico e de Músi-
ca, os candidatos deverão se apresentar 
com 30 minutos de antecedência. O tem-
po de duração das Provas de Habilidades 
Específicas está determinado nos §§ 1º 
e 2º, do art. 36 da Resolução Cepe nº 
032/2025. 

Havendo necessidade, conforme o quadro epide-
miológico no momento da aplicação das provas deste 
processo seletivo, a COPS/UEL poderá formalizar 
normas relativas à segurança e procedimentos neces-
sários à preservação da saúde de todos os envolvidos 
neste processo, as quais serão divulgadas por meio da 
disponibilização do cartão de inscrição ao candidato. 

Caso seja determinado aos candidatos, neste 
processo seletivo, o uso de materiais de prevenção, 
autorizados pelas autoridades sanitárias de saúde, 
como máscaras faciais, antissépticos (álcool em gel) 
etc., conforme mencionado no parágrafo único do 
art. 53 da Resolução CEPE nº 032/2025, estes pode-
rão ser vistoriados antes, durante ou após o término 
das provas. 

O controle de presença será feito por meio de 
formulário próprio e deverá ser assinado pelo candi-
dato em todos os dias das provas. 

O candidato só poderá deixar a sala após 
transcorrida 1 (uma) hora do início da prova, 
entregando, obrigatoriamente, o Caderno de Prova, 
o Cartão-Resposta, a Folha Definitiva de Redação e a 
Folha Definitiva de Respostas das questões discursivas 
ao fiscal de sua sala de prova. 

Os cadernos de provas, o Cartão-Resposta, a 
Folha Definitiva da Redação e o Caderno Definitivo 
de Resposta da prova discursiva, referentes aos 1º 
e 2º dias de provas, não poderão ser levados pelos 
candidatos nem mesmo retirados ao final das provas. 
Os candidatos poderão levar somente o “canhoto”, 
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destacado da capa do Caderno de Provas do 1º dia, 
com as suas respostas às questões objetivas. 

Ao final de cada dia de prova, é obrigatória a 
saída dos três últimos candidatos da sala, de forma 
simultânea.

O candidato que retiver, após o término de cada 
prova, o Caderno de Prova, o Cartão-Resposta e/ou a 
Folha Definitiva de Respostas, estará automaticamen-
te eliminado do Processo Seletivo Vestibular 2026. 

As respostas serão escritas à tinta, portanto, para 
a realização das provas, o candidato deverá trazer 
caneta esferográfica com corpo transparente e carga 
de cor preta ou azul-escura, além de lápis, apontador 
e borracha. 

Não serão permitidos, sob pena de anulação das 
provas: caneta com tinta em cor diversa da especifi-
cada, dicionário, máquina de calcular, relógio, régua 
de cálculo, tabela de qualquer natureza, consulta a 
material adicional de qualquer forma ou trânsito de 
qualquer material entre os candidatos. 

Durante a realização das provas, não será permi-
tido o uso de bonés, gorros, chapéus, boinas, pulsei-
ras, óculos escuros, ou outros acessórios pessoais 
que possam comprometer o bom andamento e a 
segurança do Processo Seletivo Vestibular 2026. 

Durante a realização das provas, não será permi-
tido o porte ou uso de aparelhos eletrônicos (tele-
fones celulares, ipads, ipods, iphones, notebooks, 
netbooks, smartphone, receptores, gravadores, table-
ts, wearable tech), relógios de qualquer tipo, agendas 
eletrônicas e similares, o porte de armas de qualquer 
natureza, ou outros dispositivos que possam compro-
meter a segurança e o bom andamento do Processo 
Seletivo Vestibular 2026. 

Não é permitido fumar nos locais de prova (Lei 
Estadual nº 16.239/2009). 

Durante a realização das provas, os que infrin-
girem as normas do concurso Processo Seletivo 
Vestibular 2026, dentro e fora das salas de provas, 
comprometendo a tranquilidade e o bom andamento 
do certame, serão advertidos e, em caso de reincidên-
cia, eliminados deste processo. Caberá ainda a elimi-
nação nos casos de fraude ou tentativa de fraude. 

Os candidatos aos cursos que exigem Prova de 
Habilidades Específicas devem verificar as orienta-
ções específicas no conteúdo programático detalha-
do a partir da página nº 46 deste Manual.     

	� Cartão-Resposta e Folhas Definitivas de 
Resposta 
O Processo Seletivo Vestibular 2026 será aplica-

do em Fase Única com 2 (dois) dias de provas, assim 
distribuídas: 

•	 1º dia – Prova de Conhecimentos Gerais 
formadas por questões objetivas (60 ques-
tões de conhecimentos gerais) e Prova de 
Redação com 1 (uma) única proposta em 
prosa; 

•	 2º dia – Prova de Conhecimentos Específicos 

com questões discursivas (9 questões de 
conhecimentos específicos). 

Especificamente para os cursos de Arquitetura 
e Urbanismo, Artes Visuais, Design de Moda, Design 
Gráfico e Música que requerem prova de habilidades 
específicas, esta será realizada anteriormente à fase 
única, e têm formato próprio, que poderá ser confe-
rido a partir da página nº  página 46 deste Manual.    

Ao submeter-se às provas objetivas, o candidato 
recebe um caderno com as questões e um Cartão-
Resposta. Neste, cada questão está representada pelo 
seu número, tendo embaixo, em colunas, as letras 
A, B, C, D e E, que correspondem às alternativas. O 
candidato verifica o número da questão no cader-
no, procura o correspondente no Cartão-Resposta 
e preenche completamente o retângulo correspon-
dente à letra da alternativa que julgue correta. Para 
a Prova de Conhecimentos Específicos (questões 
discursivas), assim como para a Redação (com 1(uma) 
produção de texto), o candidato deverá transcrever 
suas respostas na Folha Definitiva de Respostas.

	� Recomendações Importantes 
•	 Ao responder a uma questão, é preferí-

vel assinalar imediatamente, no Cartão-
Resposta, a alternativa que você considerou 
certa. Não deixe para fazer esta marcação 
em bloco, ao final da prova, pois poderá não 
haver tempo para isto. Esgotado o tempo 
da prova, o Cartão-Resposta será recolhido 
pelos fiscais, sem qualquer protelação. 

•	 Não deixe nenhuma questão sem respos-
ta. Uma questão não respondida significa 
o mesmo que responder erroneamente, 
perdendo, o candidato, a possibilidade de 
acerto casual a qual poderá ser aproveitada 
pelos outros candidatos. 

•	 Nunca assinale duas respostas para a mesma 
questão. Há sempre uma única resposta 
certa. Assinalar mais que uma alternativa 
implicará a anulação da resposta, figurando 
a questão como não respondida. 

•	 Você receberá instruções impressas e porme-
norizadas, na capa do Caderno de Provas, 
sobre a maneira de preencher corretamente 
o Cartão-Resposta. 

•	 Será feita a coleta da sua impressão digital 
ou de outro procedimento de segurança 
determinado, a critério da COPS/UEL, duran-
te o período de provas. 

	� Recursos 
Eventuais questionamentos quanto ao gaba-

rito provisório das questões objetivas da prova de 
conhecimentos deverão ser formalizados em formu-
lário próprio, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, no 
endereço eletrônico sites.uel.br/vestibular, conforme 
Capítulo V, da Resolução CEPE nº 032/2025.
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classificação

	� Critérios para classificação
Será classificado no Processo Seletivo Vestibular 

UEL 2026, o candidato que atender a todos os crité-
rios mínimos estabelecidos para a classificação, a 
seguir enumerados:

1.	 comparecer a todas as provas determinadas 
para o Processo Seletivo Vestibular 2026;

2.	 obtiver aproveitamento de, no mínimo, 25% 
(vinte e cinco por cento) de acertos nas ques-
tões objetivas da Prova de Conhecimentos 
Gerais, observados os incisos I a V do art. 92 
da Resolução Cepe nº 032/2025; 

3.	 obtiver nota maior que 0 (zero) na Prova de 
Redação;  

4.	 obtiver aproveitamento de, no mínimo, 15% 
(quinze por cento) da pontuação total da 
Prova de Conhecimentos Específicos e não 
obtiver nota 0 (zero) em qualquer das 3 (três) 
disciplinas que compõem esta prova;

5.	 na Prova de Habilidades Específicas do curso 
de Arquitetura e Urbanismo, de Artes Visuais, 
de Design de Moda, de Design Gráfico e de 
Música, além de atendidos os itens 1 a 4, 
aqui descritos, obtiver nota mínima nesta 
prova, conforme especificado a seguir:
5.1.	 na prova de habilidade específica para 

o curso de Música, obtiver nota igual 
ou superior a 30 (trinta) pontos do 
total de 100 (cem) pontos desta prova, 
conforme dispõem o art. 80 e o Anexo 
III da Resolução Cepe nº 032/2025.

 5.2.	 nas provas de habilidades específicas 
para os cursos de Artes Visuais, ou de 
Design de Moda, ou de Design Gráfico, 
obtiver nota igual ou superior a 20 
(vinte) pontos do total de pontos nas 2 
(duas) atividades desta prova, confor-
me dispõem o art. 81 e o Anexo III da 
Resolução Cepe nº 032/2025;

5.3.	 na prova de habilidade específica para 
o curso de Arquitetura e Urbanismo, 
obtiver nota igual ou superior a 20 
(vinte) pontos do total de pontos desta 
prova, conforme dispõem o art. 82 
e o Anexo III da Resolução Cepe nº 
032/2025; 

6.	 e, excepcionalmente, quando for inscrito em 
curso em que o número de candidatos inscri-
tos (concorrentes e não treineiros) for menor 
ou igual a 3 (três) vezes o número de vagas 
ofertadas, obtiver nota final diferente de 0 
(zero) na Prova de Conhecimentos Gerais ou 
na Prova de Redação. Neste caso, a prova do 
vestibular passa a ser classificatória, tornan-
do sem efeitos, para este grupo de candida-

tos, o item 2, aqui enumerado.
O número de questões, os respectivos pesos 

e o número máximo de pontos da Prova de 
Conhecimentos Gerais, da Prova de Redação, da 
Prova de Conhecimentos Específicos e da Prova de 
Habilidades Específicas estão especificados no Anexo 
III da Resolução Cepe nº 032/2025, contido na página 
9 deste manual. 

 A classificação dos candidatos dar-se-á em lista-
gem única, por curso e turno.

Para efeito de cálculo das notas, serão considera-
das as 3 (três) primeiras casas decimais, desconside-
rando-se as demais.

Na hipótese de igualdade de pontos, para efeito 
de desempate, consecutivamente , serão adotas os 
seguintes critérios:

I.	 terá preferência na classificação o candida-
to que tiver alcançado maior pontuação na 
Prova de Redação;

II.	 persistindo o empate, no caso dos cursos 
que exigem Prova de Habilidades Específicas, 
terá preferência na classificação o candidato 
que tiver alcançado maior pontuação nesta 
prova;

III.	 persistindo o empate, no caso dos cursos que 
exigem Prova de Conhecimentos Específicos, 
terá preferência na classificação o candidato 
que tiver alcançado maior pontuação nesta 
prova;

IV.	 persistindo  o  empate,  no caso dos cursos 
que exigem Prova de Conhecimentos 
Específicos, terá  preferência  na classifica-
ção o candidato que tiver alcançado maior 
pontuação na soma das notas das disciplinas 
prioritárias desta prova;

V.	 persistindo o empate, no caso dos cursos que 
exigem Prova de Conhecimentos Específicos, 
terá preferência na classificação o candida-
to que tiver alcançado maior pontuação na 
nota da disciplina comum e obrigatória desta 
prova;

VI.	 persistindo o empate, terá preferência na 
classificação o candidato que tiver alcançado 
maior pontuação na Prova de Conhecimentos 
Gerais;

VII.	persistindo o empate, terá preferência na 
classificação o candidato mais idoso.                                        

Conforme disposto no Anexo III da Resolução 
Cepe nº 032/2025:

•	 A Prova de Habilidades Específicas valerá de 
0 (zero) a 100 (cem) pontos, correspondendo 
a 20% (vinte por cento) da nota final.

Nos cursos de Arquitetura e Urbanismo, Artes 
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Visuais, Design de Moda, Design Gráfico e Música, em 
que esta prova é obrigatória, os candidatos concor-
rentes e não eliminados serão classificados pela 
seguinte fórmula:

NF = PC x 0,8 + PHE x 0,2
onde NF = nota final; PC = Prova de Conhecimentos; 

PHE = Prova de Habilidades Específicas

•	 A Prova de Conhecimentos Gerais valerá: a) 
60% (sessenta por cento) do total da nota 
para os cursos cuja media da relação candi-
dato/vaga das 3 (três) ultimas edições dos 
vestibulares, realizados pela UEL, for menor 
que 10 (dez), e, neste caso, o total de acer-
tos nesta prova será multiplicado por 1,0 
(um), atingindo-se no máximo 60 (sessen-
ta) pontos; b) 30% (trinta por cento) para os 
cursos cuja media da relação candidato/vaga 
das 3 (três) ultimas edições dos vestibulares, 
realizados pela UEL, for maior ou igual a 10 
(dez), e, neste caso, o total de acertos nesta 
prova será multiplicado por 0,5 (zero vírgu-
la cinco), atingindo-se no máximo 30 (trinta) 
pontos.

•	 A  Prova  de  Redação  valerá:  a) 40% (quaren-
ta por cento) do total da nota para os cursos 
cuja media da relação candidato/vaga das 3 
(três) ultimas edições dos vestibulares, reali-
zados pela UEL, for menor que 10 (dez), e, 
neste caso, o total de acertos será multipli-
cado por 4 (quatro), atingindo-se, no máxi-
mo 40 (quarenta) pontos ;  b) 30% (trinta por 
cento) para os cursos cuja média da relação 
candidato vaga das 3 (três) ultimas edições 
dos vestibulares, realizados pela UEL, for 
maior ou igual a 10 (dez), e, neste caso, o 
total de acertos nesta prova será multiplica-
do por 3 (três), atingindo-se no máximo 30 
(trinta) pontos.

•	 A Prova de Conhecimentos Específicos vale-
rá 40% (quarenta por cento) da nota total, 
somente para os candidatos cuja média da 
relação candidato/vaga das 3 (três) últimas 
edições dos vestibulares, realizados pela 
UEL, for maior ou igual a 10 (dez). Sendo atri-
buído, para cada uma das 2 (duas) disciplinas 
prioritárias, indicadas  pelos  Colegiados  de  
cursos,  o valor de 15% (quinze por cento) 
da nota total, exceto para curso em que o 
Colegiado indicar a disciplina de Sociologia 
como prioritária; e para a disciplina de 
Sociologia, comum e obrigatória, o valor atri-
buído será de 10% (dez por cento) da nota 
total.

	¾ Cada uma das questões discursivas será 
corrigida em uma escala de 0 (zero) a 
12 (doze) pontos, e para fins de cálculo, 
conforme o caso, aplicar-se-á:
a)	 	à soma da nota de cada disciplina 

prioritária, obtida pelo candidato, o 

fator divisor 2,4 (dois vírgula quatro). 
Neste caso, o valor máximo a ser 
atingido em cada disciplina prioritária 
será de 15 (quinze) pontos.

b)	 	à soma da nota obtida pelo candidato 
na disciplina comum e obrigatória, o 
fator divisor 3,6 (três vírgula seis). 
Neste caso, o valor máximo a ser 
atingido será de 10 (dez) pontos.

De acordo com a Resolução Cepe nº 032/2025, 
salienta-se ainda:

•	 Para ter a Prova de Redação e a Prova de 
Conhecimentos Específicos (discursiva) corri-
gidas, o candidato deverá atender aos crité-
rios mínimos estabelecidos conforme art.85 
da Resolução Cepe nº 032/2025, observados 
os itens I a V do art. 92 da mesma resolução, 
salientando-se que:

	¾ no caso em que o número de candida-
tos inscritos for igual ou menor a 3 (três) 
vezes o número total de vagas oferta-
das, a Prova de Redação e a Prova de 
Conhecimentos Específicos (quando 
foir o caso) serão todas corrigidas, pois 
para este grupo específico de candi-
datos a prova do vestibular passa ser 
classificatória, porém, sendo vedado ao 
candidato ter nota 0 (zero) na Prova de 
Conhecimentos Gerais ou na Prova de 
Redação.

•	 Os candidatos inscritos na categoria de 
treineiro que atenderem aos critérios esta-
belecidos, terão disponibilizados, ao final 
do processe seletivo, o número de pontos 
alcançado, porém, sem classificação, pois 
estes candidatos serão apenas acrescidos 
ao número total de candidatos que terão as 
provas de redação e discursiva corrigidas, 
não ocupando as vagas destinadas aos candi-
datos que efetivamente a elas concorrem. 

	� PROCEDIMENTOS PARA A CORREÇÃO DAS 
REDAÇÕES E DAS QUESTÕES DISCURSIVAS
Os procedimentos descritos a seguir buscam 

tornar o processo de correção de questões discursi-
vas e das redações mais justo, mediante a aplicação 
de metodologia rigorosa e atenta.

1.	 Após a divulgação do gabarito oficial definiti-
vo e o posterior processamento dos escores 
obtidos pelos candidatos, atendidos os crité-
rios para correção, as folhas definitiva de 
redação são separadas, de modo que perma-
neçam apenas aqueles que terão direito a 
esta correção, contendo ainda a identifica-
ção nominal e a assinatura dos candidatos.

2.	 O mesmo procedimento é feito com as 
Provas de Conhecimentos Específicos - ques-
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tões discursivas - (do 2º dia).
3.	 Em seguida, os materiais originais são digita-

lizados a fim de o candidato poder visualizar 
e reconhecer suas respostas no site da COPS/
UEL.

4.	 Após a digitalização, é guilhotinada a identi-
ficação do candidato, permanecendo apenas 
o código de barras e o número de identifica-
ção do candidato, a fim de garantir o anoni-
mato durante a correção.

5.	 Cada redação e cada uma das questões 
discursivas são corrigidas por dois corretores 
especialistas diferentes, sem que um saiba 
a nota atribuída pelo outro (correção dupla 
e cega). Nenhuma marcação ou anotação 
é feita no corpo das respostas a fim de que 
uma correção não influencie a(s) outra(s). 
As duas notas são, então, processadas pelo 
sistema, que registra esse resultado.

6.	 A seguir, um exemplo de duas correções e sua 
média, um para a prova de redação e outro 
para a prova de conhecimentos específicos:

Exemplo Prova de Redação
Nota do 

CORRETOR A
Nota do 

CORRETOR B MÉDIA

1 2,5 1,75

Exemplo Prova de Conhecimentos 
Específicos

Nota do 
CORRETOR A

Nota do 
CORRETOR B MÉDIA

1 2 1,5

7.	 Caso haja, na prova de Redação, discrepância 
com diferença maior que 1,5 pontos entre as 
duas notas, ou, na Prova de de Conhecimentos 
Específicos, discrepância  maior que 1, há uma 
terceira correção.

8.	 A seguir, um exemplo de discrepância:

Exemplo Prova de Redação
Nota do 

CORRETOR A
Nota do 

CORRETOR B MÉDIA

1 2,5 ----

Exemplo Prova de Conhecimentos 
Específicos

Nota do 
CORRETOR A

Nota do 
CORRETOR B MÉDIA

1 3 ----

9.	 No caso de discrepância, o sistema não calcu-
la a média, e um terceiro corretor, sem saber 
as notas atribuídas pelos demais corretores, 
corrigirá a questão.

10.	 A seguir, apresentamos um quadro em que 
a terceira correção elimina a discrepância 
apontada nos exemplos anteriores, pois essa 
nota se aproxima de uma das duas notas já 
atribuídas.

Exemplo Prova de Redação
Nota do 

CORRETOR 
A

Nota do 
CORRETOR 

B

Nota do 
CORRETOR 

C
MÉDIA

1 3 3,5 3,25

Exemplo Prova de Conhecimentos 
Específicos

Nota do 
CORRETOR 

A

Nota do 
CORRETOR 

B

Nota do 
CORRETOR 

C
MÉDIA

1 3 4 3,5
	

11.	 No entanto, pode haver, ainda, outra discre-
pância, no caso de a nota do Corretor C, por 
exemplo, ser 5.

12.	 Nesse caso, recorre-se à quarta correção, que 
é feita somente pelo Coordenador da equipe 
de correção, o qual terá acesso às três notas 
dadas. Sua correção, então, prevalece sobre 
as demais.

13.	 Os corretores da Prova de Redação traba-
lham com uma escala de 0 (zero) a 5 (cinco), 
graduados a cada 0,5 (zero vírgula cinco) 
ponto. Cada média, posteriormente, é 
convertida em outra escala, de 0 (zero) a 10 
(dez), mediante a aplicação do fator multipli-
cador 2.      

14.	 Os corretores da Prova de Conhecimentos 
Específicos trabalham com uma escala de 
0 (zero) a 6 (seis), graduados a cada 1 (um) 
ponto. Cada média, posteriormente, é 
convertida em outra escala, de 0 (zero) a 12 
(doze), mediante a aplicação do fator multi-
plicador 2.

15.	 Para mais informações, leia atentamente 
a Resolução CEPE nº 032/2025, que dispõe 
sobre as normas do Processo Seletivo 
Vestibular 2026.
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sistemas de vagas

O Processo Seletivo Vestibular da UEL possi-
bilita ao candidato inscrever-se como não cotista, 
como pessoa com deficiência ou como cotista. 

Para a condição de NÃO COTISTA, a UEL aplica: 
I.	 o Sistema de vaga Universal, para o qual 

todos os candidatos concorrem; 
II.	 o Sistema de reserva de vaga à Pessoa 

com Deficiência, cujo percentual é de 5% 
das vagas ofertadas em cada curso/turno, 
conforme Resoluções CEPE nº 044/2021 e 
nº 032/2025. 

Para a condição de PESSOA COM DEFICIÊNCIA, 
no momento da inscrição, o candidato deverá 
autodeclarar-se deficiente, não ter concluído ainda 
nenhum curso superior, e apresentar, quando do 
momento da matricula, os documentos previstos 
no art. 98, §1º, da Resolução CEPE nº 032/2025, os 
quais serão objetos de avaliação por uma Comissão, 
designada pelo CEPE/UEL, que validará sua regu-
laridade, quais sejam: laudo médico (legível) do 
candidato, atestando a espécie e o grau ou o nível 
de deficiência em conformidade com o art.3º da 
Resolução CEPE nº 044/2021, expedido no prazo 
máximo de 12 (doze) meses anteriores à data da 
matrícula, constando: nome completo do candida-
to, número do RG e CPF, a identificação do concurso, 
a opção de curso, o número/código da Classificação 
Internacional da Doença - CID, a provável causa da 
deficiência, a assinatura e o registro CRM do médi-
co responsável por sua emissão. 

Na condição de pessoa com deficiência, perde-
rá o direito à vaga, ficando eliminado do proces-
so, o candidato que já possuir um curso superior 
concluído, não se autodeclarar como deficiente no 
momento da inscrição, não apresentar, no momen-
to da matrícula, os documentos comprobatórios de 
sua condição, conforme prescritos na Resolução 
CEPE nº 032/2025 , bem como enviá-los fora do 
prazo ou em desconformidade com as normas 
editalícias para a sua homologação, e, ainda, não 
atender aos dispostos nos artigos 102, 103 e 105 da 
Resolução CEPE nº 032/2025 . 

OBS: salienta-se que, nessa condição, o simples 
fato do deferimento de atendimento especial para 
o candidato no dia das provas, não lhe assegura 
o direito de concorrer automaticamente às vagas 
reservadas para pessoa com deficiência, sendo 
obrigatório o registro desta opção pelo candida-
to, conforme estipulado no §14., do art. 31 da 
Resolução CEPE nº 032/2025, no momento de sua 
inscrição on-line. 

Para a condição de COTISTA, a UEL aplica um 
Sistema de Cotas para candidatos oriundos de 
Instituição Pública, para candidatos autodeclarados 
negros de Instituição Pública ou para candidatos 
autodeclarados negros independente do percur-
so formativo (instituição particular ou misto). 
Este sistema, conforme Resoluções Conselho 
Universitário (CU) nº  031/2024, reserva 25% das 
vagas para cada curso/turno, sendo: 

I.	 10% das vagas de cada curso/turno de 
Graduação reservadas a estudantes oriun-
dos de Instituições Públicas brasileiras de 
ensino; 

II.	 10% das vagas de cada curso/turno de 
Graduação reservadas para candidatos 
autodeclarados negros (de pele de cor 
preta ou parda), oriundos de Instituição 
Pública brasileira de ensino que não tive-
rem concluído curso superior; 

III.	 5% das vagas de cada curso/turno de 
Graduação reservadas para candidatos 
autodeclarados negros (de pele de cor 
preta ou parda), independente do percur-
so de formação (de forma irrestrita), oriun-
dos de Instituição Particular ou Misto.

Esses percentuais serão calculados em relação 
à quantidade de vagas ofertadas por curso e por 
turno,  segundo o processo de seleção (Processo 
Seletivo Vestibular e SISU). O quadro a seguir ilus-
tra essas questões:
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Agronomia 54 34 3

17 (7 Inst. Pública
+ 7 Negros + 3

Negros 
Independente 

Percurso)

Arquitetura e 
Urbanismo 56 34 4

18 (7 Inst. Pública
+ 7 Negros + 4

Negros 
Independente 

Percurso)

Biblioteconomia 16 10 1

5 (2 Inst. Públi-
ca +
2 Negros + 1 
Negro

Independente 
Percurso)
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Concorrerão às vagas destinadas aos candida-
tos oriundos de Instituição Pública os que decla-
rarem, no ato da inscrição, que cursaram integral-
mente os níveis de Ensino Fundamental (de 5ª 
série/6º ano a 8ª série/9º ano) e de Ensino Médio, 
em Instituições Públicas brasileiras de ensino e não 
tiverem concluído curso superior. As matrículas 
dos candidatos convocados como autodeclaran-
tes oriundos da Instituição Pública só serão homo-
logadas após a verificação da documentação que 
comprove esta condição.

Concorrerão às vagas destinadas aos candida-
tos negros oriundos de Instituição Pública os que, no 
ato da inscrição, declararem-se negros, identifican-
do possuir pele de cor preta ou parda e, também, 
que se declararem oriundos de Instituição Pública 
brasileira de ensino e não tiverem concluído curso 
superior. As matrículas dos candidatos convoca-
dos como negros de Instituição Pública brasileira 
de ensino só serão homologadas após verificação 
da documentação que comprove a condição de 
oriundo de Instituição Pública e da confirmação 
da autodeclaração como negro, que será feita por 
uma comissão indicada pelo Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão da UEL.

Concorrerão às vagas destinadas aos candida-
tos negros independente de percurso de forma-
ção (instituição particular ou misto) os que, no ato 
da inscrição, declararem-se negros, identificando 
possuir pele de cor preta ou parda. As matrículas 
dos candidatos convocados como negros indepen-
dente do percurso de formação só serão homolo-
gadas após a confirmação da autodeclaração como 
negro, a qual será feita por uma comissão indicada 
pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 
UEL.

O candidato que cursou quaisquer séries ou 
disciplinas de Ensino Fundamental ou Médio em 
escolas particulares, filantrópicas ou financiadas 
pela iniciativa privada, ainda que parcialmente, 
mesmo na condição de bolsista, não poderá concor-
rer às vagas reservadas ao sistema de cotas, exce-
to os candidatos autodeclarados negros de forma 
irrestrita, independente do percurso de formação, 
que podem se inscrever para vagas de negros inde-
pendente do percurso de formação.

Os candidatos que se inscreveram como cotis-
tas ou pessoa com deficiência estarão dispensados 
da comprovação de sua condição, caso tenham 
sido convocados pela disputa universal.

Após o término das inscrições, nos dias 25 ou 
26 de agosto de 2025, o candidato poderá retificar 

sua condição no sistema de vagas, como universal, 
como reserva de vagas à pessoa com deficiência, 
ou como cotista.

Se, ao final do Processo Seletivo do Vestibu-
lar, o candidato convocado como candidato à 
reserva de vaga à pessoa com deficiência ou 
cotista não comprovar sua condição, estará 
automaticamente eliminado do processo.

A reserva de vagas modifica somente a forma 
de identificar a classificação dos candidatos. Todos 
os candidatos inscritos, de acordo com o curso, 
farão as mesmas provas e estarão submetidos aos 
mesmos critérios de avaliação. 

Os candidatos concorrentes e não elimina-
dos serão classificados por curso e por turno, em 
ordem decrescente e de acordo com o total de 
pontos obtidos nas provas, conforme critérios de 
pontuação explicitados no anexo III da Resolução 
CEPE nº 032/2025 .

Os candidatos concorrentes e não eliminados 
do Processo Seletivo Vestibular 2026 serão classi-
ficados em listagem única, por curso e turno, em 
ordem decrescente e de acordo com o total de 
pontos obtidos nas provas.

Cada convocação deverá ser composta na 
seguinte ordem, por:

I.	 candidatos classificados nas vagas da 
disputa universal até o total de vagas desti-
nadas a esta modalidade; 

II.	 candidatos classificados nas vagas a 
pessoas com deficiência até o total de 
vagas destinadas a esta modalidade, exce-
to os convocados no item I;

III.	 candidatos classificados nas vagas de cotas 
das instituições públicas brasileiras de ensi-
no até o total de vagas destinadas a este 
sistema, exceto os convocados no item I;

IV.	 candidatos classificados nas vagas de cotas 
para negros, independente do percurso de 
formação, exceto os convocados no item I;

V.	 candidatos classificados nas vagas destina-
das à cota para negros de escola pública 
até o total de vagas destinadas a este siste-
ma, exceto os convocados nos itens I, III e 
IV.

Em caso de novas convocações, serão obede-
cidas as disposições do parágrafo único do art. 92 
da Resolução CEPE nº 032/2025, sendo realizadas 
com base na listagem única, do 1º classificado até 
o limite de vagas ofertadas para cada curso e turno, 
excluídos os desistentes e aqueles que não mani-
festarem interesse por vagas por meio da lista de 
espera. 
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resultados, convocações e lista de espera

	� RESULTADOS
A publicação oficial do resultado da Prova de Habilidades Específicas dos cursos de Arquitetura e Urbanismo, 

de Artes Visuais, de Design de Moda, de Design Gráfico e de Música será feita no dia 25 de setembro de 2025, 
às 17h.

A publicação da lista dos candidatos que terão a Prova de Redação e a Prova de Conhecimentos Específicos 
corrigidas será no dia 14 de novembro de 2025, às 17h.

A publicação oficial do resultado do Processo Seletivo Vestibular UEL 2026 será no dia 9 de dezembro de 
2025, às 12h.

Para efeitos legais, somente serão válidas as listas publicadas pela COPS/UEL, no endereço 
eletrônico sites.uel.br/vestibular. A UEL não se responsabiliza pelas informações forneci-
das por meio de outras publicações.
Estes resultados são válidos exclusivamente para o Processo Seletivo Vestibular 2026.

	� CONVOCAÇÕES
As convocações serão feitas por editais com listas, em ordem alfabética, contendo o número de inscrição, 

o nome do candidato e o código do curso para o qual é convocado. As listas serão divulgadas no endereço 
eletrônico sites.uel.br/vestibular, conforme Calendário do Processo Seletivo Vestibular 2026. 

	� LISTA DE ESPERA
Os candidatos classificados e não convocados na 1ª convocação, deverão declarar interesse, por uma única 

vez, por eventuais vagas para as convocações seguintes, por meio do endereço eletrônico sites.uel.br/vestibular, 
a partir das 17h do dia 09 de dezembro de 2025 até as 17h do dia 08 de janeiro de 2026. 

A relação dos candidatos que declararam interesse será divulgada no dia  12 de janeiro de 2026, às 17h.
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matrículas

MÊS DATA EVENTO
DEZEMBRO 2025

a

JANEIRO 2026

09/12/2025 
a

09/01/2026

14h (09/12/2025) às 23h59min (09/01/2026) - Pré-matrícula dos classificados 
na 1ª convocação, no site www.uel.br/portaldoestudante.

JANEIRO 2026

13 12h – Publicação do edital dos classificados na 2ª convocação, no site sites.uel.
br/vestibular.

13 a 15 14h (13/01) às 23h59min (15/01) - Pré-matrícula dos classificados na 2ª convo-
cação, no site www.uel.br/portaldoestudante.

19 12h – Publicação do edital dos classificados na 3ª convocação, no site sites.uel.
br/vestibular.

19 a 21 14h (19/01) às 23h59min (21/01) - Pré-matrícula dos classificados na 3ª convo-
cação, no site www.uel.br/portaldoestudante.

23 12h – Publicação do edital dos classificados na 4ª convocação, no site sites.uel.
br/vestibular.

23 a 26 14h (23/01) às 23h59min (26/01) - Pré-matrícula dos classificados na 4ª convo-
cação, no site www.uel.br/portaldoestudante.

28 12h – Publicação do edital dos classificados na 5ª convocação, no site sites.uel.
br/vestibular.

28 a 30 14h (28/01) às 23h59min (30/01) - Pré-matrícula dos classificados na 5ª convo-
cação, no site www.uel.br/portaldoestudante.

FEVEREIRO 2026

03 12h – Publicação do edital dos classificados na 6ª convocação, no site sites.uel.
br/vestibular.

03 a 05 14h (03/02) às 23h59min (05/02) - Pré-matrícula dos classificados na 6ª convo-
cação, no site www.uel.br/portaldoestudante.

09 12h – Publicação do edital dos classificados na 7ª convocação, no site sites.uel.
br/vestibular.

09 a 11 14h (09/02) às 23h59min (11/02) - Pré-matrícula dos classificados na 7ª convo-
cação, no site www.uel.br/portaldoestudante.

13 12h – Publicação do edital dos classificados na 8ª convocação, no site sites.uel.
br/vestibular.

13 a 19 14h (13/02) às 23h59min (19/02) - Pré-matrícula dos classificados na 8ª convo-
cação, no site www.uel.br/portaldoestudante.

As demais convocações bem como o período de confirmação de matrícula serão divulgados futuramente 
no site sites.uel.br/vestibular. 
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Após a divulgação dos resultados, terão início as 
convocações e as MATRÍCULAS para o preenchimento 
das vagas disponíveis em todos os cursos, respeita-
dos rigorosamente as datas e horários previstos no 
Cronograma deste Manual e as publicadas no ende-
reço eletrônico sites.uel.br/vestibular.   

PRESTE ATENÇÃO!! ESTE É UM  
MOMENTO MUITO IMPORTANTE
•	 A matrícula será realizada em 2 (duas) fa-

ses: 

1.	 Pré-matrícula; 

2.	 Confirmação de Matrícula.

•	 A não efetivação de uma das fases, impli-
cará a perda do direito à vaga.

	� FASE 1:  PRÉ-MATRÍCULA

A Pré-Matrícula é o ato de comprometimento do 
candidato convocado no Processo Seletivo Vestibular 
2025. Como se dá este comprometimento:

•	 pelo preenchimento do formulário de 
pré-matrícula no endereço eletrônico  
www.uel.br/portaldoestudante e;

•	 pela realização  do upload dos documen-
tos, a serem anexados ao próprio sistema 
on-line de pré-matrícula, em arquivos no 
formato PDF. 

Documentos que devem ser anexados no 
sistema: 

a)	 arquivo contendo cópia legível da Cédula 
de Identidade Civil (RG) ou da Carteira de 
Identidade de Estrangeiro, frente e verso do 
original;

b)	 arquivo contendo cópia legível do CPF próprio 
ou certidão emitida pelo site da Receita 
Federal https://www.gov.br/pt-br/servicos/
consultar-cadastro-de-pessoas-fisicas; 

c)	 arquivo contendo cópia legível do compro-
vante de voto da última eleição, para maiores 
de 18 anos, ou certidão de quitação emitida 
pelo site www.tse.jus.br;

d)	 arquivo contendo cópia legível do documen-
to militar, para maiores de 18 anos (sexo 
masculino), frente e verso do original;

e)	 upload de foto pessoal, padrão documento, 

recente;

f)	 arquivo contendo cópia legível do Histórico 
Escolar com o Certificado de Conclusão de 
Ensino Médio completo;

g)	 arquivo contendo cópia legível do Histórico 
Escolar do Ensino Fundamental (de 5ª 
série/6º ano a 8ª série/9º ano) para os candi-
datos que optaram pelo sistema de cotas de 
escolas públicas brasileiras de ensino e auto-
declarados negros de escolas públicas brasi-
leiras de ensino;

h)	 para candidatos convocados pela reserva 
de vagas a pessoas com deficiência, arquivo 
contendo cópia legível do laudo médico do 
candidato, atestando a espécie e o grau ou o 
nível de deficiência e constando minimamen-
te: nome completo do candidato, o núme-
ro/código da Classificação Internacional da 
Doença – CID (espécie e o grau ou o nível de 
deficiência), data e assinatura, com nome e 
CRM do médico responsável por sua emissão.

i)	 O Estudante que cursou o Ensino Médio no 
Exterior deverá entregar 1 (uma) cópia legí-
vel dos documentos inerentes à Revalidação 
de  Estudos  e  Certificado de  Revalidação  de 
Estudos. 

Constituem documentos indispensáveis para 
a realização da pré-matrícula e sua efetivação 
pela Pró-Reitoria de Graduação – PROGRAD, 
todos aqueles listados nos subitens “a” até 
“h” da Fase 1 da Pré-matrícula, podendo 
perder o direito à vaga o candidato que não 
os apresentar ou não resolver possíveis 
pendências relacionadas a estes documentos 
nos prazos estipulados pela PROGRAD. 
Salienta-se que é dever do candidato 
acompanhar a efetivação de sua pré-matrícula 
no  Portal do Estudante.

	� FASE 2: CONFIRMAÇÃO DE MATRÍCULA. AÇÃO 
OBRIGATÓRIA NA PRIMEIRA SEMANA DE 
AULAS.

A segunda fase da Matrícula consiste na sua 
Confirmação. Os candidatos que tiverem suas pré-ma-
trículas validadas pela PROGRAD deverão obrigato-
riamente confirmar matrícula nos 5 (cinco) primeiros 
dias úteis do início do ano letivo (primeira semana de 
aula) pelo portal do Estudante.
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NÃO ESQUEÇAM ESSAS  INFORMAÇÕES, POIS 
SÃO MUITO IMPORTANTES:

•	 Para se matricular nas vagas destinadas ao 
sistema de cotas de instituições públicas 
brasileiras de ensino e cotas dos que se au-
todeclararam negros de instituições públicas 
brasileiras de ensino, os candidatos deverão 
comprovar que cursaram as quatro últimas 
séries do Ensino Fundamental e todas as sé-
ries do Ensino Médio, em instituição pública 
brasileira de ensino e que não tenham con-
cluído curso superior até a data de matrícula.

•	 Para se matricular nas vagas reservadas para 
pessoas com deficiência, o candidato que se 
autodeclarar deficiente, não poderá ter curso 
superior concluído.

PRESTE ATENÇÃO:  Perderá o direito à vaga, 
ficando excluído do Processo Seletivo Vestibular 
2026, o candidato que:

a)	 não efetivar a declaração de interesse por 
vaga (lista de espera) por meio do endereço 
eletrônico sites.uel.br/vestibular, conforme 
disposto no art. 102 da Resolução CEPE nº 
032/2025;

b)	 não efetivar sua Pré-Matrícula com upload 
da documentação à Prograd (Fase 1 da Ma- 
trícula), ou não resolver as pendências re-
lacionadas aos documentos considerados 
indispensáveis, conforme cronograma cons-
tante do Edital de convocação e os prazos es-
tipulados para tal;

c)	 declarar-se negro e não comparecer para a 
entrevista de homologação de Cotas;

d)	 declarar-se negro e não ter sua condição ho-
mologada pela Comissão de Homologação de 
Cotas;

e)	 declarar-se deficiente e não ter sua condição 
homologada pela Comissão de Homologa-
ção;

f)	  não confirmar matrícula durante os 5 (cin-
co) primeiros dias úteis do início do período 
letivo de aulas (Fase 2 da matrícula);

g)	 estiver matriculado em outra instituição pú-
blica de Ensino Superior;

h)	 for beneficiário do Programa Universidade 
para Todos (PROUNI).

	� A UEL POSSUI BANCA DE HOMOLOGAÇÃO
A homologação dos candidatos à reserva de 

vagas de Pessoa com Deficiência e da condição de 
cotistas dos candidatos que concorrerem pelo siste-
ma de cotas para candidatos autodeclarantes negros 
oriundos de instituições públicas brasileiras de ensino 
e convocados como cotistas negros oriundos de insti-
tuições públicas de ensino, e os candidatos negros 
independente do percurso de formação e convocados 
como cotistas negros independente do percurso de 
formação, será feita por Comissões específicas, indi-
cadas pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 
(CEPE), exclusivamente para este fim.

•	 Os candidatos convocados como negros 
oriundos de instituição pública brasileira de 
ensino ou como negros de forma irrestrita, 
independente do percurso de formação, que 
não tiverem sua condição de negros homo-
logada pela Comissão de Avaliação estarão 
excluídos do Processo Seletivo Vestibular 
2026, conforme resoluções do C.U Nºs 
031/2024 e inciso IV do art. 102 e art. 104 da 
Resolução CEPE nº 032/2025.           

•	 Os candidatos convocados à reserva de 
vagas de Pessoa com Deficiência que não 
tiverem sua condição homologada pela 
Comissão citada no art. 103 da Resolução 
CEPE nº 032/2025, estarão excluídos do 
Processo Seletivo Vestibular 2026, confor-
me Resolução CEPE nº 044/2021 e inciso V 
do art. 102 e art. 105 da Resolução CEPE nº 
032/2025. 

É MUITO IMPORTANTE FICAR ATENTO 

A TODAS AS CONVOCAÇÕES 

PROGRAMADAS

Não sendo preenchidas as vagas ofertadas ou 
ocorrendo cancelamento de matrículas, estas vagas 
serão ofertadas para as convocações subsequentes, 
obedecidas a ordem classificatória, a declaração de 
interesse, o sistema de vagas, o curso e o turno, de 
acordo com o calendário de matrícula.  

	� Matrículas simultâneas

De acordo com o Regimento Geral da UEL, art. 
39, fica estabelecido o impedimento de matrículas 
simultâneas em 2 (dois) ou mais cursos regulares 
de graduação na UEL, em outra Instituição Pública 
de Ensino Superior Brasileira ou ser beneficiário do 
PROUNI.

O candidato classificado que já estiver matricu-
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lado em outro curso na UEL, ao efetivar a sua matrí-
cula, deverá efetuar o cancelamento de matrícula do 
outro curso. Caso o estudante não efetue o devido 
cancelamento, terá sua matrícula anterior cancelada 
automaticamente.

	� Aproveitamento de estudos    

O requerimento de aproveitamento de estudos 
de disciplinas já cursadas em Instituição de Ensino 
Superior, mediante recolhimento do preço público 
estipulado, deverá ser solicitado pelo estudante, pelo 
“Portal do Estudante de Graduação”, em requerimen-
tos - requerimento de aproveitamento de estudos, a 
partir da confirmação de matrícula até o prazo deter-
minado no Calendário das Atividades de Ensino dos 
Cursos de Graduação.

	� Documentos necessários:

a)	 Para disciplinas cursadas em outras 
instituições:

•	 Cópia do Histórico Escolar em que cons-
te o aproveitamento e a carga horária de 
cada disciplina cursada;

•	 Indicação dos critérios de avaliação e, 
sobretudo, dos valores atribuídos para 
aprovação, por disciplina;

•	 Certidão ou indicação do número do 
Decreto ou da Portaria Ministerial de 
autorização ou de reconhecimento da 
Instituição de Ensino Superior e do curso;

•	 Fotocópia dos programas das disciplinas 
cursadas com aproveitamento, devida-
mente autenticada pela Instituição de 
Ensino Superior.

b)	 Para disciplinas cursadas na Universidade 
Estadual de Londrina:

•	 Último Histórico Escolar acumulado.
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programa das disciplinas

A Arte é uma das mani-
festações culturais mais an-
tigas da humanidade e suas 
origens se confundem com 
o estabelecimento de várias 
e diversificadas culturas oci-
dentais e orientais. Na atuali-
dade, é difícil dissociar a Arte 

da vida, bem como ignorar o papel que a Arte exerce 
na contemporaneidade. Ao longo de sua história, o 
ensino de Artes foi instaurado dentro de diferentes 
tendências pedagógicas e se tornou componente 
curricular obrigatório nos diversos níveis da Educa-
ção Básica, contemplando a arte em seu contexto 
mais amplo e entendendo-a não mais como uma ati-
vidade curricular, mas como campo de conhecimen-
to e atuação específicos, integrados à base de for-
mação cultural do indivíduo e do cidadão como um 
todo. As questões que tomam a Arte como referên-
cia propõem focá-la em suas diferentes modalidades 
expressivas e nos seus diferentes contextos, seja da 
sua produção, da sua apreciação, de seu estudo e sua 
difusão e considerando, ainda, suas relações com os 
outros campos do saber. Tais questões devem abran-
ger todo o conhecimento do candidato obtido no 
percurso escolar.

Espera-se, portanto, que os candidatos sejam 
capazes de: 

	¾ compreender a mudança de paradigma da 
arte moderna para a contemporânea; 

	¾ identificar as manifestações artísticas, suas 
origens estéticas, suas raízes étnicas, suas 
funções sociais e relacioná-Ias com o seu 
contexto histórico; 

	¾ compreender as manifestações artísticas 
em suas diferentes modalidades expressivas 
no contexto das Artes Visuais, do Teatro, da 
Dança e da Música; 

	¾ entender as distintas dimensões na História, 
como objeto artístico, patrimônio histórico 

e  tradições populares, enquanto produções 
culturais da humanidade; 

	¾ estabelecer relações entre: os objetos artísti-
cos, seus modos construtivos, seus produto-
res e seus fruidores, inclusive nos processos 
de hibridização na arte contemporânea;

	¾ reconhecer a presença das culturas indígena 
e africana na formação da diversidade cultu-
ral e artística brasileira. 

	� Conteúdo

I.	 Mundo Antigo, Idade Média e Manifesta-
ções Artísticas até o Século XIX

•	 Arte pré-histórica: Paleolítico e Neolítico. As 
artes visuais na antiguidade. 

•	 A arte medieval. 

•	 O Renascimento. 

•	 Neoclassicismo e Romantismo Europeu. 

•	 As teorias e a cultura do Barroco e suas rela-
ções com a arte colonial brasileira. 

•	 Produção artístico-científica dos viajantes 
estrangeiros. 

•	 A Missão Artística Francesa: Academicismo,    
Neoclassicismo e Romantismo na Arte Bra-
sileira.

II.	 Arte Moderna

•	 História e teorias da arte moderna; exame da 
situação artística europeia na segunda meta-
de do século XIX; nascimento do modernis-
mo em território europeu. 

•	 Exame da situação artística no Brasil na pri-
meira metade do século XX; o modernismo 
brasileiro e europeu e seus principais desdo-
bramentos.

III.	 Arte Contemporânea

•	 A situação da arte e o debate crítico no  
pós-segunda-guerra. 
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•	 Arte e sociedade tecnológica. 

•	 A produção artística a partir da década de 
1950. 

•	 Abordagem das teorias da arte e das poéti-
cas da contemporaneidade em seu caráter 
multifacetado: fotografia e novas mídias, 
corpo, identidade (gênero, etnia, grupos), hi-
bridização, apropriações, multiculturalismo, 
relação obra e contexto. 

•	 Relação entre arte, vida e cotidiano. 

•	 O campo expandido na arte. 

•	 A relação espectador/objeto na arte contem-
porânea. 

•	 O projeto construtivo brasileiro na arte. 

•	 O fenômeno da desmaterialização na arte 
brasileira dos anos 1970. 

•	 Investigações na arte brasileira a partir da 
década de 1980.
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A Biologia reúne uma di-
versidade de conhecimentos 
que procuram explicar a vida 
como fenômeno, buscando 
respostas para a origem e 
evolução dos diferentes or-
ganismos, levando em conta 
toda a sua organização, fun-
cionamento e interações bió-
ticas e abióticas. Compreen-

der a complexidade dessas interações é essencial para 
entender a forma pela qual o ser humano se relaciona 
com a natureza e as transformações que nela promove. 
Ao mesmo tempo, essa ciência pode favorecer o desen-
volvimento de modos de pensar e agir que permitam 
aos indivíduos situar-se no mundo e dele participarem 
de modo consciente e consequente. Desta maneira, es-
pera-se dos candidatos domínio da linguagem científica 
e suas representações, e que sejam capazes de investi-
gar e compreender a natureza viva, seus fenômenos, 
componentes e interações, e de contextualizar socio-
culturalmente os conhecimentos científicos. Para isso, 
é preciso que o candidato saiba, dentro de cada um dos 
conteúdos: 

	¾ organização dos seres vivos: identificar e re-
lacionar ideias sobre o surgimento da vida; 
caracterizar os primeiros sistemas vivos e os 
organismos atuais; utilizar critérios científicos 
para realizar a classificação dos animais e ve-
getais; 

	¾ mecanismos biológicos: conhecer os proces-
sos celulares e os fenômenos físicos e quími-
cos neles envolvidos; reconhecer os processos 
de divisão celular para a manutenção dos se-
res vivos; identificar componentes celulares 
relacionando-os à forma, função e ocorrência 
em células animais e vegetais; caracterizar as 
funções vitais básicas, realizadas por diferen-
tes estruturas, órgãos e sistemas, bem como 
reconhecer as características dos organismos 
que permitem sua adaptação aos diferentes 
ambientes; 

	¾ biodiversidade: compreender os conceitos de 
variabilidade genética e de biodiversidade; co-
nhecer as relações ecológicas estabelecidas 
entre os seres vivos e o ambiente; compreen-
der como se originam as características e os 
mecanismos biológicos; compreender as teo-
rias científicas sobre a evolução das espécies; 
reconhecer a importância ecológica, evolutiva 
e econômica dos seres vivos e os aspectos 
éticos e ecológicos relacionados à exploração 
econômica de espécies; saúde.

	¾ hereditariedade e manipulação gênica: conhe-
cer a estrutura molecular do material genético, 
suas funções e expressões; compreender os 
mecanismos de hereditariedade e conceitos 
relacionados; reconhecer o desenvolvimento 
científico da Genética e da Biologia Molecular, 
das tecnologias de manipulação do DNA e de 

clonagem, bem como aspectos éticos envolvi-
dos na produção e aplicação do conhecimento 
científico e tecnológico nestas áreas.

	� Conteúdo
I.	 Biologia Celular

•	 Níveis de organização dos seres vivos. 
•	 Bioquímica celular. 
•	 Sistema de membranas e funções. 
•	 Características morfológicas e fisiológicas 

das organelas e do núcleo. 
•	 Metabolismo energético da célula. 
•	 Divisão celular.

II.	 Embriologia Humana
•	 Fases embrionárias.  
•	 Anexos embrionários. 
•	 Placenta.

III.	 Genética e Evolução
•	 Conceitos (gene, loco, alelo, genótipo, fenó-

tipo, homozigose e heterozigose). 
•	 Leis de Mendel e suas extensões (dominân-

cia completa, dominância incompleta, codo-
minância, alelismo múltiplo, ligação gênica e 
interação gênica). 

•	 Equilíbrio de Hardy-Weinberg. 
•	 Estrutura e duplicação do DNA, transcrição 

e tradução. 
•	 Heranças genéticas. 
•	 Manipulação gênica (engenharia genética, 

transgenia, clonagem). 
•	 Teorias de evolução das espécies (Lamarckis-

mo, Darwinismo, Teoria Sintética da Evolu-
ção).

IV.	 Saúde e Diversidade dos Seres Vivos
•	 Classificação e características morfológicas, 

fisiológicas e evolutivas dos grupos de seres 
vivos: Archae, Bactéria, Protista, Fungi, Plan-
tae, Animalia.

V.	 Ecologia
•	 Conceitos básicos (biosfera, ecossistema, co-

munidade, população, habitat, nicho ecológi-
co). 

•	 Sucessão ecológica. 
•	 Componentes do ecossistema. 
•	 Tipos e características dos biomas. 
•	 Fluxo de energia e matéria nos ecossistemas. 
•	 Equilíbrio ecológico. 

•	 Desequilíbrios ambientais (poluição, efeito 
estufa,  mudança climática, bioinvasão etc.).
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Esta proposta incorpo-
ra um rol de conteúdos que 
faz referência à História da 
Filosofia e às suas principais 
temáticas: Mito-Filosofia, 
Lógica-Epistemologia, Meta-
física, Ética, Política e Esté-
tica.

O nível de exigência desta proposta pressupõe o 
papel formativo específico da Filosofia no Ensino Mé-
dio, o qual se volta, primariamente, para a tarefa de 
fazer o educando alcançar uma competência discursi-
vo-filosófica, à medida que este, por meio da leitura, 
da argumentação e da escrita, constrói e exercita a 
capacidade de problematização, apropriando-se re-
flexivamente do conteúdo de textos filosóficos e tex-
tos de outras estruturas.

Dessa forma, o desenvolvimento das condições 
necessárias para a aquisição de uma competência crí-
tico-reflexiva adequada ao nível de formação intelec-
tual dos estudantes do Ensino Médio não se produz 
no vazio, mas exige que estes tenham uma aproxima-
ção concreta com conteúdos propriamente filosófi-
cos. Por isso, é imprescindível que os estudantes se 
familiarizem com o universo específico em que a ati-
vidade filosófica se desenvolve, que se apropriem de 
um quadro referencial a partir dos conceitos, temas, 
problemas e métodos elaborados a partir da própria 
tradição filosófica.

Portanto, para responder a esses conteúdos, é 
necessário que o candidato saiba:

	¾ ler textos filosóficos de modo significativo, a 
partir do desenvolvimento da capacidade de: 
análise, interpretação e reconstrução racio-
nal do texto e de sua crítica;

	¾ ler, de modo filosófico, textos de diferentes 
estruturas e registros;

	¾ elaborar, por escrito, o que foi apropriado de 
modo reflexivo;

	¾ debater, tomando posição, defendendo-a ar-
gumentativamente e mudando de posição 
face a argumentos mais consistentes;

	¾ articular conhecimentos filosóficos e diferen-
tes conteúdos e modos discursivos nas Ciên-
cias Naturais e Humanas, nas Artes e em ou-
tras produções  culturais;

	¾ contextualizar conhecimentos filosóficos, tan-
to no plano de sua origem específica quanto 
em outros planos: o pessoal-biográfico, o en-

torno sociopolítico, histórico e cultural, o hori-
zonte da sociedade científico-tecnológica.

	� Conteúdo

Tema Introdutório Básico
	¾ A passagem do Mito para o Logos no surgi-

mento da Filosofia.

1o  Eixo Temático: Problemas Políticos e Éticos 
na Filosofia

	¾ Problema político: Estado, sociedade e po-
der.

•	 Autores de referência: Platão, Aristóte-
les, Hobbes, Locke, Rousseau, Maquiavel, 
Hannah Arendt e Michel Foucault.

	¾ Problema ético: Virtude, Liberdade, emanci-
pação e dever.

•	 Autores de referência: Aristóteles, Sêne-
ca, Epicteto, Agostinho, Rousseau, Kant, 
Spinoza e Habermas.

2o Eixo Temático: Problemas Epistemológicos 
na Filosofia

	¾ O problema da ciência, conhecimento e mé-
todo na Filosofia.

•	 Autores de referência: Platão, Aristóteles, 
Descartes, Hume, Galileu, Francis Bacon, 
Kant, Popper  e Thomas Kuhn.

	¾ O problema entre ciência e técnica: a racio-
nalidade instrumental.

•	 Autores de referência: Adorno, Horkhei-
mer, Heidegger e Habermas.

3o Eixo Temático: Problemas Estéticos na Filo-
sofia

	¾ O problema do belo e da experiência esté-
tica.

•	 Autores de referência: Platão, Aristóteles 
e Adorno.

	¾ O problema da relação da arte com a socie-
dade.

•	 Autores de referência:  Nietzsche, Adorno 
e Benjamin.
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O programa de Física 
abrange basicamente os co-
nhecimentos relativos à Físi-
ca Clássica. Diante das ten-
dências atuais, é importante 
que, na Educação Básica, se-
jam realizadas atualizações 
dos conteúdos da Física, 

apontando para questões contemporâneas e articu-
lações com outras áreas do saber científico. Por isso, 
faz parte do programa os tópicos: Física, Cosmos e 
Vida e Física Moderna.

Espera-se, pois, que o candidato saiba:

	¾ ler e interpretar textos científicos;

	¾ compreender enunciados que envolvam có-
digos e símbolos físicos;

	¾ utilizar linguagem física adequada à apresen-
tação do conhecimento físico;

	¾ desenvolver modelos explicativos de situa-
ções do mundo vivencial;

	¾ compreender e utilizar a Física como ele-
mento de interpretação e intervenção na 
natureza;

	¾ associar os conhecimentos da Física com a 
tecnologia do sistema produtivo;

	¾ reconhecer a Física como construção huma-
na e de suas relações com o contexto cultu-
ral, social, político e econômico.

	� Conteúdo

I.	 Mecânica

•	 Vetores. 

•	 Descrição dos movimentos: unidimensional, 
circular, parabólico, harmônico simples. 

•	 Dinâmica do movimento: princípio da inércia 
(1ª Lei de Newton), movimento sob a ação 
de uma força (2ª Lei de Newton), princípio da 
ação e reação (3ª Lei de Newton). 

•	 Quantidade de movimento: momento linear, 
conservação do momento linear, impulso de 
uma força, colisões, momento angular, con-
servação do momento angular, torque. 

•	 Equilíbrio estático: forças em equilíbrio, tor-
ques em equilíbrio. 

•	 Conservação da energia: trabalho e energia, 
energia cinética e potencial, forças conserva-
tivas e não conservativas, potência. 

•	 Gravitação: lei da gravitação universal.

II.	 Fluidos e Termodinâmica

•	 Estados físicos da matéria: mudança de es-
tado físico da matéria; curvas de mudança 
de estado (o ponto triplo e o ponto crítico), 
expansão térmica da matéria, expansão anô-
mala da água, o ciclo da água. 

•	 Propriedades gerais de fluidos: princípio de 
Arquimedes, equação de Bernoulli. 

•	 Termodinâmica: a Lei zero, teoria cinética 
dos gases, 1ª Lei, o gás ideal, processos ter-
modinâmicos, equação de estado do gás ide-
al, máquinas térmicas.

III.	 Eletricidade e Magnetismo

•	 Eletrostática: carga elétrica, conservação e 
quantização; Lei de Coulomb; o campo ele-
trostático; condutores e isolantes; o poten-
cial eletrostático; energia armazenada em 
um campo eletrostático. 

•	 Corrente elétrica: resistência e resistividade; 
conservação da energia e força eletromotriz; 
condutores ôhmicos e não ôhmicos; capaci-
tores e armazenamento de energia. 

•	 Campo magnético: campos magnéticos de 
correntes e ímãs; a força magnética sobre 
cargas elétricas em movimento; noções so-
bre propriedades magnéticas da matéria; o 
fluxo magnético e a lei de Faraday; correntes 
induzidas; o galvanômetro, o potenciômetro 
e os instrumentos de medidas elétricas. 

•	 Eletromagnetismo: a radiação eletromagné-
tica, ondas eletromagnéticas no éter.

IV.	 Óptica e Ondas

•	 Reflexão da luz: raios de luz, luz e penumbra; 
a lei da reflexão; espelhos planos e esféricos; 
imagens reais e virtuais. 
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•	 Refração e dispersão da luz: composição da 
luz, luz monocromática, a velocidade da luz 
e o espectro eletromagnético; a refração da 
luz, o índice de refração e sua dependência 
com o comprimento de onda; a lei de Snell; 
prismas e dispersão da luz; lâminas de faces 
paralelas, lentes e instrumentos ópticos. 

•	 Ondulatória: velocidade, frequência e com-
primento de onda; ondas transversais, longi-
tudinais, polarizadas e não polarizadas; fase 
de uma onda, solução harmônica para a pro-
pagação de ondas, superposição de ondas, 
interferência e ondas estacionárias; modos 
normais de vibração e o fenômeno da res-
sonância; reflexão e refração de ondas; som, 
infrassom e ultrassom; fontes sonoras: cor-
das, membranas e tubos vibrantes; altura, in-
tensidade e timbre de ondas sonoras; o fenô-
meno da difração; o caráter ondulatório da 
luz e a luz como uma onda eletromagnética; 
os efeitos Doppler do som e da luz.

V.	 Física Moderna

•	 Modelo ondulatório e corpuscular da luz, 
velocidade da luz, princípios de relatividade 
especial, corpos quentes e distribuição es-
pectral da luz produzida, efeito fotoelétrico, 
átomo de Rutherford e de Bohr, linhas es-
pectrais.

VI.	 Física, Cosmos e Vida

•	 Ideias sobre o universo, sua origem e evo-
lução: modelos de matéria, transformações 
dos materiais e radioatividade; espectro de 
energia emitida por materiais; o espectro 
das estrelas. 

•	 Radiações: aplicações das radiações na in-
dústria, na agricultura, na Biologia e na Me-
dicina; proteção radiológica; efeitos biológi-
cos da radiação. 

•	 Fontes convencionais e não convencionais 
de energia: universalidade das leis físicas.
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A ciência geográfica 
tem como objeto de análise 
o espaço geográfico. Dessa 
forma, o candidato deve de-
monstrar compreensão so-
bre a lógica da apropriação/
expropriação e organização 
do espaço, da constituição 

das diferentes territorialidades e da diversidade te-
órico-conceitual em diferentes escalas. Além disso, 
considerar a  relação sociedade-natureza, a partir das 
dimensões política, econômica, socioambiental, cul-
tural e demográfica do espaço geográfico. 

Os candidatos serão avaliados em sua capacida-
de de: 

	¾ Transitar em diferentes escalas de análise do 
espaço geográfico, considerando o local, re-
gional (com ênfase na Geografia do Paraná), 
nacional e global. 

	¾ Compreender os conteúdos geográficos a 
partir dos conceitos de lugar, paisagem, ter-
ritório e região. 

	¾ Ler diferentes linguagens para a produção 
de conhecimentos geográficos: interpre-
tação de mapas, plantas, croquis, gráficos, 
diagramas, cartogramas, quadros, tabelas, 
fotografias, charges, tirinhas, histórias em 
quadrinhos, trechos de poemas, de letras de 
músicas e de literatura. 

	� Conteúdo
I.	 Os diferentes elementos naturais na dinâ-

mica das relações sociedade-natureza, a 
partir de conceitos básicos relativos a:
•	 Movimentos da Terra e projeções cartográ-

ficas.
•	 Orientações, localização, coordenadas geo-

gráficas e fusos horários.
•	 Gênese, ocupação e transformação do rele-

vo. 
•	 Características, dinâmicas e interações cli-

máticas. 
•	 Diferentes tipos de vegetação no espaço ge-

ográfico. 
•	 Dinâmicas das bacias hidrográficas. 
•	 Domínios morfoclimáticos. 
•	 Impactos socioambientais e suas implicações 

no campo-cidade, considerando as comuni-
dades tradicionais.

II.	 Os processos sociais e culturais e suas ex-
pressões territoriais 
•	 Dinâmicas populacionais: crescimento, dis-

tribuição e migrações. 
•	 Processo de urbanização, redes urbanas e ci-

dades. Modernização do espaço agrário. 
•	 Relação campo-cidade: oposições e comple-

mentaridades. 
•	 Produção de conhecimentos, transforma-

ções tecnológicas e seus desdobramentos no 
mundo do trabalho. 

•	 Diversidade sociocultural e suas manifesta-
ções no espaço geográfico. 

•	 Movimentos sociais e suas territorialidades.

III.	 A dimensão política e econômica do espa-
ço geográfico 
•	 Geopolítica e relações de poder institucio-

nais e não institucionais. 
•	 Diferentes formas de regionalização em di-

versas escalas. 
•	 Blocos econômicos e suas transformações 

territoriais. 
•	 Processos de mundialização econômica. 
•	 Redes geográficas e organização territorial 

contemporânea. 
•	 Industrialização. 
•	 Dinâmica espacial das atividades econômi-

cas: agropecuária, extrativismo, pesca, in-
dústria, comércio e serviços. 

•	 Desigualdades regionais.

IV.	 Subjetividade e espaço geográfico
•	 Identidade, pertencimento e lugar.
•	 Religiosidade, tradições culturais e suas ter-

ritorialidades.
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A apresentação deste 
programa constitui-se na 
adequação do Processo Sele-
tivo Vestibular da UEL às exi-
gências formativas do leitor 
competente preconizado pe-
las Diretrizes Curriculares da 
Educação Básica do Estado 
do Paraná.

Neste sentido, sai de cena a valorização da habi-
lidade em memorizar datas, fatos e nomes. O que se 
pretende é avaliar a capacidade do candidato de dis-
cutir conceitos e analisar o contexto das transforma-
ções sociais resultantes não mais da ação de indivíduos 
isolados, mas da atuação de grupos sociais. Tal proce-
dimento analítico será estimulado pela interpretação 
dos textos, documentos, mapas e iconografia que situ-
am e constroem o conhecimento histórico. Para tanto, 
cumpre superar, na elaboração das questões, a distin-
ção arbitrária da História no tempo e no espaço, apon-
tando para um tratamento articulado entre conteúdos 
que se apresentam como essenciais à compreensão da 
trajetória humana.

Não obstante, entende-se que as modificações 
mencionadas têm como limite o amadurecimento da 
sua incorporação pelo sistema de ensino. Além disso, 
enquanto elaboração dinâmica, que será mais bem de-
finida na sua implementação, destaca-se a necessida-
de da manutenção de determinados temas e aborda-
gens históricas negligenciadas por algumas propostas 
de reformulação.

Espera-se, pois, que o candidato saiba:

	¾ criticar, analisar e interpretar fontes docu-
mentais distintas, identificando a diversidade 
presente nas diferentes linguagens e contex-
tos da sua produção;

	¾ identificar as diversas concepções de tempo, 
memória e cultura como construções sociais e 
históricas, situando as relações entre perma-
nências e transformações;

	¾ reconhecer a articulação entre a História e a 
construção das identidades sociais;

	¾ situar temas e problemas da atualidade à luz 
do conhecimento historiográfico.

	� Conteúdo
I.	 O Mundo na Antiguidade

•	 Constituição e desenvolvimento da pólis gre-
ga. 

•	 Roma republicana e imperial. 

•	 Desestruturação do Mundo Romano.  

•	 Antiguidade oriental.

II.	 Mundo Ocidental Durante o Medievo
•	 A sociedade feudal europeia. 

•	 Desestruturação do feudalismo. 

•	 Transição do feudalismo ao capitalismo.

III.	 Mundo na Modernidade
•	 A cultura e a ciência. 

•	 A formação dos Estados e a expansão comer-
cial e colonial europeia. 

•	 A conquista e a colonização da  América e do 
Brasil. 

•	 O pensamento iluminista e as revoluções bur-
guesas. 

•	 A Revolução Industrial: aspectos culturais, so-
ciais e econômicos. 

•	 A escravidão e demais formas de trabalho 
compulsório no Brasil e na América. 

•	 A crise do Sistema Colonial e a formação dos 
Estados na América anglo-hispânica e no Bra-
sil.

IV.	 O Mundo Contemporâneo
•	 A consolidação do capitalismo: dominação, 

conflitos e resistências. 

•	 Os impasses sociais do século XX: guerras, re-
voluções, totalitarismos, populismos e autori-
tarismos. 

•	 Culturas de massa e vanguardas artísticas: as 
relações entre o erudito e o popular. 

•	 Brasil contemporâneo: os dilemas nacionais 
no pós-64. 

•	 Globalização, neoliberalismos, a questão am-
biental e a sociedade do conhecimento. 

•	 A exclusão na contemporaneidade: etnias, 
nacionalismos, xenofobia, religiões e sexuali-
dades.

V.	 Teoria da História
•	 Conceitos de História e Historiografia. 

•	 Tempo e espaço. 

•	 História e memória. 

•	 Ruptura e pemanência.
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A avaliação de Línguas 
Estrangeiras visa aferir a 
capacidade de leitura do 
candidato. Esta avaliação 
está centrada não só na 
função da Língua Estrangeira 
como instrumento de 
acesso às informações, 

mas também em seu papel educacional, cujo valor 
reside na possibilidade de compreensão crítica do 
contexto social e histórico e das relações entre língua, 
cultura, contextos e  ideologias. As questões serão 
elaboradas a partir de textos pertencentes a gêneros 
variados de diferentes esferas sociais e meios de 
circulação, incluindo temáticas como:  processo de 
envelhecimento, respeito e valorização do idoso, 
direitos das crianças e dos adolescentes, educação 
ambiental, educação para o trânsito, educação 
alimentar e nutricional, direitos humanos, educação 
digital, a diversidade cultural, étnica, e linguística, 
entre outras. Espera-se que o candidato mobilize 
conhecimentos linguísticos, textuais, discursivos e de 
mundo para realizar a leitura de modo satisfatório.

Os candidatos serão avaliados em sua capacidade 
de:

	¾ localizar e interpretar informações em um 
texto;

	¾ sintetizar a ideia principal de um texto;

	¾ distinguir ideia principal de detalhes;

	¾ fazer inferências lógicas;

	¾ compreender a organização textual;

	¾ estabelecer relações entre diferentes partes 
do texto;

	¾ identificar, distinguir e interpretar recursos 
e segmentos do texto que sustentam a 
argumentação;

	¾ conjugar a leitura de texto verbal e não verbal;

	¾ identificar conteúdo, sequência de eventos e 
procedimentos;

	¾ identificar ideias no texto e relações entre 
elas, como, por exemplo, probabilidade, 
solução, causa e efeito;

	¾ identificar, distinguir e comparar fatos, 
evidências, opiniões, implicações, definições 
e hipóteses;

	¾ chegar a conclusões, relacionando 
argumentos à ideia principal;

	¾ relacionar a situação de produção de um 
texto com seus possíveis sentidos;

	¾ reconhecer relações ou contradições entre 
textos;

	¾ explicar possíveis leituras ou interpretações 
de um texto;

	¾ perceber subentendidos, ironias e jogos de 
palavras;

	¾ reconhecer pressupostos, valores e crenças 
subjacentes ao texto;

	¾ analisar a presença ou a omissão de 
informações e pontos de vista;

	¾ realizar análise linguística (de vocabulário 
e aspectos gramaticais), com base em sua 
função, forma e significado, observando o 
contexto sócio-histórico-cultural dos textos.
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Segundo as Orientações 
Curriculares para o Ensino 
Médio (OCEMs) voltadas aos 
conhecimentos de Língua 
Portuguesa e de Literatura, 
o Ensino Médio é o período 
de consolidação e de apro-
fundamento de muitos dos 
conhecimentos construídos 
ao longo do Ensino Funda-
mental.

Assim, as ações realiza-
das na disciplina Língua Por-
tuguesa devem propiciar ao 
aluno o refinamento de habi-
lidades de leitura e de escri-
ta, de fala e de escuta. Isso 
implica tanto a ampliação 
contínua de saberes relativos 
à configuração, ao funcio-
namento e à circulação dos 

textos quanto ao desenvolvimento da capacidade de 
reflexão sistemática sobre a língua e a linguagem.

O texto deve ser o ponto de partida e de chegada 
assim como deve ser visto na sua totalidade. Entender 
os usos da língua significa considerar os recursos e os 
arranjos pelos quais se constrói um texto num dado 
contexto. Nesse sentido, as múltiplas dimensões do 
texto devem ser consideradas: a dimensão linguística 
(recursos fonológicos, morfológicos, sintáticos e 
lexicais), a textual (configuração do texto em gêneros 
e sequências), a sociopragmática e discursiva 
(interlocutores e seus papéis sociais, suas motivações 
e propósitos na interação; restrições da situação, 
momento social e histórico) e a cognitivo-conceitual 
(conhecimentos sobre o mundo). Estudar os fatores 
que concorrem para a textualização é uma atividade 
que extrapola o espaço da materialidade textual, 
mas, inegavelmente, nela se ampara.

Para as Diretrizes Curriculares da Educação 
Básica do Estado do Paraná, o texto ocupa lugar 
de destaque: ele é a única forma de se usar a 
língua.  Ao falarmos ou escrevermos, ao lermos ou 
escutarmos, sempre o fazemos por meio de textos, 
e não de palavras soltas, desconexas. Nesse sentido, 

a gramática é parte integrante do texto, e este é 
constitutivo da atividade de linguagem. Tudo o que 
deve nos interessar no estudo da língua culmina com 
a exploração das atividades textuais e discursivas. É 
por meio das atividades de compreensão e produção 
de textos que o sujeito desenvolve uma relação 
íntima com a leitura (escrita), fala de si mesmo e do 
mundo que o rodeia, o que viabiliza nova significação 
para seus processos subjetivos.

As OCEMs determinam que as práticas de 
linguagem sejam a produção e a recepção de textos: 
as atividades de produção oral e escrita, de leitura 
e escuta de textos, de retextualização e de reflexão 
sobre textos.

Em relação aos eixos organizadores das 
atividades de análise de Língua Portuguesa no Ensino 
Médio, temos:

•	 os elementos pragmáticos (papéis sociais e 
comunicativos dos interlocutores, relações 
entre esses, propósito discursivo, função 
sociocomunicativa dos gêneros, aspectos 
da dimensão espaço-temporal em que se 
produz o texto);

•	 as estratégias textualizadoras (uso dos 
recursos linguísticos em relação ao contexto 
em que o texto é construído; uso de recursos 
linguísticos em processo de coesão textual; 
modos de organização da composição 
textual – sequências textuais; organização 
da macroestrutura semântica, articulação 
entre as ideias/proposições; organização e 
progressão temática);

•	 os mecanismos enunciativos (formas de 
agenciamento de diferentes pontos de vista 
na textualização, uso dos elementos de 
modalização);

•	 a intertextualidade (estudo de diferentes 
relações intertextuais);

•	 as ações de escrita (ortografia e acentuação, 
construção e reformulação de segmentos 
textuais,  função e uso da topografia do 
texto e de elementos tipográficos essenciais 
à produção de sentidos).
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Leitura

A leitura, como proces-
so interativo entre autor/
texto e leitor, pretende for-
mar um cidadão-leitor apto 
para a construção de senti-
dos dos textos que circulam 

na sociedade a que pertence. Para isso, exigem-se do 
candidato conhecimentos teóricos e práticos sobre:

a)	 implícitos;

b)	 intertextualidade;

c)	 conhecimento prévio;

d)	 coesão e coerência textuais;

e)	 paráfrase e paródia;

f)	 polifonia (enunciador, locutor, destinatário);

g)	 imagens (mapa, gráfico, infográfico, charge, 
tira, cartum, fotografia, pintura etc.);

h)	 contexto de produção do texto;

i)	 seleção lexical;

j)	 polissemia e ambiguidade.

Análise Linguística

A análise linguística consiste em um conjunto 
de práticas que inclui, além dos tópicos tradicionais 
da gramática, a observação aos recursos coesão 
e coerência textuais, a adequação do texto aos 
objetivos pretendidos, a análise dos recursos 
expressivos utilizados e a organização e inclusão de 
informações.

O texto deixa, pois, de ser pretexto para se estudar 
a nomenclatura gramatical, e a sua construção passa 
a ser objeto de ensino. O estudo da língua apoiado 
no texto implica verificar como os elementos verbais 
e os extraverbais atuam na construção de sentido do 
texto.

A prática de análise linguística pode incluir: 
a morfologia, a sintaxe, a semântica, a estilística; 
as variedades linguísticas; as relações/diferenças 
entre língua oral e língua escrita (nível fonológico-
ortográfico, nível textual-discursivo). Trata-se 
também da reflexão sobre a organização do texto 

escrito/falado e sobre os recursos linguísticos e seus 
efeitos de sentido nos textos. Podem ser observados 
ainda: recursos gráficos e efeitos de uso; a pontuação 
como recurso sintático e estilístico; o efeito do uso 
de certas expressões modalizadoras; a associação 
semântica entre as palavras de um texto e seus 
efeitos para a coesão e coerência pretendidas; o papel 
de certas classes gramaticais no texto: conjunções, 
preposições e advérbios na conexão dos sentidos; 
o papel sintático e estilístico dos pronomes; o valor 
sintático e estilístico dos modos e tempos verbais; os 
procedimentos de concordância verbal e nominal; a 
regência verbal e a nominal; o fenômeno da crase; 
a ortografia; a coordenação e a subordinação e seu 
papel na língua em uso; as figuras de linguagem; 
sentido literal e sentido figurado; os tipos de discurso 
(direto, indireto e indireto livre); os processos de 
formação de palavras; os processos de adjetivação e 
nomeação; a sinonímia, a antonímia, a homonímia, a 
paronímia, entre outros.
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A Prova de Redação será 
composta de uma única pro-
posta, ou seja, um texto dis-
sertativo-argumentativo. 

A partir da leitura de tex-
tos verbais e não verbais, o 
candidato deverá produzir um 
texto, de acordo com o enun-
ciado proposto. Valendo-se 
dos textos motivadores que 

servirão de base para a sua produção, deverá desenvol-
ver o tema dentro dos limites estruturais do texto dis-
sertativo-argumentativo.

O texto deverá ser escrito em prosa e de acordo 
com a norma-padrão do português brasileiro, salvo se 
o enunciado da questão propuser algo específico. O 
candidato será avaliado quanto ao domínio da norma-
-padrão, à compreensão da proposta para o desenvolvi-
mento do tema, bem como a sua capacidade de seleção 
e organização das ideias na busca pela defesa de uma 
tese, utilizando, para isso, os dispositivos linguísticos 
necessários à construção da argumentação. Dessa for-
ma, aspectos discursivos, textuais, estruturais e norma-
tivos serão levados em conta na respectiva avaliação.

Aspectos a serem observados: 
a)	 A redação deverá ser desenvolvida respeitan-

do-se o mínimo de 20 (vinte) e o máximo de 25 
(vinte e cinco) linhas.

b)	 Terão as notas reduzidas ou zeradas as reda-
ções que apresentarem letra ilegível e/ou in-
compreensível incluindo, nesse caso, letras 
diminutas que prejudiquem a leitura do texto 
e, consequentemente, comprometam a avalia-
ção. 

Espera-se que o candidato considere 
o texto literário como prática que estimula 
o exercício da sensibilidade, da liberdade 
e do amadurecimento crítico por meio 
do convívio com a representação de 
experiências humanas plurais.

O candidato deverá ser capaz de 
analisar recursos expressivos da linguagem 
literária em produções canônicas e não 

canônicas, demonstrando identificação com procedimentos 
diversos do discurso literário.

Será dada ênfase à experiência literária entendida como 
o contato efetivo com o texto que proporcionará ao leitor seu 
“aprimoramento como pessoa humana, incluindo a formação ética 
e o desenvolvimento do humanismo, da autonomia intelectual e do 
pensamento crítico”.

É preciso ainda que se reflita sobre a obra literária como 
produção que se articula com outros textos e contextos históricos e 
literários e que se relaciona com orientações estéticas e ideológicas, 
cultivadas ao longo dos estilos de época.

Assim, a literatura constitui relevante matéria para a avaliação 
do vestibulando que deverá comprovar seus conhecimentos das 
práticas literárias e sua capacidade de compreensão de textos 
literários, tendo como ponto de partida a lista de livros a seguir:

Lista de Obras:

1.	 O rei da vela - Oswald de 
Andrade;

2.	 O seminarista - Bernardo 
Guimarães;

3.	 Niketche - Paulina Chiziane;

4.	 Torto arado - ltamar Vieira 
Junior;

5.	 Melhores poemas - Fernan-
do Pessoa;

6.	 Chove sobre minha infância 
- Miguel Sanches Neto;

7.	 Cartas chilenas - Tomás An-
tônio Gonzaga;

ÁLBUM MUSICAL
8.	 Cabeça dinossauro - Titãs.

c)	 Aspectos como fórmulas prontas e constru-
ções consagradas para a Introdução e Conclu-
são do texto; fuga ao foco principal da propos-
ta de redação; tangenciamento do tema (inicia 
ou conclui o texto contemplando a proposta 
e desenvolve outros assuntos nos demais pa-
rágrafos), assim como utilização, sem critério, 
de argumentos de autoridade como forma de 
fundamentação teórica, interferirão, notada-
mente, na atribuição de nota ao candidato. 

d)	 Redações compostas, predominantemente, 
por cópia de textos motivadores, receberão 
nota zero. 

e)	 Redações em que sejam identificados trechos 
de cópia da coletânea (sem predominância), 
ou predominância de paráfrase dos textos mo-
tivadores (trechos autorais), terão a nota final 
prejudicada.

f)	 Serão anuladas as redações em que seja iden-
tificada predominância de reprodução de mo-
delos prontos de redação disponibilizados na 
Internet ou em outras fontes. A predominân-
cia de reprodução de modelos será identifica-
da por comparação entre modelos disponíveis 
para consulta em fontes de acesso público, 
bem como pela comparação entre as redações 
apresentadas pelos candidatos, quando evi-
denciada a utilização de um mesmo modelo. 

g)	 Também serão penalizadas, com atribuição 
de nota mínima, redações que, embora não 
sejam predominantemente copiadas, apre-
sentarem trechos reproduzidos (copiados ou 
parafraseados) de modelos prontos. 
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As questões de Mate-
mática procuram identificar, 
nos candidatos, um conheci-
mento crítico e integrado dos 
conteúdos da Matemática do 
Ensino Médio.

Espera-se que os candi-
datos demonstrem saber:

	¾ 	ler, interpretar e utilizar representações ma-
temáticas (tabelas, gráficos e expressões);

	¾ 	transcrever mensagens matemáticas da lin-
guagem corrente para a linguagem simbólica 
(equações, gráficos, diagramas, fórmulas, ta-
belas) e vice-versa;

	¾ procurar, selecionar e interpretar informa-
ções relevantes para a compreensão da situ-
ação-problema;

	¾ 	selecionar e elaborar estratégias de resolução 
de problemas;

	¾ 	elaborar e apresentar argumentos consisten-
tes nas resoluções;

	¾ 	utilizar os conceitos e os métodos matemáti-
cos em outras áreas do conhecimento.

	� Conteúdo

I.	 Conjuntos Numéricos
•	 Números naturais e números inteiros: opera-

ções e propriedades, divisibilidade, máximo 
divisor comum e mínimo múltiplo comum, 
decomposição em fatores primos. 

•	 Números racionais e noções elementares de 
números reais: operações e propriedades, or-
dem, valor absoluto e desigualdades. 

•	 Razão, proporção, regra de três e porcenta-
gem. 

•	 Noções elementares de números complexos: 
operações simples.

II.	 Funções, Equações e Inequações
•	 Produto cartesiano. 

•	 Relações e funções: domínio, contra-domínio, 
imagem e gráficos, crescimento e decresci-
mento. 

•	 Função injetora, sobrejetora e bijetora, com-
posta e inversa. 

•	 Função afim. 

•	 Função quadrática. 

•	 Função exponencial. 

•	 Função logarítmica. 

•	 Função Modular. 

•	 Equações exponenciais. 

•	 Equações logarítmicas. 

•	 Inequações.

III.	 Sequências Numéricas
•	 Funções de variável discreta. 

•	 Noção de sequência. 

•	 Progressões aritméticas. 

•	 Progressões geométricas.

IV.	 Polinômios e Equações Algébricas
•	 Polinômios: conceito, grau, operações e pro-

priedades fundamentais. 

•	 Equações algébricas: definição, conceito de 
raiz, multiplicidade de raízes. 

•	 Relações entre coeficientes e raízes.

V.	 Trigonometria
•	 Ângulos: medidas. 

•	 A trigonometria em um triângulo retângulo. 

•	 A trigonometria em um triângulo qualquer: lei 
dos senos e cossenos. 

•	 Funções trigonométricas. 

•	 Identidades trigonométricas. 

•	 Relações trigonométricas.

VI.	 Matrizes, Determinantes e Sistemas Line-
ares
•	 Matrizes: operações, propriedades e inversa 

de uma matriz. 

•	 Sistemas lineares. 

•	 Determinantes. 

•	 Resolução e discussão de um sistema linear.

VII.	Análise Combinatória
•	 Princípios de contagem. 

•	 Aplicação dos princípios de contagem no es-
tudo de arranjos, permutações e combina-
ções simples. 

•	 Números binomiais. 

•	 Binômio de Newton.

VIII.	 Noções de Estatística e Probabilidade
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•	 Medidas de tendência central (média, moda, 
mediana). 

•	 Medidas de dispersão. 

•	 Representações gráficas. 

•	 Conceituação de probabilidade. 

•	 Eventos mutuamente exclusivos. 

•	 Probabilidade da união de eventos. 

•	 Probabilidade da interseção de eventos. 

•	 Probabilidade condicional. 

•	 Independência de eventos.

IX.	 Geometria Plana
•	 Figuras geométricas: reta, semirreta, segmen-

to, ângulo plano, polígonos planos, circunfe-
rência e círculo. 

•	 Congruência de figuras planas. 

•	 Semelhança de triângulos. 

•	 Relações métricas nos triângulos, polígonos 
regulares e círculos. 

•	 Áreas de polígonos, círculos, coroa e setor cir-
cular.

X.	 Geometria Espacial
•	 Geometria de posição: incidência, posição re-

lativa de retas, de retas e planos e de planos 
entre si. 

•	 Paralelismo e perpendicularidade. 

•	 Sólidos: poliedros e corpos redondos (cilindro, 
cone, esfera). 

•	 Cálculo de áreas e volumes.

XI.	 Geometria Analítica
•	 Coordenadas cartesianas na reta e no plano. 

•	 Distância entre dois pontos. 

•	 Equação da reta. 

•	 Coeficiente angular. 

•	 Interseção de retas, retas paralelas e perpen-
diculares. 

•	 Distância de ponto à reta. 

•	 Equação da circunferência. 

•	 Posições relativas entre reta e circunferên-
cia. 

•	 Cônicas.



vestibular uel 2026 manual do candidato  |   42 

O aprendizado da Química implica conhecimento e  compreensão das transforma-
ções químicas, suas aplicações tecnológicas e implicações ambientais, sociais, políticas 
e econômicas, exigindo, por isso, o comprometimento com a cidadania e a ética, e, 
devido à sua natureza, necessita da interdisciplinaridade, notadamente com as áreas 
das ciências como Física, Biologia e Matemática.

Os conceitos e ferramentas da Química são aplicados na interpretação dinâmica e 
crítica do mundo e na resolução de situações-problema, exigindo criatividade, iniciativa 
e poder de concentração.

	� Conteúdo

I.	 Substâncias Puras e Misturas

•	 Propriedades gerais e específicas. 

•	 Processos usuais de purificação. 

•	 Símbolos e fórmulas na representação de 
átomos e moléculas. 

•	 Alotropia. 

•	 Quantidade de matéria (Mol). 

•	 Massas atômicas e massas moleculares. 

•	 Número de Avogadro; massa molar. 

•	 Número de átomos em uma molécula e fór-
mulas moleculares. 

•	 Métodos de separação de misturas. 

•	 Porcentagem, concentração de soluções e 
fração em quantidade de matéria.

II.	 Estudo Geral dos Gases Ideais

•	 Pressão, volume, temperatura e quantidade 
de matéria (Leis dos gases ideais). 

•	 Relação entre temperatura absoluta e ener-
gia cinética das moléculas. 

•	 Atração e repulsão entre moléculas. 

•	 Misturas gasosas: Lei de Dalton.

III.	 Estudo Geral dos Líquidos e Sólidos

•	 Propriedades dos líquidos e sólidos. 

•	 Pressão de vapor de um líquido puro e de 
uma solução. 

•	 Relação entre pressão de vapor e tempera-
tura. 

•	 Tipos de solução em função do estado físico 
dos componentes. 

•	 Soluções condutoras e não condutoras de 
eletricidade e a natureza da espécie química 
dissolvida. 

•	 Propriedades coligativas. 

•	 Coloides e suas propriedades.

IV.	 Estrutura de Átomos

•	 Prótons, elétrons e nêutrons. 

•	 Modelos atômicos. 

•	 Níveis e subníveis de energia. 

•	 Número atômico e número de massa. 

•	 Isótopos, isóbaros e isótonos. 

•	 Energia de ionização. 

•	 Afinidade eletrônica. 

•	 Eletronegatividade. 

•	 Radioatividade, radioisótopos e meia vida. 

•	 Equações nucleares. 

•	 Emprego de radioisótopos.

V.	 Tabela Periódica

•	 Posição dos elementos na Tabela Periódica 
em função de suas estruturas. 

•	 Propriedades ao longo de períodos e famí-
lias.

VI.	 Ligações Químicas

•	 Ligação covalente, ligação iônica, Forças de 
Van der Waals e ligação de hidrogênio. 

•	 Natureza da ligação e propriedades das subs-
tâncias. 

•	 Configuração espacial e tipo de ligação. 

•	 Polaridade e simetria molecular. 

•	 Solvatação.
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VII.	Reações Químicas

•	 Tipos de reações químicas. 

•	 Balanceamento de reações químicas. 

•	 Transformação da matéria e equações quími-
cas. 

•	 Princípio de conservação de átomos e de 
cargas nas reações químicas. 

•	 Cálculos estequiométricos: leis ponderais e 
volumétricas das reações químicas. 

•	 Fórmulas empíricas (mínimas) e fórmulas 
moleculares.

VIII.	 Termoquímica

•	 Energia das reações químicas. 

•	 Reações endotérmicas e exotérmicas. 

•	 Aditividade dos calores de reação e Lei de 
Hess. 

•	 Entalpia e entropia.

IX.	 Cinética Química

•	 Reações químicas e colisões efetivas. 

•	 Velocidade de reação e energia de ativação. 

•	 Velocidade de reação e concentração dos re-
agentes (ordem da reação). 

•	 Fatores que influem na velocidade da reação 
química.

X.	 Equilíbrio Químico: aspectos gerais

•	 Sistema em equilíbrio. 

•	 Constantes de equilíbrio. 

•	 Sistemas com reações simultâneas. 

•	 Princípio de Le Chatelier.

XI.	 Ácidos, Bases, Sais e Óxidos

•	 Conceitos de Arrhenius, Bronsted e Lewis. 

•	 Força de um ácido e de uma base. 

•	 Reações entre ácidos e bases. 

•	 pH de soluções eletrolíticas. 

•	 Conceito e características dos óxidos.

XII.	Sistemas Heterogêneos

•	 Solubilidade. 

•	 Produto de solubilidade.

XIII.	 Oxidação e Redução

•	 Reações de oxidação-redução. 

•	 Aplicação da tabela de potenciais de oxida-
ção e redução. 

•	 Produção de energia elétrica (pilhas). 

•	 Leis de Faraday de eletrólise. 

•	 Eletrólise de soluções aquosas e de compos-
tos fundidos.

XIV.	 Compostos de Carbono: aspectos ge-
rais

•	 Fórmulas moleculares, estruturais e de 
Lewis. 

•	 Ligações simples, duplas e triplas de átomos 
de carbono e hibridação sp3, sp2 e sp. 

•	 Ligações sigma e pi. 

•	 Tipos de isomeria. 

•	 Fontes naturais de compostos orgânicos: pe-
tróleo, madeira e carvão. 

•	 Nomenclatura e propriedades de hidrocar-
bonetos alifáticos e aromáticos, dos com-
postos halogenados, dos álcoois, dos aldeí-
dos, das cetonas, dos ácidos carboxílicos e de 
seus derivados funcionais e das aminas. 

•	 Reações de obtenção de hidrocarbonetos 
alifáticos, álcoois, aldeídos, cetonas, ácidos 
carboxílicos e seus derivados funcionais. 

•	 Noções sobre polímeros.
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A disciplina de Socio-
logia pretende avaliar a ca-
pacidade do candidato de 
compreender e analisar os 
fenômenos sociais, a partir 
das teorias sociais, políticas 
e antropológicas clássicas e 
contemporâneas, demons-

trando, então, que é capaz de apreender a relação 
homem-natureza e suas implicações nas constitui-
ções das diferentes sociedades, bem como a relação 
indivíduo-sociedade, a partir das instituições sociais.

O candidato deverá demonstrar compreensão 
teórica da estrutura social, das desigualdades sociais, 
dos processos de mudanças sociais, da dinâmica po-
lítica do Estado, da diversidade cultural, da indústria 
cultural e da ideologia, pois são temas/conceitos 
essenciais para a inserção do aluno, de forma autô-
noma, crítica e participativa nos processos atuais de 
mundialização, de intenso desenvolvimento tecnoló-
gico, de mudanças na produção (material e simbólica) 
e de aprofundamento das formas de exclusão social. 
As diferentes formas de desigualdades sociais são 
evidenciadas nas configurações de relações interna-
cionais complexas, em que o Brasil se insere de mo-
dos que lhes impõem especificidades a serem anali-
sadas e interpretadas.

Diante do exposto, espera-se que o candidato 
consiga:

	¾ produzir novos discursos sobre as diferentes 
realidades sociais, a partir das observações e 
reflexões realizadas;

	¾ construir possibilidades de estranhamento 
e desnaturalização do conteúdo e da forma 
da indústria cultural e dos meios de comuni-
cação de massa, desvendando as visões de 
mundo presentes nas diferentes formas de 
“propaganda”/“marketing” como estratégias 
de persuasão dos indivíduos reduzidos à di-
mensão de consumidores, mesmo nos pro-
cessos de definições do poder político, como, 
por exemplo, em processos de eleições para 
cargos do parlamento e do executivo;

	¾ compreender as diferentes manifestações 
culturais de etnias e segmentos sociais, de 
modo a preservar o direito à diversidade, 
como princípio estético, político e ético, vis-
lumbrando modos de intervenção qualifica-

da, por meio dos instrumentos das Ciências 
Sociais, nos conflitos e tensões do mundo 
atual;

	¾ compreender as transformações no mundo 
do trabalho e os novos perfis de qualifica-
ções produzidos pelas mudanças na ordem 
econômica nacional e internacional;

	¾ demonstrar capacidade de ler e escrever 
com autonomia intelectual, aproximando-se 
das diferentes formas de exercício da cida-
dania, do espaço público, dos processos de 
constituição de identidades políticas e so-
ciais, como forma de amadurecimento afe-
tivo e cognitivo, bem como relacionando-se 
a eles.

	� Conteúdo

I.	 O Conhecimento em Ciências Sociais: in-
trodução ao estudo da sociedade – Teoria 
e Método

•	 A Revolução Industrial e o surgimento das 
Ciências Sociais. 	

•	 As principais correntes teóricas e as possibi-
lidades de análise científica dos problemas 
sociais. 

•	 As Ciências Sociais/Sociologia no Brasil.

II.	 Relação Homem/Natureza: a questão do 
trabalho na perspectiva antropológica e 
sociológica

•	 A relação entre o Homem e a Natureza nas 
várias sociedades da perspectiva do traba-
lho e da cultura. 

•	 A questão ambiental e as diversas socieda-
des. 

•	 A dinâmica rural e urbana. 

•	 As várias formas de trabalho: escravo, servil 
e assalariada. 

•	 As transformações recentes no mundo do 
trabalho.

III.	 Indivíduo, Identidade e Socialização

•	 A questão da identidade nas várias socieda-
des. 

•	 A emergência do indivíduo/individualidade 
e do individualismo. 
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•	 A diversidade do processo de socialização. 

•	 A questão da família e da escola na forma-
ção do indivíduo.

IV.	 Estrutura e Estratificação Social/As Desi-
gualdades Sociais

•	 A relação entre a estrutura social e a estra-
tificação: as castas, os estamentos e as clas-
ses. 

•	 As várias formas de desigualdade social e a 
diversidade das explicações teóricas.

V.	 Mudança/Transformação Social/Movi-
mentos Sociais/Direitos/Cidadania

•	 Mudança social e revolução: diferentes 
abordagens teóricas. 

•	 Mudança tecnológica e mudança social. 

•	 Movimentos sociais. 

•	 Os direitos civis, políticos e sociais. 

•	 Os direitos e a democracia. 

•	 Os “novos” movimentos sociais contempo-
râneos.

VI.	 Política/Estado Dominação e Poder

•	 As sociedades sem Estado. 

•	 As várias formas de poder e dominação. 

•	 Surgimento e desenvolvimento do Estado 
Moderno. 

•	 Poder e representação. 

•	 Estado nacional no mundo contemporâneo.

VII.	Cultura e Diversidade Cultural

•	 Conceito antropológico de cultura e a com-
preensão do homem como totalidade. 

•	 A unidade humana e a diversidade cultural. 

•	 O etnocentrismo e a diversidade étnica.

VIII.	 A Indústria Cultural e a Ideologia

•	 Os meios de comunicação e a massificação/
homogeneização cultural. 

•	 O universo da propaganda. 

•	 Os diversos sentidos de ideologia. 

•	 Ideologia e classes sociais.



vestibular uel 2026 manual do candidato  |   46 

programa das provas de  habilidades específicas (phe)

Atividades Período Horário

1 Vespertino 13h30min às 
18h30min

A  Prova   de   Habilidades   Específicas   objetiva   
a  prática  do  desenho  como  linguagem  de  expres-
são  da forma. Pressupõe que cada indivíduo possui 
força  criadora  em  potencial  e  domínio dos instru-
mentos de desenho como condição para desenvol-
ver e concretizar uma síntese gráfica final.

Objetiva-se avaliar todas essas habilidades 
cognitivas, a questão percorrerá o campo programá-
tico desenvolvido na escola de Ensino Médio. Assim 
embora não se vá inquirir o candidato sobre proble-
mas teóricos da Arquitetura, procurar-se-á verificar 
se este realmente incorporou à sua vivência básica 
a técnica do desenho como linguagem, com a qual 
resolve problemas gerais de construção, invenção, 
criação e conceituação.

A prova consta de um único período com a 
interpretação gráfica a partir de uma proposta feita 
através de um texto, figura(s) ou objeto(s). O candi-
dato deverá realizar um desenho que demonstre a 
compreensão do tema proposto. A prova deverá ser 
feita sobre o papel fornecido, utilizando obrigatoria-
mente cores.

Material utilizado: grafite, borracha e instru-
mentos para apontar poderão ser usados, mas a 
confecção do desenho deverá obrigatoriamente 
usar cores, podendo ser por meio de lápis de cor, 
aquarela, guache, crayon, giz de cera ou outros que 
não danifiquem a prova durante seu transporte e 
armazenamento.

Serão avaliados neste período:

	¾ clareza, proporção e organização correspon-
dente ao tema proposto;

	¾ volume  e  textura  correspondente  ao  
tema  proposto;

	¾ diagramação do desenho do tema dado na 
folha fornecida;

	¾ domínio de interpretação, equilíbrio, harmo-

nia, proporção, simetria, contraste e esca-
la, quando adequados ao tema proposto.

	¾ uso adequado do material de representação.

Observações:
a)	 A ausência de vínculo entre o tema propos-

to e o desenho elaborado bem como o 
não desenvolvimento da técnica solicitada, 
trarão prejuízos à avaliação do candidato.

b)	 Não será permitido o uso de instrumento de 
precisão (régua, compasso ou outros recursos 
que possam auxiliar ao candidato a desenhar 
de modo preciso), já que o traço do candi-
dato é elemento importante na avaliação da 
habilidade de representação bidimensional 
e tridimensional.

c)	 Não será permitida a identificação do 
candidato nas provas (assinaturas, símbo-
los, pseudônimos etc.), implicando na sua 
eliminação.

d)	 O candidato deverá fazer sua proposta na 
face do papel onde constam os dados do 
candidato e do local da prova;

e)	 É livre a utilização do papel no sentido hori-
zontal ou vertical.

O tempo total da prova será 
de 5 (cinco) horas.
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Atividades Período Horário

2 Vespertino 13h30min às 
18h30min

A Prova Específica de Artes visa avaliar o candidato quanto à sua capacidade de, a partir das propostas apre-
sentadas, apreender, desenvolver e articular os elementos das linguagens expressivas.

A prova será desenvolvida no período vespertino, distribuída em duas atividades.

	� Atividade 1: Desenho 
Deverão ser desenvolvidos quatro desenhos de 

diferentes ângulos de representação/observação 
do(s) objeto(s) proposto(s) utilizando, exclusivamen-
te, grafite/borracha em papel (que será fornecido). 
Os desenhos devem ser feitos à mão livre, sem o uso 
de instrumentos de precisão.

Os desenhos realizados devem evidenciar:

	¾ compreensão do objeto no espaço;

	¾ exploração gráfica no uso dos materiais (lápis 
e borracha), podendo ser elaborado com 
diferentes tipos de linhas, gestos e texturas.

Obs.: o tempo sugerido para o desenvolvimento 
de cada desenho é de 25 minutos, perfazendo o 
limite máximo de uma hora para a execução desta 
etapa da Prova Específica de Artes.

	� Atividade 2: Cor
Deverá ser desenvolvida uma produção (em 

papel, que será fornecido) na qual seja explorado o 
uso da cor, tendo como base a proposta apresentada. 
Poderão ser utilizados materiais diversos, como lápis 
de cor, aquarela, guache, marcador e outros, desde 
que não danifiquem a prova durante seu transporte e 
armazenamento no processo de avaliação. 

A produção realizada deve evidenciar:

	¾ articulação da questão proposta com o uso 
de cores;

	¾ exploração dos materiais escolhidos para o 
desenvolvimento da produção.

O tempo total da prova, considerando as 
duas atividades, será de 5 (cinco) horas.

Observações
a)	 Não será permitida a identificação do candi-

dato nas provas (assinaturas, pseudônimos 
etc.). A identificação poderá implicar na 
desclassificação do candidato.

b)	 Nas duas etapas, o papel poderá ser utilizado 
tanto na vertical como na horizontal, ficando 
a critério do candidato.

Referências Bibliográficas: 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular: lingua-

gem e suas tecnologias. Brasília, 2019.

CATUNDA, Leda. Poética da maciez: pinturas e 
objetos. 2003. Tese (Doutorado) – Universidade de 
São Paulo, São Paulo, 2003. Acesso em: 18 jul. 2023.

DERDYK, Edith. (Org.). Disegno. Desenho. 
Desígnio. São Paulo: Ed. SENAC São Paulo, 2007.

EDWARDS, Betty. Desenhando com o lado direito 
do cérebro. Rio de Janeiro: Ediouro, 2012.

FREITAS, Iole; FILHO, Paulo Venâncio. Paulo 
Pasta. (catálogo). Curitiba: Simões Filho Galeria de 
Arte, 2019.

GOETHE, Johann Wolfgang von. Doutrina das 
cores. Tradução de Marco Giannotti. São Paulo: Nova 
Alexandrina, 1993. 

OSTROWER, Fayga. Universos da arte. Rio de 
Janeiro: Campus, 2004.

KANDINSKY, Wassily. Do espiritual na arte. São 
Paulo: Martins Fontes, 1996.
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Atividades Período Horário
2 Matutino 8h às 13h

A Prova de Habilidades Específicas visa avaliar o candidato quanto à sua capacida-
de de observar, apreender, registrar, desenvolver e se expressar, por meio dos elementos da linguagem visual. A 
prova é formada por duas atividades obrigatórias, com propostas e objetivos distintos. 

	� Atividade 1 
O candidato deverá desenvolver ilustrações 

usando cores, no suporte fornecido (papel), a partir 
de materiais que não danifiquem a prova durante seu 
transporte e armazenamento tais como: lápis de cor, 
aquarela, guache, giz pastel, marcador e outros. Será 
permitido o uso de instrumentos de precisão (régua, 
compasso, esquadro e outros). 

Esta etapa da prova tem como objetivo verificar 
a capacidade criativa e a codificação simbólica do 
candidato que deve extrair informações relevantes, 
tais como emoções, sentimentos e conceitos que 
representem a mensagem do tema, gerando solu-
ções visuais ao enunciado proposto, que serão ilus-
tradas no espaço disponível para composição. Além 
dos aspectos criativos é esperado que o candidato 
demonstre domínio das técnicas de desenho com os 
materiais escolhidos, compreendendo suas qualida-
des, propriedades e possibilidades de uso para trans-
missão das ideias. 

Serão avaliados neste período: 
	¾ Compreensão e adequação ao tema 

proposto; 
	¾ Complexidade da composição; 
	¾ Criatividade e impacto visual; 
	¾ Organização espacial, 
	¾ Acabamento e apresentação da prancha. 

	� Atividade 2
O candidato deverá desenvolver um desenho de 

representação/observação do(s) objeto(s) forneci-
do(s) pela instituição sobre o suporte (papel), exclusi-
vamente em grafite. Não é permitido, nesta etapa, o 
uso de instrumentos de precisão. 

Esta etapa da prova avalia, sobretudo, a capa-
cidade do candidato de observar e representar de 
forma realista o(s) objeto(s). É importante frisar que 
os desenhos não devem fugir deste objetivo. Deve-se 
analisar atentamente aquilo que é proposto e utili-
zar os materiais permitidos (lápis, papel e borracha) 
para representar as características físicas dos mate-
riais que compõem os objetos como textura, brilhos, 
sombras e dimensões. A composição deve respeitar 
a perspectiva e o ponto de vista de cada candidato. 

Serão avaliados neste período: 
	¾ Proporção e perspectiva; 
	¾ Volume, brilho e textura; 
	¾ Organização espacial, 
	¾ Acabamento e apresentação da prancha. 

O tempo total da prova, considerando as 
duas atividades, será de 5 (cinco) horas.

Observação: 
•	 Não será permitida a identificação do 

candidato em nenhuma das atividades que 
compõe a prova (assinaturas, pseudôni-
mos etc.). A identificação poderá implicar a 
desclassificação do candidato. 

Referências Bibliográficas: 
BANKS, Adam; FRASER, Tom. O guia completo da 

cor. 2. ed. São Paulo: Senac, 2010. 

DERDYK, Edith. (org.). Disegno. Desenho. 
Desígnio. São Paulo: Ed. Senac São Paulo, 2007. 

DONDIS, Donis A. Sintaxe da linguagem visual. 
São Paulo: Martins Fontes, 2019.

EDWARDS, Betty. Desenhando com o lado direito 
do cérebro. Rio de Janeiro: Ediouro, 2021.

LUPTON, Ellen. Novos fundamentos do design. 
São Paulo: Cosac e Naify, 2009. 

HALLAWELL, Philip. À Mão Livre. A Linguagem E 
As Técnicas Do Desenho. São Paulo: Melhoramentos, 
2013

MUNARI, Bruno. Design e comunicação visual. 
São Paulo: Martins Fontes, 2019.

MUNARI, Bruno. Das coisas nascem as coisas. 
São Paulo: Martins Fontes, 2017.

OSTROWER, Fayga. Criatividade e processos de 
criação. 12 ed. Petrópolis. Vozes, 2009.

VILLAS-BOAS, André. Design Gráfico: identidade 
e cultura. Rio de Janeiro: 2AB, 2009.

WONG, Wucius. Princípios de forma e desenho. 
São Paulo: Martins Fontes, 2010.
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Atividades Período Horário
2 Vespertino 14h às 18h

A Prova de Habilidades Específicas tem como objetivo avaliar o conhecimento do 
candidato quanto a materiais, estruturas e aspectos expressivos da música. A prova consta de duas atividades 
(obrigatórias):

	� Atividade 1: Leitura à Primeira Vista 
(valor 60%)
O candidato deverá:

a)	 solfejar trechos musicais tonais por meio da 
leitura melódica na clave de Sol;

b)	 solfejar trechos musicais tonais por meio da 
leitura melódica na clave de Fá;

c)	 solfejar trechos rítmicos a 2 vozes.

Observações:
a)	 A duração total para a realização de cada 

solfejo não deverá ultrapassar o tempo de 2 
(dois) minutos.

b)	 Durante a realização dos solfejos, o candidato 
poderá repetir cada exercício uma única vez.

c)	 O solfejo rítmico a 2 vozes deverá ser 
realizado da seguinte maneira: com a voz na 
linha superior e palmas na linha inferior.

Esta prova tem como objetivo avaliar o 
conhecimento do código musical tradicional (tais 
como: figuras e pausas de duração, fórmulas de 
compasso, posição das notas musicais no pentagrama, 
claves e armadura de clave, intervalos musicais, 
estrutura das escalas maiores, menores), a precisão 
rítmica e a afinação melódica do candidato, além da 
capacidade de expressão por meio da voz.

	� Atividade 2: Execução Instrumental 
(valor 40%
O candidato deverá executar uma peça de livre 

escolha (inteira ou um fragmento), com o instrumento 
também de livre escolha.

Observações:

a)	 A duração total, incluindo a montagem 
do instrumento e a execução, não deverá 
ultrapassar o tempo de 3 (três) minutos.

b)	 O candidato deverá trazer o instrumento de 
sua preferência. 

c)	 Estarão à disposição dos candidatos, se 
necessário, os seguintes instrumentos e 
equipamentos: piano, bateria Yamaha, caixa 
amplificada e microfones. 

d)	 O candidato deverá realizar a prova de 
execução instrumental individualmente 
(sem acompanhamento) e sem gravação 
(playback).

Esta prova tem como objetivo avaliar a concepção 
estrutural/estilística e a fluência sonora do candidato 
em um instrumento.

O tempo total da prova, considerando as 
duas atividades, será de 5 (cinco) horas.

Referências Bibliográficas:
HINDEMITH, Paul. Treinamento Elementar para 

Músicos. São Paulo: Ricordi, 1975.

LACERDA, Osvaldo. Teoria Elementar da Música. 
São Paulo: Ricordi, 1967.

LIMA, Marisa Ramires Rosa de; FIGUEIREDO, 
Sérgio Luís Ferreira de. Exercícios de Teoria Musical. 
São Paulo: Atar, 1991.

MED, Bohumil. Teoria da Música. Brasília: 
Thesaurus, 1980.

SADIE, Stanley (Ed.). Dicionário Grove de Música: 
edição concisa. Rio de Janeiro: Jorge Zahar Editor, 
1994.
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resoluções

RESOLUÇÃO CEPE Nº 032/2025
 

Fixa vagas e aprova as normas para o Processo Seletivo Vestibular 
2026, para ingressos nos Cursos de Graduação da Universidade Es-
tadual de Londrina. 

     
CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal nº 9.394, de 

20.12.96, com as alterações posteriores, especialmente as introduzidas pela Lei Federal nº 11.331, de 25.07.06;

CONSIDERANDO o disposto no art. 3º, incisos 15, 16 e 17, do De-
creto Estadual nº 18.110, de 28.01.70;

CONSIDERANDO as disposições nos artigos 23, 32, 33, 34, 35, 36 e 
37 do Regimento Geral da UEL e art. 56 do Estatuto da Universidade Estadual de Londrina;

CONSIDERANDO as disposições contidas na Resolução do Conselho 
Universitário nº 031/2024; 

CONSIDERANDO os pronunciamentos contidos no eProtocolo 
23.857.991-0 que aprovou as diretrizes do Vestibular da UEL a serem implantadas a partir do ano letivo de 2026; 

CONSIDERANDO os pronunciamentos contidos  nos  eProtocolos  
nº 23.991.683-0,  nº 23.779,983-6,  nº 24.078.688-5, nº 23.996.361-7 e nº 21.971.860-8. 

CONSIDERANDO as disposições contidas na Resolução CEPE nº 
023/2025, e na Resolução CEPE nº 044/2021, em atendimento à Lei Estadual nº 20.443, de 17/12/2020; 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto Estadual nº 5835, de 20 
de maio de 2024, que instituiu a Prova Paraná Mais como um dos instrumentos de avaliação de desempenho 
do estudante da rede pública de ensino e como um dos meios de acesso às vagas ofertadas pelas universidades 
estaduais do Paraná, cuja normatização foi regulamentada pela Resolução do Conselho Universitário da UEL - 
CU nº 031/2024;  

CONSIDERANDO e respeitando o disposto na Lei Federal nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, referente à Lei Geral de Proteção de Dados-LGPD, mais especificamente aos artigos 
7º II e III, 11. II “a” e “b”, 12. e 23;            

O CONSELHO DE ENSINO PESQUISA E EXTENSÃO aprovou e eu, Rei-
tora, sanciono a seguinte Resolução: 

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º	 O Processo Seletivo Vestibular 2026, para ingresso nos Cursos de Graduação da Universidade Estadual 
de Londrina – UEL, realizar-se-á na composição e datas descritas a seguir: 

 
I - 	 PROVAS DE HABILIDADES ESPECÍFICAS – PHE
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(obrigatórias para os cursos de Ar-
quitetura e Urbanismo, Artes Visuais, 
Design de Moda, Design Gráfico e 
Música)

a)	 Prova de Habilidades Específi-
cas para os Cursos de Design 
de Moda e Design Gráfico:
- 14 de setembro de 2025, das 
8h às 13h.

b)	 Prova de Habilidades Específi-
cas para os Cursos de Arquite-
tura e Urbanismo e Artes Visu-
ais:
- 14 de setembro de 2025, das 
13h30min às 18h30min.

c)	 Prova de Habilidades Específi-
cas para o Curso de Música: 
- 14 de setembro de 2025, das 
14h às 18h.  

II - 	 PROVAS DE CONHECIMENTOS – FASE 
ÚNICA    

a)	 Prova de Conhecimentos Ge-
rais (objetiva) e Prova de Reda-
ção, obrigatórias para todos os 
cursos, aplicadas no 1º dia de 
prova: 
- 26 de outubro de 2025, das 
14h às 19h.

b)	 Prova de Conhecimentos Espe-
cíficos (discursiva), aplicada no 
2º dia de prova, para os cursos 
que em uma de suas habita-
ções/turno a média da relação 
candidato por vaga das últimas 
3 (três) edições dos Vestibu-
lares, realizados pela UEL, for 
maior ou igual a 10 (dez):
- 27 de outubro de 2025, das 
14h às 17h.

Parágrafo único. Os cursos que farão a Prova de Co-
nhecimentos Específicos constam no Ane-
xo II desta Resolução, consoante a alínea 
“b”, do item II deste artigo, considerando a 
relação candidato/vaga do sistema univer-
sal de concorrência por vaga.

Art. 2º	 As provas do Processo Seletivo Vestibular 
2026 serão aplicadas nas datas determina-
das no art.1º desta Resolução, na cidade de 
Londrina, no Estado do Paraná, seguindo-
-se o horário oficial de Brasília – DF.

Art. 3º	 O Processo Seletivo Vestibular 2026 consis-
tirá na avaliação dos conhecimentos adqui-
ridos na Educação Básica, com os seguintes 
objetivos:

I - 	 verificar o domínio das aprendiza-
gens compatíveis com os conhe-
cimentos resultantes da Educação 
Básica, com especial destaque para 
a fase final/Ensino Médio;

II - 	 classificar os candidatos para ocu-
parem as vagas disponíveis nos Cur-
sos de Graduação da UEL;

III - 	 contribuir para o aprimoramento 
da Educação Básica.

Art. 4º	 Para atingir os objetivos estabelecidos nes-
ta Resolução, as provas do Processo Sele-
tivo Vestibular 2026 serão elaboradas de 
modo a permitir a avaliação do candidato 
em relação às capacidades de:

I - 	 interpretar textos, dados, fenôme-
nos e fatos, estabelecendo relações 
entre áreas do conhecimento nas 
diferentes disciplinas;

II - 	 organizar e expressar ideias com 
clareza, interpretar informações di-
versas e selecionar modelos expli-
cativos adequados;

III - 	 formular hipóteses, selecionar mé-
todos, estabelecer relações e pro-
por soluções a partir de problemá-
ticas apresentadas;

IV - 	 avaliar e sintetizar informações, 
posicionando-se com argumentos 
coesos e coerentes, dentro de pro-
gressão temática e estruturação 
claras;

V - 	 analisar criticamente proposições 
éticas, sociais, políticas, científicas, 
tecnológicas e culturais;

VI - 	 interpretar e produzir diversos tex-
tos nos eixos do narrar, do argu-
mentar e do expor;

VII - 	 demonstrar domínio dos conteúdos 
das áreas do conhecimento do Ensi-
no Médio.

Art. 5º	 A Coordenadoria de Processos Seletivos 
– Cops, da UEL, será responsável pela co-
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ordenação, planejamento, supervisão, 
execução e avaliação do Processo Seletivo 
Vestibular 2026, disciplinado por esta Re-
solução.

Art. 6º	 Em observância à Lei Federal nº 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Da-
dos Pessoais), ao efetivar a sua inscrição, o 
candidato autoriza formalmente a utiliza-
ção de suas informações cadastrais, bem 
como de suas notas e avaliações, para fins 
de identificação, instrução legal (jurídica), 
emissão de documento para pagamento 
do preço público, ensalamento, apuração e 
divulgação de resultados, classificação final 
com listas (contendo o nome do candidato, 
seu respectivo número de inscrição e sis-
tema de vaga optado), matrícula, registro 
acadêmico e socioeconômico.

Parágrafo único. No caso da utilização de dados pes-
soais, sensíveis ou não, solicitados ao can-
didato no momento de sua inscrição ou ao 
longo deste processo seletivo, bem como 
a coleta de imagens e/ou de voz, durante 
a realização deste processo, objetivando 
a geração de conteúdo jornalístico e insti-
tucional, visando à divulgação do evento 
em meios de comunicação, com fins esta-
tísticos e de pesquisa, sem, contudo, fins 
lucrativos, estes serão tratados em confor-
midade com os princípios da transparência 
e publicidade que regem a Administração 
Pública, bem como de acordo com os ter-
mos da Lei nº 13.709/2018 (LGPD).    

CAPÍTULO II
DAS VAGAS

Art. 7º	 Em observância ao disposto no Decreto Es-
tadual 5.835/2024, que instituiu a “Prova 
Paraná Mais”, do total de vagas ofertadas 
para os cursos de graduação da UEL, 20% 
(vinte por cento) serão destinadas ao siste-
ma “Aprova Paraná Universidade – APU”, na 
forma regulamentada pela UEL, por meio 
da Resolução CU 031/2024, sendo 10% (dez 
por cento) reservadas para escolas públicas 
e 10% (dez por cento) reservadas para au-
todeclarantes negros de escolas públicas, 
cujos procedimentos de operacionalização 
serão definidos em Resolução/Editais espe-
cíficos para o acesso no ano de 2026.

§ 1º  	 Após aplicado o percentual de vagas des-
tinado ao sistema Aprova Paraná Universi-
dades – APU, conforme descrito no caput 
deste artigo, e definido, pelos Colegiados 
de Cursos da UEL, o número de vagas des-
tinadas para o SISU - Seleção Unificada do 
Ministério de Educação, as vagas destinadas 
ao Processo Seletivo Vestibular UEL 2026, 
constantes do Anexo I desta Resolução, se-
rão preenchidas por meio de 3 (três) siste-
mas: 

I - 	 sistema universal;
II - 	 sistema de reserva de vagas para 

pessoas com deficiência;
III - 	sistema de cotas para: 

a)	 candidatos oriundos de ins-
tituições públicas brasileiras 
de ensino que frequentaram 
integralmente as quatro úl-
timas séries/anos do Ensino 
Fundamental e todas as sé-
ries do Ensino Médio;  

b)	 candidatos autodeclarantes 
negros, oriundos de institui-
ções públicas brasileiras de 
ensino que frequentaram 
integralmente as quatro úl-
timas séries/anos do Ensino 
Fundamental e todas as sé-
ries do Ensino Médio; 

c)	 candidatos autodeclarantes 
negros de forma irrestrita, in-
dependente do percurso de 
formação.

§ 2º  	 O total de vagas ofertadas pelo sistema uni-
versal, será disputado por todos os candida-
tos inscritos no Processo Seletivo Vestibular 
2026.

Art. 8º	 Fica estabelecido que 5% (cinco por cento) 
das vagas de cada Curso e turno de Gradu-
ação serão reservadas a pessoas com defi-
ciência.

§ 1º  	 O percentual definido no caput deste artigo, 
referente à reserva de vagas a pessoas com 
deficiência serão calculados em relação à 
quantidade de vagas ofertadas por curso e 
por turno.

§ 2º  	 Não poderão se candidatar às vagas reser-
vadas nos termos do caput deste artigo os 
candidatos com curso superior concluído 
até a data da matrícula, cuja condição será 
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objeto de declaração específica no ato da 
inscrição.  

§ 3º  	 Para concorrer às vagas para pessoa com 
deficiência, o candidato, cuja deficiência en-
quadre-se no prescrito pela Resolução CEPE 
nº 044/2021, observada a Lei Estadual nº 
20.443/2020, deverá, no ato da inscrição, 
manifestar a intenção de concorrer às vagas 
que lhe são reservadas, autodeclarar-se de-
ficiente e manifestar ciência acerca dos de-
mais requisitos para a matrícula como defi-
ciente, previstos no formulário de inscrição 
e no art.12 desta Resolução.    

Art. 9º	 Fica estabelecido que 25% (vinte e cinto 
por cento) das vagas de cada curso/turno 
de Graduação, ofertadas pela Universida-
de Estadual de Londrina, serão reservadas 
a ações afirmativas, pelo sistema de cotas, 
sendo: 10% (dez por cento)  do total de va-
gas para candidatos que frequentaram in-
tegralmente as quatro últimas séries/anos 
do Ensino Fundamental e todas as séries do 
Ensino Médio em instituições públicas bra-
sileiras de ensino; 10% (dez por cento) do 
total de vagas para candidatos autodeclara-
dos negros que frequentaram integralmen-
te as quatro últimas séries/anos do Ensino 
Fundamental e todas as séries do Ensino 
Médio em instituições públicas brasileiras 
de ensino; e 5% (cinco por cento) do total 
das vagas para candidatos autodeclarados 
negros de forma irrestrita independente do 
percurso de formação.

§ 1º  	 Os percentuais definidos no caput deste 
artigo serão calculados em relação à quan-
tidade de vagas ofertadas, por curso e por 
turno.

§ 2º  	 Não poderão se candidatar às vagas reser-
vadas nos termos do caput deste artigo os 
candidatos com curso superior concluído, 
cuja condição será objeto de declaração es-
pecífica no ato da inscrição, exceto os can-
didatos às vagas reservadas para autodecla-
rantes negros independente do percurso de 
formação.   

§ 3º  	 O candidato oriundo de instituição pública 
brasileira de ensino deverá, no ato da ins-
crição, manifestar a intenção de concorrer 
às vagas que lhe são reservadas, conforme 
previsto no formulário de inscrição on-line. 

§ 4º  	 O candidato negro oriundo de instituição 

pública brasileira de ensino deverá, no ato 
da inscrição, manifestar a intenção de con-
correr às vagas reservadas para negros, 
autodeclarar-se negro, declarar que possui 
pele de cor preta ou parda e manifestar ci-
ência acerca dos demais requisitos para a 
matrícula como negro, como previsto no 
formulário de inscrição on-line.

§ 5º  	 O candidato negro que desejar concorrer às 
vagas para negro independente do percur-
so de sua formação deverá, no ato da ins-
crição, manifestar a intenção de concorrer 
às vagas reservadas para negros de forma 
irrestrita, independente do percurso de for-
mação, autodeclarar-se negro, declarar que 
possui pele de cor preta ou parda e mani-
festar ciência acerca dos demais requisitos 
para a matrícula como negro, conforme pre-
visto no formulário de inscrição on-line.

Art.10.	 Considera-se negro o candidato que assim 
se declare e que possua pele de cor preta 
ou parda e outros traços fenotípicos que o 
identifiquem como pertencente ao grupo 
racial negro. 

§ 1º  	 Enquadram-se nesta opção somente os can-
didatos pertencentes ao grupo racial negro.

§ 2º  	 A ascendência negra não será fator a ser 
considerado na condição de ser negro.

§ 3º  	 A avaliação do enquadramento dos candi-
datos a esses traços fenotípicos será reali-
zada por Comissão, conforme art. 103, de 
forma presencial, no Campus da Universi-
dade Estadual de Londrina, logo após a sua 
convocação.       

Art.11.	 Entende-se, de acordo com o disposto no in-
ciso I, do artigo 19, da Lei Federal nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, e do caput do 
art. 5º da Resoluções CU nº 031/2024, por 
instituições públicas brasileiras de ensino, 
para efeito do disposto nesta Resolução, 
aquelas mantidas exclusivamente pelos go-
vernos municipal, estadual ou federal.

Art.12.	 Considera-se pessoa com deficiência, para 
a finalidade de concorrência às vagas que 
lhe são reservadas, aquela que se declare 
e se enquadre nas categorias discriminadas 
conforme Resolução CEPE nº 044/2021, as-
sim elencadas: 

I - 	 deficiência física: alteração com-
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pleta ou parcial de um ou mais 
segmentos do corpo humano, acar-
retando o comprometimento da 
função física, apresentando-se sob 
a forma de paraplegia, paraparesia, 
monoplegia, monoparesia, tetra-
plegia, tetraparesia, triplegia, tri-
paresia, hemiplegia, hemiparesia, 
ostomia, amputação ou ausência 
de membro, paralisia cerebral, na-
nismo, membros com deformidade 
congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que 
não produzam dificuldades para o 
desempenho de funções; 

II - 	 deficiência auditiva: perda bilateral, 
parcial ou total, de 41 dB (quaren-
ta e um decibéis) ou mais, aferida 
por audiograma nas frequências de 
500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz; 

III - 	 deficiência visual: cegueira, na qual 
a acuidade visual é igual ou menor 
que 0,05 no melhor olho, com a me-
lhor correção óptica; a baixa visão, 
que significa acuidade visual entre 
0,3 e 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção óptica; os casos 
nos quais a somatória da medida 
do campo visual em ambos os olhos 
for igual ou menor que 60°; ou a 
ocorrência simultânea de quaisquer 
das condições anteriores; 

IV - 	 visão monocular;
V - 	 deficiência mental: funcionamento 

intelectual significativamente in-
ferior à média, com manifestação 
antes dos dezoito anos e limitações 
associadas a duas ou mais áreas de 
habilidades adaptativas, tais como: 
comunicação; cuidado pessoal; 
habilidades sociais; utilização dos 
recursos da comunidade; saúde e 
segurança; habilidades acadêmicas; 
lazer; e trabalho; 

VI - 	 transtorno do espectro autista: de-
ficiência persistente e clinicamen-
te significativa da comunicação e 
da interação sociais, manifestada 
por deficiência marcada de comu-
nicação verbal e não verbal usa-
da para interação social; ausência 
de reciprocidade social; falência 
em desenvolver e manter relações 
apropriadas ao seu nível de desen-
volvimento; ou padrões restritivos 
e repetitivos de comportamentos, 
interesses e atividades, manifesta-

dos por comportamentos motores 
ou verbais estereotipados ou por 
comportamentos sensoriais inco-
muns; excessiva aderência a rotinas 
e padrões de comportamento ritua-
lizados; interesses restritos e fixos;

VII - 	 deficiência múltipla – associação de 
duas ou mais deficiências.

Art.13.	 Não poderá se inscrever às vagas do Siste-
ma de Cotas, como disposto no §1º do art. 
7º, inciso III, alíneas a e b desta Resolução, 
o candidato que tiver frequentado qual-
quer uma das quatro últimas séries/anos 
do Ensino Fundamental ou qualquer uma 
das séries do Ensino Médio em instituição 
privada de ensino, ainda que de natureza 
filantrópica ou por intermédio de bolsa de 
estudos, exceto os candidatos autodeclara-
dos negros de forma irrestrita, que podem 
se inscrever para vagas de negros indepen-
dente do percurso de formação.

Art.14.	 O total de vagas ofertadas em processo se-
letivo vestibular, excetuada a reserva esta-
belecida no caput do art. 8º e no caput do 
art. 9º desta Resolução, será disputado por 
todos os inscritos, que serão classificados, 
por curso e por turno, em ordem decres-
cente e de acordo com o total de pontos 
obtidos nas provas.

	
§ 1º  	 Os candidatos que optarem pela reserva de 

vagas para pessoas com deficiência concor-
rem às vagas reservadas para este sistema 
e às vagas do sistema universal.  

§ 2º  	 Os candidatos que optarem pelo sistema 
de cotas de instituição pública brasileira de 
ensino concorrem às vagas reservadas para 
este sistema e às vagas de disputa univer-
sal.

§ 3º  	 Os candidatos que optarem pelo sistema 
de cotas para negros de forma irrestrita, 
independente do percurso de formação, 
concorrem às vagas reservadas para este 
sistema e às vagas de disputa universal. 

§ 4º  	 Os candidatos que optarem pelo sistema de 
cotas para negros oriundos de instituição 
pública brasileira de ensino concorrem às 
vagas reservadas para este sistema, às va-
gas reservadas para o sistema de institui-
ção pública brasileira de ensino, às vagas 
para negros independente do percurso de 
formação, e às vagas de disputa universal.
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Art.15.	 Não havendo mais candidatos classificados 
para reserva de vagas às pessoas com defi-
ciência, as vagas serão redirecionadas para 
a disputa universal. 

Art.16.	 Não havendo mais candidatos classificados 
pelo sistema de cotas, as vagas serão rema-
nejadas da seguinte forma:

I - 	 Se a cota de 10% reservada para 
candidatos negros oriundos de ins-
tituições públicas brasileiras de en-
sino não for preenchida, suas vagas 
remanescentes serão direcionadas 
para a cota de negros, independen-
te de percurso formativo; se resta-
rem vagas não preenchidas, serão 
destinadas para a cota de alunos 
oriundos de instituições públicas 
brasileiras de ensino e, caso estas 
não sejam preenchidas, as vagas 
remanescentes irão para a disputa 
universal.

II - 	 Se a cota de 10% reservada para 
candidatos oriundos de institui-
ções públicas brasileiras de ensino 
não for preenchida, suas vagas re-
manescentes serão direcionadas 
para a cota de negros oriundos de 
instituições públicas brasileiras de 
ensino; se restarem vagas não pre-
enchidas, estas irão para a cota de 
negros, independente do percurso 
formativo e, caso estas não sejam 
preenchidas, as vagas remanescen-
tes irão para a disputa universal. 

III - 	 Se a cota de 5% reservada para can-
didatos negros independente do 
percurso formativo não for preen-
chida, suas vagas remanescentes 
irão para cota de negros oriundos 
de instituições públicas brasileiras 
de ensino; se estas não forem pre-
enchidas, serão redirecionadas para 
a cota de oriundos de instituições 
públicas brasileiras de ensino e res-
tando vagas não preenchidas, elas 
irão para a disputa universal. 

Art.17.	 As vagas remanescentes do Processo Seleti-
vo Vestibular 2026 serão ofertadas e regu-
lamentadas por meio de Resolução e Edital 
específico. 

Parágrafo único. Serão consideradas remanescentes 
as vagas em cursos e turnos para as quais 

não existam candidatos classificados no 
Processo Seletivo Vestibular 2026 a convo-
car.  

Art.18.	 As demais vagas remanescentes do Proces-
so Seletivo Vestibular 2026 serão ofertadas 
para Portador de Diploma de Curso Supe-
rior, respeitando-se as normas contidas em 
edital específico.

Art.19.	 As vagas existentes nas primeiras séries ou 
semestres dos diversos Cursos de Gradua-
ção da UEL, decorrentes do aproveitamen-
to de estudos anteriormente realizados por 
candidatos que se encontram matriculados 
a partir da 2ª série ou semestre dos cursos 
respectivos, podem ser reofertadas, desde 
que demonstrada a compatibilidade com 
o Calendário de Convocações do Processo 
Seletivo Vestibular 2026. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo 
aplica-se também quando o candidato ma-
triculado, a partir da 2ª série ou semestre, 
estiver cumprindo apenas 1 (uma) discipli-
na em regime de adaptação da 1ª série ou 
semestre.  

CAPÍTULO III
DAS INSCRIÇÕES

Art.20.	 Serão disponibilizadas 2 (duas) categorias 
de inscrição para os candidatos:

I - 	 candidatos concorrentes às vagas 
ofertadas ao Processo Seletivo Ves-
tibular 2026;

II - 	 candidatos treineiros.

Parágrafo único. Será considerado treineiro o candi-
dato que, no período de inscrição do Pro-
cesso Seletivo Vestibular 2026, estiver cur-
sando série/ano inferior ao 3º ano do En-
sino Médio, sendo-lhe vedado o direito de 
matrícula, independentemente do número 
de acertos ou da pontuação obtida.     

Art.21.	 No ato da inscrição, o candidato deverá 
optar por 1 (uma) das 2 (duas) categorias 
ofertadas, devendo, para isto, declarar que: 

I - 	 concluiu o Ensino Médio ou que 
terá condições de concluí-lo até a 
data da matrícula; 

II - 	 não concluirá o Ensino Médio até a 
data da matrícula. 
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Parágrafo único. Os candidatos autodeclarantes trei-
neiros deverão obedecer a todas as normas 
dispostas nesta Resolução.

Art.22.	 No ato da inscrição para o Processo Seletivo 
Vestibular 2026, o candidato deverá optar 
por um dos sistemas de concorrência pre-
vistos no §1º do art. 7º desta Resolução.   

Art.23.	 Para a realização da inscrição no Processo 
Seletivo Vestibular 2026, o candidato deve-
rá ter cadastro atualizado na Cops/UEL ou 
efetivá-lo por meio do endereço eletrônico 
www.cops.uel.br ou sites.uel.br/vestibular, 
anexando cópia do documento de identifi-
cação original e pessoal e uma foto atuali-
zada. 

§ 1º  	 O documento de que trata o caput deste ar-
tigo deverá ser anexado na forma de uplo-
ad, em formato JPG ou PNG, no momento 
do cadastro, realizado via internet. 

§ 2º  	 O documento anexado em arquivo, na for-
ma de upload, no sistema de cadastro, de-
verá ser um dos elencados no art. 56, o 
qual poderá ser objeto de comparação com 
o documento original a ser apresentado no 
dia da prova. 

§ 3º  	 No momento do cadastramento, o candida-
to deverá, ainda, anexar ao sistema sua foto 
atual, individual, colorida, com fundo claro, 
enquadrada desde a cabeça até os ombros, 
de rosto inteiro, sem o uso de óculos escu-
ros e artigos de chapelaria (boné, chapéu, 
viseira, gorro ou similares).

 
§ 4º  	 O candidato que não anexar os documentos 

correlatos a este artigo, ou que anexar do-
cumentos falsos ou inexatos, poderá ser eli-
minado deste processo seletivo a qualquer 
tempo.

Art.24.	 As inscrições serão realizadas apenas por meio 
do endereço eletrônico www.cops.uel.br ou 
sites.uel.br/vestibular, das 17h do dia 1º de 
julho de 2025 até as 23h59min do dia 14 
de agosto de 2025, devendo o recolhimen-
to do preço público da inscrição ser efetua-
do até o primeiro dia útil após o dia 14 de 
agosto de 2025.

§ 1º 	 Após preencher eletronicamente o Formu-
lário de Inscrição, o candidato deverá impri-

mir o documento gerado no sistema, guia 
de arrecadação ou pix, para o pagamento 
do preço público da inscrição. 

§ 2º  	 Caso o candidato tenha necessidade de 
reimpressão do documento para pagamen-
to, este procedimento estará disponibiliza-
do a partir das 17h do dia 1º julho de 2025 
até as 21h do dia 15 de agosto de 2025.                       

Art.25.	 A inscrição no Processo Seletivo Vestibular 
2026 somente será efetivada após o paga-
mento do preço público estabelecido pelo 
Conselho de Administração da UEL.

Parágrafo único. A inscrição dos candidatos que ob-
tiverem isenção do pagamento do preço 
público de inscrição, no Processo Seletivo 
Vestibular 2026, só será efetivada após o 
preenchimento do Formulário de Inscrição 
e impressão do respectivo comprovante, 
sendo considerada válida a última inscrição 
realizada no sistema de inscrição, no ende-
reço eletrônico da Cops/UEL. 

Art.26.	 Não haverá devolução do valor do preço 
público da inscrição após a sua efetivação, 
quaisquer que sejam os motivos e mesmo 
que o candidato não compareça às provas, 
ou solicite o cancelamento de sua inscrição.

Art.27.	 Será considerada válida a inscrição efetiva-
da de acordo com o disposto no art. 25 des-
ta Resolução. 

Parágrafo único. No caso de múltiplas inscrições, será 
considerada a última inscrição paga pelo 
candidato. Para as inscrições pagas no mes-
mo dia, será considerada a última efetivada 
no sistema.

Art.28.	 O candidato deverá inscrever-se em apenas 
1 (um) curso, excetuando-se os candidatos 
ao curso de Arquitetura e Urbanismo, Artes 
Visuais, Design de Moda, Design Gráfico e 
Música, e especificar o turno de sua prefe-
rência, quando for o caso, no ato do pre-
enchimento eletrônico do Formulário de 
Inscrição, on-line. 

§ 1º  	 O candidato inscrito em um dos cursos 
mencionados no caput deste artigo deverá, 
no ato da inscrição, indicar uma segunda 
opção de curso, à qual concorrerá automa-
ticamente, caso não compareça à Prova de 
Habilidades Específicas ou não obtenha a 
nota mínima exigida para a continuidade no 

https://sites.uel.br/vestibular/
https://sites.uel.br/vestibular/
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processo em sua primeira opção de curso. 

§ 2º  	 É vedado ao candidato escolher, como se-
gunda opção de curso, outro curso que tam-
bém requeira prova de habilidades especí-
ficas.  

Art.29.	 O candidato, no momento da inscrição, de-
verá indicar a sua opção de Língua Estran-
geira (Espanhol ou Inglês), para a realização 
das questões objetivas, a qual é parte inte-
grante da Prova de Conhecimentos Gerais.   

Art.30.	 Será de responsabilidade do candidato pre-
encher corretamente o Formulário de Ins-
crição, não podendo haver correção ou al-
teração do curso/turno/habilitação após a 
realização da inscrição por meio eletrôni-
co.  

  
§ 1º  	 O candidato poderá retificar, nos dias 25 ou 

26 de agosto de 2025, no endereço eletrô-
nico www.cops.uel.br ou sites.uel.br/vesti-
bular, no Formulário de Retificação, o seu 
nome, RG, CPF (quando for o caso), opção 
de língua estrangeira, sistema de vaga (uni-
versal, de reserva à pessoa com deficiência 
ou cotista) e categoria de inscrição (concor-
rente ou treineiro), indicando, no campo 
próprio, o número da inscrição efetivada, 
constante na guia de arrecadação bancária, 
o qual poderá ser consultado também por 
meio da situação da inscrição do candidato, 
no site onde realizou a inscrição.

§ 2º  	 O candidato isento do pagamento do preço 
público da inscrição poderá proceder às re-
tificações, conforme dispostas no § 1º deste 
artigo, nos dias 25 ou 26 de agosto de 2025, 
alterando somente sua última inscrição, se 
for o caso, estando liberado da indicação do 
seu número de inscrição registrado na guia 
de arrecadação bancária.

§ 3º  	 Ao término do preenchimento do Formulá-
rio de Retificação, o candidato deverá impri-
mi-lo, assiná-lo e digitalizá-lo, enviando-o à 
Cops/UEL, juntamente com a cópia  digitali-
zada  do seu  RG  e  do seu CPF, para o e-mail 
cops@uel.br. 

Art.31.	 Obedecidas rigorosamente as normas do 
Processo Seletivo Vestibular 2026, as pes-
soas com deficiência, necessidades espe-
ciais e/ou atendimento diferenciado para a 
realização das provas serão atendidas con-
forme a especificidade de cada caso. 

§ 1º  	 O atendimento especial para as pessoas 
com deficiência e necessidades especiais 
consistirá, conforme o caso, em:

I - 	 provas elaboradas de forma amplia-
da, com fonte Arial, até tamanho 
24, impressas ou visualizadas em 
tela de computador;

II - 	 ledor e/ou transcritor;
III - 	 provas e/ou itens elaborados em 

Braille;
IV - 	 intérprete de Libras;
V - 	 locais térreos para acesso facilitado.

§ 2º  	 As pessoas deficientes, interessadas no 
atendimento especial, previsto no caput 
deste artigo, deverão solicitá-lo no siste-
ma de inscrição, no período de 1º de julho 
a 14 de agosto de 2025, por meio do re-
querimento de atendimento para o dia da 
prova (disponível para download no site 
www.cops.uel.br ou sites.uel.br/vestibular, 
descrevendo/justificando a necessidade 
específica, com a anexação do  atestado 
médico/laudo médico, legível e recente, 
com a identificação da entidade declaran-
te, com assinatura e nº de registro do CRM 
do médico responsável, contendo o nome 
completo do(a) candidato(a) e o código 
da Classificação Internacional de Doenças 
(CID-10), que ateste a espécie e o grau ou o 
nível de deficiência, observados o procedi-
mento e a regulamentação a seguir: 

I - 	 No momento da inscrição, o candi-
dato que necessitar de atendimen-
to especial deverá indicar uma das 
opções disponibilizadas no sistema, 
justificando o tipo de necessidade 
no espaço determinado para esta 
finalidade e, em seguida, em um 
único arquivo, anexar, na forma de 
upload, em formato PDF, o reque-
rimento de atendimento especial 
para o dia da prova (assinado) jun-
tamente com os documentos, con-
forme solicitados no caput deste 
parágrafo.  

II - 	 A legibilidade e a resolução dos ar-
quivos anexados e o seu enquadra-
mento para leitura, para a aprecia-
ção e a definição do atendimento 
pela Cops/UEL, são de inteira res-
ponsabilidade do candidato, não 
sendo aceita a anexação de docu-
mentos após a finalização da inscri-
ção.  

https://sites.uel.br/vestibular/
https://sites.uel.br/vestibular/
https://sites.uel.br/vestibular/
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§ 3º  	 Em conformidade com a legislação em vi-
gor, as pessoas com deficiência e necessida-
des especiais, desde que feita a solicitação 
e comprovada  por atestado médico/laudo 
médico, recente e legível, com a identifica-
ção da entidade declarante, com o nome 
completo do(a) candidato(a), com assina-
tura e nº de registro do CRM do MÉDICO 
responsável e, ainda, o mencionado código 
correspondente à Classificação Internacio-
nal de Doenças (CID-10), poderão ter a du-
ração da prova ampliada em 1 (uma) hora, 
para cada dia de prova, de acordo com o 
previsto na legislação vigente. 

§ 4º  	 No período de 1º de julho de 2025 a 14 de 
agosto de 2025, a candidata que tiver ne-
cessidade de amamentar seus filhos, até 6 
(seis) meses de idade, durante a realização 
das provas, deverá, no momento da ins-
crição, assinalar o pedido de atendimento 
especial para a amamentação, utilizando a 
opção “outros” e, em seguida, anexar, na 
forma de upload e em um único arquivo, 
cópia do RG e da respectiva certidão de 
nascimento da criança e o requerimento 
assinado para esta finalidade (disponível 
para download no site www.cops.uel.br ou 
sites.uel.br/vestibular. Ainda, conforme es-
tabelece a Lei nº 13872/2019: 

I - 	 A prova da idade será feita me-
diante solicitação, conforme caput 
deste parágrafo, e apresentação 
dos documentos originais (certidão 
de nascimento da criança e RG da 
mãe) no dia da aplicação da prova;

II - 	 A mãe terá o direito de proceder à 
amamentação a cada intervalo de 2 
(duas) horas, por até 30 (trinta) mi-
nutos, por filho;

III - 	 Durante a amamentação, a candida-
ta será acompanhada por um fiscal;

IV - 	 O tempo despendido na amamen-
tação será compensado durante a 
realização da prova, em igual perí-
odo.

V - 	 A candidata deverá levar um res-
ponsável (adulto) pela guarda da 
criança, que ficará em local reserva-
do para esta finalidade e sem con-
tato com os seus pertences (como 
celulares, aparelhos eletrônicos, re-
lógios ou outros similares), os quais 
deverão permanecer desligados e 
lacrados durante a prova, conforme 
orientação da coordenação do local 

de provas; 
VI - 	 A pessoa acompanhante somente 

terá acesso ao local de provas até o 
horário estabelecido para o fecha-
mento dos portões.

VII - 	 Não terá direito ao benefício a can-
didata que não formalizar a solici-
tação nos termos desta Resolução 
ou que, no dia da prova, não levar o 
lactente e uma pessoa adulta como 
acompanhante.

§ 5º  	 O modelo de requerimento para a especi-
ficação do atendimento especial, ou outro 
tipo de atendimento de que trata este arti-
go, estará disponível no site da Cops/UEL, 
no endereço eletrônico  www.cops.uel.br 
ou sites.uel.br/vestibular.  

§ 6º  	 Fica assegurada a possibilidade de uso do 
nome social à pessoa transexual ou traves-
ti, maiores de 18 anos, durante o Processo 
Seletivo Vestibular. 

I - 	 Para inclusão do nome social nas lis-
tas de chamada e nas demais publi-
cações referentes ao certame, o(a) 
candidato(a) deverá, no momento 
da inscrição, assinalar o pedido de 
atendimento especial para esta fi-
nalidade, utilizando a opção “ou-
tros”. Em seguida, deverá anexar, 
em um único arquivo, no sistema 
de inscrição, o requerimento de 
atendimento especial (disponível 
para download no site da Cops, en-
dereço eletrônico www.cops.uel.
br ou sites.uel.br/vestibular, devi-
damente assinado, no qual conste 
o nome social e a fotocópia de seu 
documento oficial com foto.   

§ 7º  	 A solicitação de condições especiais para 
o dia de realização das provas será atendi-
da, obedecendo a critérios de viabilidade e 
de razoabilidade, mediante apreciação da 
Cops/UEL. 

§ 8º  	 Não será concedido atendimento especial 
a candidatos com deficiência e necessida-
des especiais ou outras condições especiais 
que não formalizarem a sua solicitação, nos 
termos previstos nesta Resolução ou que 
prestarem informações insuficientes, in-
verídicas ou incorretas, ou, ainda, ilegíveis 
para a sua identificação.  

https://sites.uel.br/vestibular/
https://sites.uel.br/vestibular/
https://sites.uel.br/vestibular/
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§ 9º  	 São de inteira responsabilidade do candi-
dato o pedido e o upload corretos e legí-
veis da documentação para o atendimento 
especial. Eventuais falhas decorrentes de 
problemas técnicos de acesso à internet, 
dos provedores utilizados pelo interessa-
do, bem como de sistemas e equipamentos 
que atrasem ou impossibilitem a anexação 
requerida dos documentos, não serão con-
siderados para efeito do atendimento.  

§ 10.	 Aos que solicitarem o atendimento diferen-
ciado, a Cops/UEL divulgará a resposta por 
meio do endereço eletrônico www.cops.uel.
br ou sites.uel.br/vestibular, até 5 (cinco) 
dias antes da realização das provas do Pro-
cesso Seletivo Vestibular 2026.

§ 11.	 A Cops/UEL não se responsabiliza por pro-
blemas do não recebimento das solicitações 
e documentações necessárias para o aten-
dimento especial. 

§ 12.	 A Cops/UEL tem o direito de exigir, a qual-
quer momento, documentos comprobató-
rios da condição que motiva o pedido de 
atendimento especializado ou de tratamen-
to pelo nome social.

§ 13.	 O candidato que prestar informações ine-
xatas e não fidedignas quanto à condição 
que motiva o seu recurso de acessibilidade 
e/ou de atendimento especial, estará sob 
pena de responder por crime de fé pública 
e de ser eliminado deste processo seletivo, 
a qualquer tempo.

§ 14.	 O deferimento do atendimento especial 
para o candidato no dia das provas não lhe 
assegura o direito de concorrer automati-
camente às vagas reservadas para pessoas 
com deficiência, sendo obrigatório o regis-
tro desta opção de concorrência pelo candi-
dato, conforme estipulado no §3º do art. 8º 
desta Resolução, no momento de sua inscri-
ção on-line.

Art.32.	 O Manual do Candidato do Processo Sele-
tivo Vestibular 2026, que detalha a regu-
lamentação e os procedimentos durante 
a realização das provas, os programas das 
disciplinas e demais informações relevan-
tes, estará disponível no endereço eletrô-
nico www.cops.uel.br ou sites.uel.br/vesti-
bular, até o dia 1º de julho de 2025.

Art.33.	 O Cartão de Inscrição da Prova de Habi-

lidades Específicas para os Cursos de Ar-
quitetura e Urbanismo, de Artes Visuais, 
de Design de Moda, de Design Gráfico e 
de Música estará disponível no endereço 
eletrônico www.cops.uel.br ou sites.uel.
br/vestibular, para consulta e impressão, 
a partir das 17h do dia 8 de setembro de 
2025. 

§ 1º  	 O candidato deverá apresentar, no dia 14 
de setembro de 2025, dia da Prova de Ha-
bilidades Específicas para os cursos de Ar-
quitetura e Urbanismo, Artes Visuais, De-
sign de Moda, Design Gráfico e Música, o 
Cartão de Inscrição e, obrigatoriamente, o 
documento original de identificação, con-
forme determina o art. 56 desta Resolução. 

§ 2º  	 O resultado das Provas de Habilidades Es-
pecíficas para os Cursos de Arquitetura e 
Urbanismo, Artes Visuais, Design de Moda 
e Design Gráfico e Música será divulgado 
no endereço eletrônico www.cops.uel.br 
ou sites.uel.br/vestibular até o dia 25 de 
setembro de 2025.   

I - 	 Juntamente com os nomes dos can-
didatos não aprovados na Prova de 
Habilidades Específicas, dos cursos 
mencionados neste parágrafo, se-
rão apresentados os cursos indica-
dos como segunda opção, aos quais 
estes candidatos passam a concor-
rer no Processo Seletivo Vestibular 
2026.  

Art.34.	 O Cartão de Inscrição da Prova de Conhe-
cimentos Gerais e da Prova de Redação, 
realizada no 1º dia  de prova, e das Provas 
de Conhecimentos Específicos, realizadas 
no 2º dia de prova, será disponibilizado ao 
candidato, no endereço eletrônico www.
cops.uel.br ou sites.uel.br/vestibular, para 
consulta e impressão, a partir das 17h do 
dia 20 de outubro de 2025, no qual cons-
tarão seus dados cadastrais, pessoais e de-
mais informações sobre as provas.   

Parágrafo único. O candidato deverá apresentar o 
cartão de inscrição referente às Provas de 
Conhecimentos Gerais, de Redação e de 
Conhecimentos Específicos, nos dias 26 e 
27 de outubro de 2025, e obrigatoriamente 
um documento original de identificação, 
conforme art. 56 desta Resolução.

https://sites.uel.br/vestibular/
https://sites.uel.br/vestibular/
https://sites.uel.br/vestibular/
https://sites.uel.br/vestibular/
https://sites.uel.br/vestibular/
https://sites.uel.br/vestibular/
https://sites.uel.br/vestibular/
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CAPÍTULO IV
DAS PROVAS

Art.35.	 Os candidatos aos cursos de Arquitetura e 
Urbanismo, Artes Visuais, Design de Moda, 
Design Gráfico e Música farão uma prova 
prévia e obrigatória, denominada Prova de 
Habilidades Específicas (PHE).

Art.36.	 A Prova de Habilidades Específicas será apli-
cada na cidade de Londrina-PR, no dia 14 
de setembro de 2025, data anterior à Prova 
de Conhecimentos da fase única deste pro-
cesso Vestibular, conforme períodos espe-
cificados nos §§ 1º e 2º deste artigo.

§ 1º  	 A Prova de Habilidades Específicas de 
Música será realizada em 1(uma) única 
etapa, com 2 (duas) atividades individu-
ais, no período vespertino, das 14h às 
18h.            

§ 2º  	 As Provas de Habilidades Específicas dos 
cursos de Arquitetura e Urbanismo, Artes 
Visuais, Design de Moda e Design Gráfico 
serão realizadas em um único período, con-
forme turnos, horários e cursos descritos a 
seguir:

I - 	 Período matutino: das 8h às 13h 
– Cursos de Design de Moda e De-
sign Gráfico – com duração de 5 
horas;

II - 	 Período vespertino: das 13h30min 
às 18h30min – Cursos de Arquite-
tura e Urbanismo e Artes Visuais 
– com duração de 5 horas;

§ 3º  	 A abertura dos portões de acesso para 
aplicação das Provas de Habilidades Es-
pecíficas dar-se-á com 30 minutos de an-
tecedência do horário de início das pro-
vas. 

Art.37.	 O conteúdo da Prova de Habilidades Espe-
cíficas será definido no Manual do Candi-
dato do Processo Seletivo Vestibular 2026. 

Art.38.	 O candidato aprovado na Prova de Habili-
dades Específicas de Arquitetura e Urbanis-
mo, Artes Visuais, Design de Moda, Design 
Gráfico e Música   fará a Prova de Conheci-
mentos Gerais e de Redação, concorrendo 
à sua primeira opção de curso.

Art.39.	 O candidato não aprovado na Prova de Ha-
bilidades Específicas de Arquitetura e Ur-
banismo, Artes Visuais, Design de Moda, 
Design Gráfico e Música fará a Prova de Co-
nhecimentos Gerais e a Prova de Redação, 
concorrendo ao curso apontado como se-
gunda opção no ato da inscrição efetivada. 

Parágrafo único. O candidato não aprovado na Prova 
de Habilidades Específicas de Arquitetura e 
Urbanismo, Artes Visuais, Design de Moda, 
Design Gráfico e Música, estará eliminado 
do Processo Seletivo Vestibular 2026, quan-
do, no ato da inscrição efetivada, não indi-
car uma segunda opção de curso.         

Art.40.	 Será reprovado na Prova de Habilidades 
Específicas do Curso de Música o candi-
dato que estiver ausente ou aquele que 
obtiver nota inferior a 30 (trinta) pontos, 
conforme Anexo III desta Resolução, pas-
sando a concorrer automaticamente à 
sua segunda opção de curso, indicada no 
ato da inscrição efetivada.  

Art.41.	 Será reprovado na Prova de Habilidades 
Específicas do Curso de Arquitetura e Ur-
banismo o candidato que for ausente ou 
obtiver nota inferior a 20 (vinte) pontos, 
conforme Anexo III desta Resolução, pas-
sando a concorrer automaticamente à 
sua segunda opção de curso, indicada no 
ato da inscrição efetivada.  

Art.42.	 Será reprovado na Prova de Habilidades 
Específicas dos Cursos de Artes Visuais, 
Design de Moda e Design Gráfico o candi-
dato que for ausente ou obtiver nota infe-
rior a 20 (vinte) pontos, em qualquer uma 
das 2 (duas) atividades, conforme Anexo 
III desta Resolução, passando a concorrer 
automaticamente à sua segunda opção 
de curso, indicada no ato da inscrição 
efetivada.  

Art.43.	 A classificação final dos candidatos aos 
cursos com Prova de Habilidades Espe-
cíficas considerará a somatória total dos 
pontos obtidos no Processo Seletivo Ves-
tibular 2026.

Art.44.	 As Provas de Conhecimentos do Processo 
Seletivo Vestibular 2026 serão realizadas 
em fase única, em 2 (dois) dias consecu-
tivos, observado o disposto no art. 1º, in-
ciso II e seu Parágrafo único, na cidade de 
Londrina, as quais serão compostas de:  
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I - 	 Prova de Conhecimentos Gerais 
(Objetiva) e Prova de Redação – 
obrigatórias a todos os cursos -  
realizadas no 1º dia da fase única 
– 26 de outubro de 2025 – assim 
compostas e especificadas:
a)	 Prova de Conhecimentos Ge-

rais (Objetiva) - elaborada na 
perspectiva interdisciplinar, 
com 60 (sessenta) questões 
com alternativas de múlti-
pla escolha, abordando as 
áreas/disciplinas desenvol-
vidas no Ensino Médio, se-
guindo as legislações vigen-
tes, referentes ao currículo 
da Educação Básica Nacio-
nal e do Estado do Paraná, 
definidas nos programas 
constantes do Manual do 
Candidato do Processo Sele-
tivo Vestibular 2026 para as 
seguintes disciplinas: Artes, 
Biologia, Filosofia, Física, 
Geografia, História, Língua 
Portuguesa e Literaturas em 
Língua Portuguesa, Língua 
Estrangeira (Espanhol ou In-
glês), Matemática, Química 
e Sociologia;

b)	 Prova de Redação – conten-
do 1 (uma) única proposta.

II - 	 Prova de Conhecimentos Específi-
cos – para os cursos que em uma 
de suas habilitações/turno a média 
da relação candidato por vaga das 
últimas 3 (três) edições dos Vestibu-
lares, realizados pela UEL, for maior 
ou igual a 10 (dez), realizada no 2º 
dia da fase única – 27 de outubro 
de 2025 – assim compostas e es-
pecificadas:   

a)	 Prova de Conhecimentos 
Específicos (Discursiva), con-
tendo 9 questões: 3 ques-
tões para cada disciplina 
específica, sendo 2 (duas) 
disciplinas indicadas como 
prioritárias pelos Colegia-
dos de Cursos e a disciplina 
de Sociologia, que é obriga-
tória para todos os cursos, 
como observam o art. 48 e o 

Anexo II desta Resolução, as 
quais constarão também no 
Manual do Candidato.    

Art.45.	 Para a Prova de Conhecimentos Gerais e 
para a Prova de Conhecimentos Específi-
cos (em que o colegiado de curso tenha 
indicado como prioritária a disciplina de 
Língua Portuguesa e Literaturas em Língua 
Portuguesa), o número de obras literárias 
será 8 (oito), conforme consta no Manual 
do Candidato.    

     
Art.46.	 O conteúdo da Prova de Conhecimentos 

Gerais será o mesmo para todos os can-
didatos inscritos no Processo Seletivo 
Vestibular 2026, observada a escolha da 
disciplina da Língua Estrangeira (Espanhol 
ou Inglês). 

§ 1º  	 A Prova de Conhecimentos Gerais terá pon-
tuação diferenciada mediante as seguintes 
situações, observado o disposto no art. 1º, 
inciso II e seu Parágrafo único desta Reso-
lução:  

a) 	 para os cursos cuja média da relação 
candidato por vaga das 3 (três) últimas 
edições dos Vestibulares, realizados 
pela UEL, for menor que 10 (dez), a 
Prova de Conhecimentos Gerais valerá 
60% (sessenta por cento) da nota total;

b) 	 para os cursos cuja média da relação 
candidato por vaga das 3 (três) últimas 
edições dos Vestibulares, realizados 
pela UEL, for maior ou igual a 10 (dez), 
a Prova de Conhecimentos Gerais vale-
rá 30% (trinta por cento) da nota total.   

§ 2º  	 Serão eliminados do Processo Seletivo Ves-
tibular 2026 os candidatos que obtiverem, 
na Prova de Conhecimentos Gerais, apro-
veitamento inferior a 25% (vinte e cinco 
por cento) da pontuação total, exceto para 
os cursos em que o número de inscritos 
(concorrentes e não treineiros) for menor 
ou igual a 3 (três) vezes o número total de 
vagas ofertadas, sendo vedado ao candi-
dato, neste caso, ter obtido nota 0 (zero), 
conforme prescreve o §2º do art. 9º da Re-
solução CEPE nº 023/2025.   

Art.47.	 A Prova de Redação será composta de 1 
(uma) única proposta, a partir da qual o 
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candidato deverá produzir seu texto em 
prosa, de acordo com o comando nela in-
dicado.

§ 1º  	 A Prova de Redação terá pontuação dife-
renciada mediante as seguintes situações, 
observado o disposto no art. 1º desta Re-
solução;

a) 	 para cursos cuja média da relação can-
didato por vaga das últimas 3 (três) edi-
ções dos vestibulares, realizados pela 
UEL, for menor que 10 (dez), a Prova 
de Redação valerá 40% (quarenta por 
cento) da nota total;

b) 	 para cursos cuja média da relação can-
didato por vaga das últimas 3 (três) 
edições dos vestibulares, realizados 
pela UEL, for maior ou igual a 10 (dez), 
a Prova de Redação valerá 30% (trinta 
por cento) da nota total.

§ 2º  	 A produção escrita pelos candidatos deverá 
assentar-se em um dos eixos solicitados, a 
saber: do narrar, do argumentar e do ex-
por conhecimentos em diversos gêneros 
textuais, sempre a partir da leitura de tex-
tos verbais e não verbais.           

§ 3º  	 As orientações quanto à proposta e aos 
conteúdos específicos estarão definidas 
no programa da Prova de Redação, conti-
do no Manual do Candidato do Processo 
Seletivo Vestibular 2026.      

§ 4º  	 Serão considerados para a correção somen-
te os textos produzidos a caneta e na Folha 
Definitiva de Resposta. Os rascunhos da Re-
dação não serão considerados sob qualquer 
hipótese. 

§ 5º  	 Será eliminado do Processo Seletivo Vesti-
bular o candidato que tirar nota 0 (zero) na 
Prova de Redação, conforme prescreve o §2º 
do art. 9º da Resolução CEPE nº 023/2025. 

 
Art.48.	 A Prova de Conhecimentos Específicos 

será constituída de 9 (nove) questões dis-
cursivas, distribuídas entre 3 (três) disci-
plinas presentes na forma da legislação 
vigente no currículo do Ensino Médio, de 
acordo com os programas apresentados 
no Manual do Candidato do Processo Se-
letivo Vestibular 2026.  

§ 1º  	 Os cursos que farão a Prova de Conheci-

mentos Específicos, consoante a alínea 
“b”, do item II do Art. 1º desta Resolução, 
constam no Anexo II.

§ 2º  	 A Prova de Conhecimentos Específicos 
valerá 40% da nota total e será aplicada 
somente aos candidatos dos cursos cuja 
média da relação candidato por vaga das 3 
(três) últimas edições dos Vestibulares, re-
alizados pela UEL, for maior ou igual a 10 
(dez), consoante ao disposto no art. 1º, inci-
so II e Parágrafo único, desta Resolução.    

§ 3º  	 Cada questão discursiva da Prova de Co-
nhecimentos Específicos poderá conter 
até 2 (dois) itens interligados com os pro-
gramas das provas apresentados no Ma-
nual do Candidato 2026.

§ 4º  	 Para os cursos informados no Anexo II, 
desta Resolução, os quais realizarão a 
Prova de Conhecimentos Específicos, esta 
será composta por 3 (três) disciplinas, 
sendo a disciplina de Sociologia, comum 
e obrigatória a todos esses cursos, e 2 
(duas) disciplinas indicadas como priori-
tárias pelos respectivos Colegiados dos 
referidos cursos, dentre as seguintes:    

a) 	 Artes;
b) 	 Biologia;
c) 	 Filosofia;  
d) 	 Física;
e) 	 Geografia;
f) 	 História;
g) 	 Língua Estrangeira Espanhol;
h) 	 Língua Estrangeira Inglês;
i) 	 Língua Portuguesa e Literaturas em Lín-

gua Portuguesa;
j) 	 Matemática;
k) 	 Química.

§ 5º  	 Para cada uma das 2 (duas) disciplinas 
discursivas indicadas pelos colegiados de 
cursos, denominadas como prioritárias, 
será atribuído o valor de 15% (quinze por 
cento) da nota total.                   

§ 6º  	 Para as questões discursivas da disciplina 
de Sociologia, comum e obrigatória a todos 
os cursos que deverão realizar a Prova de 
Conhecimentos Específicos, será atribuído o 
valor de 10% (dez por cento) da nota total, 
exceto quando esta disciplina for indicada 
como prioritária pelo colegiado.                                   

§ 7º  	 As 3 (três) disciplinas que compõem a Prova 
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de Conhecimentos Específicos a serem apli-
cadas para os cursos do Anexo II desta Re-
solução, estão descritas no referido anexo. 

§ 8º  	 Serão eliminados do Processo Seletivo Ves-
tibular 2026 os candidatos que obtiverem, 
na Prova de Conhecimentos Específicos, 
aproveitamento inferior a 15% (quinze por 
cento) da pontuação total da prova, bem 
como os candidatos que obtiverem nota 0 
(zero) em qualquer uma das 3 (três) disci-
plinas.  

§ 9º  	 Os critérios gerais de correção das ques-
tões discursivas da Prova de Conhecimen-
tos Específicos são:

I - 	 adequação da linguagem verbal 
e/ou simbólica;

II - 	 atendimento à situação apresen-
tada;

III - 	 pertinência ao núcleo da proble-
mática proposta;

IV - 	 associação da questão a um con-
junto de princípios, leis e genera-
lizações;

V - 	 relação entre o desenvolvimento 
lógico-argumentativo e os aspec-
tos relevantes da questão;

VI - 	 formulação coesa e coerente das 
respostas.

Art.49.	 A duração das Provas de Conhecimentos, 
da fase única, do Processo Seletivo Vesti-
bular 2026 será de, no máximo, 5 (cinco) 
horas no 1º dia e de, no máximo, 3 (três) 
horas no 2º dia e, no mínimo, 1 (uma) hora 
em ambos os dias, observado o §3º do art. 
31 desta Resolução, incluído o tempo para 
o preenchimento do Cartão-Resposta, da 
Folha Definitiva da Redação e das Folhas 
Definitivas de Resposta das questões dis-
cursivas (quando for o caso).   

§ 1º  	 A abertura dos portões de acesso para a 
aplicação das provas da Fase Única dar-se-á 
às 13h20min.

§ 2º  	 O controle do tempo de aplicação da prova 
e o fornecimento das informações a respei-
to do tempo transcorrido, durante a reali-
zação da prova, serão feitos pelos fiscais de 
sala.

§ 3º  	 O candidato somente poderá retirar-se da 
sala de provas após 1 (uma) hora do iní-
cio delas, devendo, antes de retirar-se do 

recinto da sala, entregar aos aplicadores o 
Caderno de Prova, o Cartão-Resposta e a 
Folha Definitiva de Redação e Folhas De-
finitivas das questões discursivas (quando 
for o caso). 

§ 4º  	 Após esgotado o tempo de duração das pro-
vas do Processo Seletivo Vestibular 2026, 
o Cartão-Resposta, a Folha Definitiva de 
Redação, as Folhas Definitivas de Respos-
ta das questões discursivas (quando for o 
caso), bem como os rascunhos e Caderno 
de Provas, serão recolhidos pelos fiscais da 
sala de prova, sem protelação.

I - 	 O candidato que retiver, após o térmi-
no de cada prova, o Cartão-Resposta 
e/ou a Folha Definitiva de Respostas 
ou de Redação, será automaticamen-
te eliminado do Processo Seletivo 
Vestibular 2026.   

§ 5º  	 Após a entrega de todos os materiais per-
tinentes ao seu exame, será permitido ao 
candidato levar somente o seu “canhoto”, 
destacado do seu caderno de provas obje-
tivas (do 1º dia de prova) com a anotação 
de suas respostas, sendo proibida, a partir 
deste momento, no local de prova, a sua 
permanência ou a utilização de sanitários. 

§ 6º  	 As questões das provas objetivas serão 
disponibilizadas no site da Cops/UEL, 
www.cops.uel.br ou sites.uel.br/vestibular, 
conforme datas informadas no respectivo 
caderno de provas e no calendário do Ves-
tibular, contido no Manual do Candidato 
2026.  

 
§ 7º  	 Em cada sala, é obrigatória a saída simul-

tânea dos 3 (três) últimos candidatos, os 
quais deverão assinar a ata de encerramen-
to da aplicação da prova naquela sala.

§ 8º  	 As respostas das questões objetivas serão 
transcritas para o Cartão-Resposta, utilizan-
do caneta esferográfica com corpo transpa-
rente e carga de cor preta ou azul-escura, 
devendo o candidato assinalar uma única 
resposta para cada questão.

§ 9º  	 As respostas da redação e das questões dis-
cursivas serão transcritas para a Folha Defi-
nitiva de Resposta, utilizando-se caneta es-
ferográfica com corpo transparente e carga 
de cor preta ou azul-escura e observando-
-se o espaço destinado à sua transcrição.
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§ 10.	 Serão consideradas para a correção somen-
te as respostas produzidas a caneta e na 
Folha Definitiva de Resposta. Os rascunhos 
da Prova de Conhecimentos Específicos não 
serão considerados sob qualquer hipótese.                                

Art.50.	 Os locais em que serão realizadas as provas 
do Processo Seletivo Vestibular 2026 se-
rão informados aos candidatos, por meio 
do endereço eletrônico www.cops.uel.br 
ou sites.uel.br/vestibular, conforme §§ 1º, 
2º deste artigo.

§ 1º  	 O local de realização da Prova de Habilida-
des Específicas dos cursos de Arquitetu-
ra e Urbanismo, Artes Visuais, Design de 
Moda, Design Gráfico e Música constará no 
Cartão de Inscrição, disponibilizado, às 17h, 
no endereço eletrônico www.cops.uel.br ou 
sites.uel.br/vestibular, no dia 8 de setem-
bro de 2025.

§ 2º  	 O local de realização das Provas de Conhe-
cimentos, da Fase Única, constará no Car-
tão de Inscrição, disponibilizado às 17h, no 
endereço eletrônico www.cops.uel.br ou   
sites.uel.br/vestibular, no dia 20 de outu-
bro de 2025.

§ 3º  	 O candidato não poderá realizar as provas 
em local, dia ou horário, distintos dos pre-
viamente estabelecidos.

Art.51.	 Candidatos retardatários não serão, em 
qualquer hipótese, admitidos nos locais de 
provas.

Art.52.	 Nos dias de provas, os candidatos deverão 
portar, além do previsto no art. 56, lápis 
grafite preto ou lapiseira, borracha e cane-
ta esferográfica com corpo transparente e 
com carga de cor preta ou azul-escura.

Parágrafo único. Havendo necessidade, conforme 
o quadro epidemiológico no momento da 
aplicação das provas deste Processo Sele-
tivo, a Cops/UEL poderá formalizar normas 
relativas à segurança e aos procedimentos 
necessários à preservação da saúde de to-
dos os envolvidos neste processo, as quais 
serão divulgadas por meio da disponibiliza-
ção do cartão de inscrição ao candidato. 

Art.53.	 Caso, nos dias das provas, algum candidato 
fizer uso de materiais de prevenção como 
máscaras faciais, antissépticos (álcool em 

gel) etc., estes poderão ser vistoriados an-
tes, durante ou após o término das provas.  

Parágrafo único. Para a identificação do candidato, 
nos dias de provas, além de um dos docu-
mentos oficiais para a sua identificação, 
conforme previsto no art. 56, será necessá-
ria a retirada momentânea de sua máscara 
facial de proteção, quando a estiver utilizan-
do, sem tocar em sua parte frontal.

Art.54.	 Não será permitida a utilização de apare-
lhos eletrônicos (telefones celulares, ipads, 
ipods, iphones, notebooks, netbooks, smar-
tphones, receptores, gravadores, tablets, 
wearable tech), relógios de qualquer tipo, 
pulseiras, calculadoras, agendas eletrôni-
cas e similares, o porte de armas de qual-
quer natureza, ou outros dispositivos que 
possam comprometer a segurança do Pro-
cesso Seletivo Vestibular 2026, a critério da 
Cops/UEL.

§ 1º  	 Caso o candidato porte qualquer um dos 
objetos descritos no caput deste artigo, 
deverá desligá-los, desativando todos os 
aplicativos, funções e sistemas (incluindo 
alarmes), ou, ainda, quando for o caso, des-
municiá-los (em local seguro e sob a super-
visão da coordenação local) e colocá-los sob 
a carteira, dentro dos sacos plásticos dispo-
nibilizados pela Cops/UEL.

§ 2º  	 O descumprimento do contido no caput 
deste artigo implicará a eliminação do can-
didato, caracterizando-se como tentativa de 
fraude ou de perturbação da ordem. 

§ 3º  	 A Cops/UEL não se responsabiliza pela guar-
da, perda, extravio ou danos a documentos 
de identificação, aparelhos eletrônicos ou 
pertences do candidato durante a realiza-
ção das provas ou na sua permanência no 
local de aplicação.

Art.55.	 Não será permitida, durante a realização 
das provas, a utilização de gorros, bonés, 
óculos escuros, relógios, bem como o porte 
de chaves, carteiras e similares, que deve-
rão ser guardados pelos candidatos em lo-
cal que impeça sua visibilidade.

Art.56.	 Nos dias das provas, os candidatos deverão 
apresentar o Cartão de Inscrição e, obriga-
toriamente, um dos seguintes documentos 
originais de identificação:
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I - 	 Cédula de Identidade Civil (RG); 
II - 	 Carteira Nacional de Habilitação em 

papel e com fotografia, na forma da 
Lei nº 9.503/97 - Código de Trânsito 
Brasileiro, dentro do prazo de vali-
dade;

III - 	 Carteira de Identidade fornecida 
por órgão ou conselho de represen-
tação de classe;

IV - 	 Carteira Profissional;
V - 	 Passaporte Brasileiro;
VI - 	 Certificado de Reservista;
VII - 	 Carteiras de Identificação das For-

ças Armadas (Aeronáutica, Exército 
ou Marinha);

VIII - 	 Carteira de Identidade de Estrangei-
ros emitida no Brasil. 

Parágrafo único. Documentos originais de identifica-
ção que estiverem com o prazo de valida-
de expirado (quando for o caso) não serão 
aceitos para ingresso do candidato à sala 
de provas do Processo Seletivo Vestibular 
2026.   

Art.57.	 O candidato que não apresentar um dos do-
cumentos originais de identificação, men-
cionados no art. 56, não poderá participar 
das provas.

Parágrafo único. O candidato que comparecer ao lo-
cal de aplicação de prova sem documento 
nenhum ou documento inválido deverá 
aguardar fora do local de aplicação da pro-
va até que receba, antes do fechamento 
dos portões, um dos documentos prescri-
tos no art. 56, para realizar as provas. 

Art.58.	 Não serão aceitos como documentos ofi-
ciais de identificação: certidão de nasci-
mento, título eleitoral, cadastro de pessoa 
física- CPF (modelo sem foto), carteira na-
cional de habilitação sem foto, carteira de 
estudante, carteira funcional sem valor de 
identidade, documentos vencidos, docu-
mentos ilegíveis, não identificáveis e/ou 
danificados. 

Art.59.	 Para a identificação no dia da prova, não 
será aceita cópia de documento de identi-
ficação, ainda que autenticada, nem proto-
colo de documento de identificação. 

Art.60.	 Na hipótese de perda, roubo ou furto dos 
documentos originais de identificação, es-
tabelecidos no art. 56 desta Resolução, o 
candidato deverá apresentar à Coordena-

ção do Processo Seletivo Vestibular 2026 
documento oficial (de forma física), que 
ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há, no máximo, 90 (no-
venta) dias, para fins de adoção de proce-
dimentos especiais para a identificação do 
candidato. 

Parágrafo único. A apresentação do registro da ocor-
rência em órgão policial deverá ser entre-
gue no período do Plantão de Atendimen-
to da Cops/UEL, conforme horários prees-
tabelecidos, a saber:  

I - 	 14/09/2025 – para o dia das Provas 
de Habilidades Específicas:
O plantão será feito nos 30 (trinta) 
minutos que antecedem a prova, 
no próprio local de sua realização, 
quando da abertura dos portões de 
acesso.    

II - 	 26/10/2025 – para o dia da Prova 
de Conhecimentos Gerais e de Re-
dação:
Horário de atendimento: das 
8h30min às 12h.
Local de atendimento: Cops/UEL.

III - 	 27/10/2025 – para o dia da Prova 
de Conhecimentos Específicos
Horário de atendimento: das 
8h30min às 12h.
Local de atendimento: Cops/UEL. 

Art.61.	 Visando a preservar a segurança e a credi-
bilidade do Processo Seletivo Vestibular 
2026, e a critério da Cops/UEL, todos os 
candidatos poderão ser identificados, por 
meio de coleta da impressão digital ou de 
outro procedimento de identificação de se-
gurança, durante a realização das provas.    

Art.62.	 A Cops/UEL reserva-se o direito de adotar 
procedimentos adicionais de identificação 
no dia das provas, para melhor segurança 
de todo o processo seletivo.

Art.63.	 A qualquer momento, durante a realização 
das provas, todos os candidatos poderão 
ser submetidos à revista eletrônica nos lo-
cais de provas, por meio do uso de detector 
de metais.

Art.64.	 No transcorrer do curso, os candidatos 
aprovados e matriculados, em caso de dú-
vida, poderão ser convocados para provar 
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a autenticidade de sua documentação por 
meio de coleta da sua impressão digital, a 
qual será aferida por exame técnico espe-
cializado àquela colhida durante a aplica-
ção das provas, ou mesmo comparada com 
o seu documento enviado para a inscrição 
e para a matrícula.          

Art.65.	 Será excluído do Processo Seletivo Vesti-
bular 2026, o candidato que utilizar meios 
fraudulentos ou ilícitos para a realização 
das provas, a saber: no decorrer da prova, 
estabelecer ou tentar estabelecer qualquer 
tipo de comunicação externa ou interna; 
receber, registrar ou divulgar por imagem 
ou som informações referentes ao conteú-
do da prova, ou utilizar qualquer material 
não autorizado.  

Art.66.	 Não será concedida, sob qualquer hipótese, 
revisão de provas.

Art.67.	O candidato poderá acessar no ende-
reço eletrônico www.cops.uel.br  ou 
sites.uel.br/vestibular  a  cópia digital 
da Folha Definitiva de Redação e das Ques-
tões Discursivas, quando estas atingirem os 
critérios estabelecidos para as suas corre-
ções.        

Art.68.	 Não será fornecido aos candidatos, sob 
qualquer hipótese, o original ou a cópia fí-
sica dos seguintes documentos: Rascunho 
da Redação, Folha Definitiva da Redação, 
Rascunho das Questões Discursivas, Folha 
Definitiva de Resposta das Questões Dis-
cursivas, Rascunhos e Folhas Definitivas 
das Provas de Habilidades Específicas.

CAPÍTULO V
DOS RECURSOS

Art.69.	 Somente será admitido recurso quanto aos 
gabaritos oficiais provisórios das questões 
objetivas da Prova de Conhecimentos Ge-
rais.

Art.70.	 Para interpor recurso, o candidato deverá 
utilizar o modelo de formulário disponível 
no endereço eletrônico www.cops.uel.br 
ou sites.uel.br/vestibular, por meio do qual 
deverá expor as razões, de forma precisa, 
objetiva e fundamentada, no prazo de até 

2 (dois) dias úteis subsequentes à data da 
publicação do respectivo gabarito oficial 
provisório. Para finalizar o procedimento, 
o candidato deverá clicar em salvar e, caso 
queira, imprimir cópia do recurso a título 
de comprovação.  

Art.71.	 Será considerada, para apreciação, sempre 
a última versão do recurso contida no for-
mulário.

Art.72.	 Cada formulário de recurso deverá referir-
-se somente a uma questão. 

Art.73.	 Formulário de recurso contendo mais de 1 
(uma) questão ou com a identificação equi-
vocada do seu número, objeto do recurso, 
não será aceito, nem analisado.

Art.74.	 Os recursos que não estiverem redigidos 
no formulário específico bem como os que 
forem encaminhados por via postal ou cor-
reio eletrônico não serão admitidos, nem 
analisados. 

Art.75.	 O resultado dos recursos das questões ob-
jetivas da Prova de Conhecimentos Gerais 
será dado a conhecer mediante publicação 
dos gabaritos oficiais definitivos no dia 7 
novembro de 2025, no endereço eletrônico 
www.cops.uel.br ou sites.uel.br/vestibular. 

Parágrafo único. As respostas aos recursos das ques-
tões objetivas da Prova de Conhecimentos 
Gerais, referente ao 1º dia de prova da fase 
única, estarão à disposição dos candidatos 
pelo prazo de 10 (dez) dias, no endereço 
eletrônico www.cops.uel.br ou sites.uel.br/
vestibular, a partir das 17h, do dia 7 de no-
vembro de 2025.

Art.76.	 Na eventual anulação de questão decorren-
te da interposição de recurso, os pontos a 
ela correspondentes serão atribuídos a to-
dos os candidatos.  

Art.77.	 No caso de haver correções no gabarito 
oficial provisório das questões objetivas, 
a pontuação final dos candidatos dar-se-á 
com base no que constar no gabarito oficial 
definitivo.

Parágrafo único. Não serão analisados pela Cops/UEL, 
questionamentos relativos a eventuais mo-
dificações no gabarito oficial provisório.

Art.78.	 As expectativas de respostas das questões 
discursivas da Prova de Conhecimentos Es-
pecíficos, realizadas no 2º dia de prova da 
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fase única, serão publicadas a partir das 
17h do dia 28 de novembro de 2025, no 
endereço eletrônico www.cops.uel.br ou     
sites.uel.br/vestibular, com a exclusiva fina-
lidade de demonstrar o desenvolvimento/
resolução da avaliação aplicada.                    
       

CAPÍTULO VI
		  DA CLASSIFICAÇÃO 	

 

Art.79.	 O resultado da Prova de Habilidades Es-
pecíficas, para os Cursos de Arquitetura e 
Urbanismo, Artes Visuais, Design de Moda, 
Design Gráfico e Música, do Processo Sele-
tivo Vestibular 2026, será divulgado no dia 
25 de setembro 2025, às 17h.                                           

Parágrafo único. A Prova de Habilidades Específicas, 
de que trata o caput deste artigo, terá vali-
dade somente para este Processo Seletivo 
Vestibular 2026.

Art.80.	 A Prova de Habilidades Específicas para 
o curso de Música consistirá em 1 (uma) 
avaliação (com 2 atividades), valendo 100 
(cem) pontos. Será considerado aprovado o 
candidato que obtiver nota igual ou supe-
rior a 30 (trinta) pontos do total de pontos 
desta prova, conforme disposto no Anexo 
III desta Resolução.                                               

Art.81.	 O candidato concorrente ao curso de Artes 
Visuais ou de Design de Moda ou de Design 
Gráfico que obtiver nota igual ou superior a 
20 (vinte) pontos do total de pontos nas 2 
(duas) atividades na Prova de Habilidades 
Específicas, conforme disposto no Anexo III 
desta Resolução, será aprovado para con-
correr ao curso de sua primeira opção.

Art.82.	 O candidato concorrente ao curso de Arqui-
tetura e Urbanismo que obtiver nota igual 
ou superior a 20 (vinte) pontos do total de 
pontos na Prova de Habilidades Específicas, 
conforme Anexo III, desta resolução, será 
considerado aprovado para concorrer ao 
curso de sua primeira opção. 

Art.83.	 Os candidatos concorrentes às Provas de 
Habilidades Específicas, dos cursos de Ar-
quitetura e Urbanismo, Artes Visuais, De-
sign de Moda, Design Gráfico e Música, que 
não atenderem aos dispostos nos arts. 80, 

81 e 82, concorrerão à sua 2ª opção de cur-
so, observado o Parágrafo único do art. 39 
desta Resolução.

Art.84.	 A listagem dos candidatos que terão as 
provas de Redação e de Conhecimentos 
Específicos corrigidas será publicada no 
endereço eletrônico www.cops.uel.br ou 
sites.uel.br/vestibular, às 17h, no dia 14 de 
novembro de 2025. 

Art.85.	 A correção das Provas de Redação e de Co-
nhecimentos Específicos do Processo Sele-
tivo Vestibular obedecerá, rigorosamente, 
à classificação obtida a partir do desempe-
nho de 25% de acertos nas questões obje-
tivas da Prova de Conhecimentos Gerais, 
observados os incisos I a V do art. 92 desta 
Resolução e atendendo aos seguintes crité-
rios:                       

 
I - 	 para cursos com concorrência de 

até 15 (quinze) candidatos inscritos 
por vaga, será corrigida a quanti-
dade de provas equivalente a até 
3 (três) vezes o número de vagas 
ofertadas por sistema de inscrição 
(reserva de vaga à pessoa com de-
ficiência, universal, cota para escola 
pública, cota para negro de escola 
pública ou cota para negro de for-
ma irrestrita (independente do per-
curso de formação));  

II - 	 para cursos com concorrência aci-
ma de 15 (quinze) candidatos ins-
critos por vaga, será corrigida a 
quantidade de provas equivalente a 
5 (cinco) vezes o número de vagas 
ofertadas por sistema de inscrição 
(reserva de vaga à pessoa com de-
ficiência, universal, cota para escola 
pública, cota para negro de escola 
pública ou cota para negro de for-
ma irrestrita (independente do per-
curso de formação)).       

§ 1º  	 Em caso de empate na classificação, após 
aferir o resultado das questões objetivas da 
Prova de Conhecimentos Gerais, serão cor-
rigidas a provas de todos os candidatos com 
a mesma pontuação e que tenham alcança-
do o limite estabelecido pelos critérios defi-
nidos nesta Resolução. Os demais candida-
tos serão eliminados do processo seletivo, 
observados os §§ 2º e 3º deste artigo.

§ 2º  	 Para os cursos com candidatos concorrente 
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às vagas e não treineiros, cujo número de 
inscritos for menor ou igual a 3 (três) vezes 
o número total de vagas, a prova do vestibu-
lar passa a ser classificatória, sendo vedado 
ao candidato ter nota 0 (zero) na Prova de 
Conhecimentos Gerais ou na Prova de Re-
dação.                                           

§ 3º  	 Em caso de candidatos identificados como 
treineiros, serão corrigidas as provas de Re-
dação e Conhecimentos Específicos, mas 
eles não serão computados no total previs-
to de candidatos a serem convocados, con-
forme o caput deste artigo, e sim acrescidos 
a este total, não ocupando assim as vagas 
destinadas aos candidatos que efetivamen-
te concluíram ou concluirão o Ensino Médio 
até o início do período destinado às matrí-
culas da 1ª convocação.   

§ 4º  	 Os candidatos que não atenderem aos cri-
térios estabelecidos neste artigo estarão 
eliminados do Processo Seletivo Vestibular 
2026, observado o §2º deste artigo.                                                                      

Art.86.	 A classificação dos candidatos dar-se-á em 
listagem única, por curso e turno.    

Art.87.	 O total de acertos da Prova de Conhecimen-
tos Gerais será multiplicado conforme as 
seguintes situações, observado o disposto 
no art. 1º, inciso II e seu Parágrafo único 
desta Resolução:  

a) 	 por 1,0 (um), atingindo, no máximo, 
60 (sessenta) pontos, para os cursos 
cuja média da relação candidato por 
vaga das 3 (três) últimas edições dos 
Vestibulares, realizados pela UEL, for 
menor que 10 (dez);

b) 	 por 0,5 (zero vírgula cinco), atingindo, 
no máximo 30 (trinta) pontos, para os 
cursos cuja média da relação candi-
dato por vaga das 3 (três) últimas edi-
ções dos Vestibulares, realizados pela 
UEL, for maior ou igual a 10 (dez).

Art.88.	 Será classificado no Processo Seletivo Vesti-
bular 2026 o candidato que:

I - 	 comparecer às provas do Processo 
Seletivo Vestibular 2026;                                     

II - 	 obtiver aproveitamento de, no mí-
nimo, 25% (vinte por cento) da pon-
tuação total da Prova de Conheci-

mentos Gerais;
III - 	 obtiver nota maior que 0 (zero) na 

Prova de Redação; 
IV - 	 obtiver aproveitamento de, no mí-

nimo, 15% (quinze por cento) da 
pontuação total da Prova de Conhe-
cimentos Específicos e não obtiver 
nota 0 (zero) em qualquer uma das 
3 (três) disciplinas prescritas;

V - 	 quando for o caso, obtiver nota mí-
nima na Prova de Habilidades Espe-
cíficas, conforme especificado nos 
artigos 80, 81, 82 e 83 desta Reso-
lução;   

VI - 	 for inscrito em curso em que o nú-
mero de candidatos inscritos (con-
correntes e não treineiros) for me-
nor ou igual a 3 (três) vezes o nú-
mero total de vagas, sendo-lhe ve-
dado, obter no 0 (zero) na Prova de 
Conhecimentos Gerais ou na Prova 
de Redação. Neste caso a prova do 
vestibular passa a ser classificatória, 
tornando sem efeito, para este gru-
po de candidatos, o inciso II deste 
artigo.           

§ 1º  	 O número de questões, os respectivos pe-
sos e o número máximo de pontos da Prova 
de Conhecimentos Gerais, da Prova de Re-
dação, da Prova de Conhecimentos Especí-
ficos e da Prova de Habilidades Específicas 
estão especificados no Anexo III desta Re-
solução.

§ 2º  	 A Prova de Redação será corrigida em uma 
escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos e, para 
fins de cálculo, a média obtida pelo candi-
dato será multiplicada por:

a) 	 por 4 (quatro), atingindo, no máximo, 
40 (quarenta) pontos, para os cursos 
cuja média da relação candidato por 
vaga das 3 (três) últimas edições dos 
Vestibulares, realizados pela UEL, for 
menor que 10 (dez);

b) 	 por 3 (três), atingindo, no máximo 
30 (trinta) pontos, para os cursos 
cuja média da relação candidato por 
vaga das 3 (três) últimas edições dos 
Vestibulares, realizados pela UEL, for 
maior ou igual a 10 (dez).                                                                    

§ 3º  	 O total de pontos a ser atingido nas ques-
tões discursivas, da Prova de Conhecimen-
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tos Específicos, será de, no máximo, 40 
(quarenta) pontos, conforme Anexo III des-
ta Resolução.                             

I - 	 Cada uma das questões discursivas 
da Prova de Conhecimentos Específi-
cos será corrigida em uma escala de 0 
(zero) a 12 (doze) pontos e, para fins 
de cálculo, conforme o caso, aplicar-
-se-á:

a) 	 à soma da nota de cada disci-
plina prioritária, obtida pelo 
candidato, o fator divisor 2,4 
(dois vírgula quatro). Nes-
te caso, o valor máximo a ser 
atingido em cada disciplina 
prioritária será de 15 (quinze) 
pontos, conforme prescreve o 
Anexo III desta Resolução;   

b) 	 à soma da nota obtida pelo 
candidato na disciplina co-
mum e obrigatória, o fator 
divisor 3,6 (três vírgula seis). 
Neste caso, o valor máximo a 
ser atingido será de 10 (dez) 
pontos, conforme prescreve o 
Anexo III desta Resolução.

§ 4º  	 A Prova de Habilidades Específicas será 
corrigida em uma escala de 0 (zero) a 100 
(cem) pontos, conforme Anexo III desta Re-
solução.  

Art.89.	 Os candidatos concorrentes e não elimina-
dos serão classificados por curso e turno 
em ordem decrescente e de acordo com o 
total de pontos obtidos nas provas, confor-
me critérios de pontuação explicitados na 
presente Resolução, em seu Anexo III e no 
Manual do Candidato 2026. 

Art.90.	 Para os cursos com Provas de Habilidades 
Específicas, os candidatos concorrentes 
e não eliminados serão classificados por 
meio do cálculo disposto a seguir:                                                                   

NF = PC x 0,8 + PHE x 0,2

onde NF = nota final; PC = Provas de Conhecimentos; 
PHE = Prova de Habilidades Específicas.

Art.91.	 Na hipótese de igualdade de pontos, para 
efeito de desempate, consecutivamente, 
serão adotados os critérios a seguir:

I - 	 terá preferência na classificação 

o candidato que tiver alcançado 
maior pontuação na Prova de Reda-
ção;

II - 	 persistindo o empate, no caso dos 
cursos que exigem Prova de Habili-
dades Específicas, terá preferência 
na classificação o candidato que 
tiver alcançado maior pontuação 
nesta prova;

III - 	 persistindo o empate, no caso dos 
cursos que exigem Prova de Conhe-
cimentos Específicos, terá preferên-
cia na classificação o candidato que 
tiver alcançado maior pontuação 
nesta prova;

IV - 	 persistindo o empate, no caso dos 
cursos que exigem Prova de Conhe-
cimentos Específicos, terá preferên-
cia na classificação o candidato que 
tiver alcançado maior pontuação na 
soma das notas das disciplinas prio-
ritárias desta prova;

V - 	 persistindo o empate, no caso dos 
cursos que exigem Prova de Conhe-
cimentos Específicos, terá preferên-
cia na classificação o candidato que 
tiver alcançado maior pontuação na 
nota da disciplina comum e obriga-
tória desta prova;

VI - 	 persistindo o empate, terá prefe-
rência na classificação o candidato 
que tiver alcançado maior pontu-
ação na Prova de Conhecimentos 
Gerais;

VII - 	 persistindo o empate, terá prefe-
rência na classificação o candidato 
mais idoso.                                        

Parágrafo único. Para efeito de cálculo das notas, se-
rão consideradas as 3 (três) primeiras casas 
decimais, desconsiderando-se as demais.                     

CAPÍTULO VIII
DA CONVOCAÇÃO

Art.92.	 A convocação dos candidatos obedecerá à 
classificação em listagem única, por curso 
e turno, em ordem decrescente e de acor-
do com o total de pontos obtidos nas pro-
vas, sendo que cada convocação deverá ser 
composta na seguinte ordem:

I - 	 candidatos classificados nas vagas 
da disputa universal até o total de 
vagas destinadas a esta modalida-
de;
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II - 	 candidatos classificados nas vagas a 
pessoas com deficiência até o total 
de vagas destinadas a esta modali-
dade, exceto os convocados no in-
ciso I; 

III - 	 candidatos classificados nas vagas 
de cotas das instituições públicas 
brasileiras de ensino até o total de 
vagas destinadas a este sistema, ex-
ceto os convocados no inciso I;

IV - 	 candidatos classificados nas vagas 
de cotas para negros independente 
do percurso de formação, exceto os 
convocados no inciso I;

V - 	 candidatos classificados nas vagas 
destinadas à cota para negros de 
escola pública até o total de vagas 
destinadas a este sistema, exceto os 
convocados nos incisos I, III e IV.   

Parágrafo único. Havendo vagas não preenchidas na 
primeira convocação serão feitas convoca-
ções sucessivas, obedecendo ao caput des-
te artigo, bem como a seus incisos.

Art.93.	 A cada convocação dos candidatos, haverá 
uma listagem nominal, ordenada alfabe-
ticamente, respeitando-se os critérios de 
classificação.

CAPÍTULO VII
DA LISTA DE ESPERA   

Art.94.	 Os candidatos classificados que não foram 
chamados na primeira convocação deverão 
declarar interesse por eventuais vagas para 
as convocações subsequentes.

§ 1º  	 A declaração de interesse por eventuais 
vagas será efetivada pelo candidato uma 
única vez, por meio do endereço eletrônico 
www.cops.uel.br ou sites.uel.br/vestibular, 
na data constante no Manual do Candidato 
do Processo Seletivo Vestibular 2026, obe-
decendo-se ao calendário, conforme divul-
gado pela Cops/UEL. 

§ 2º  	 A Lista de Espera com a relação dos candida-
tos que declararam interesse será publicada 
no endereço eletrônico www.cops.uel.br ou 
sites.uel.br/vestibular, obedecendo ao ca-
lendário divulgado pela Cops/UEL.   

Art.95.	 A qualquer tempo, o candidato poderá pre-
encher termo de desistência da vaga, pos-
tando-a, por meio de Sedex, devidamente 

assinada, aos cuidados da Cops - Coordena-
doria de Processos Seletivos, Rodovia Cel-
so Garcia Cid, PR 445, km 380, Caixa Postal 
10.011, Londrina - PR, CEP 86057-970. A 
Cops/UEL se reserva o direito de proceder 
a eventuais alterações decorrentes de de-
sistência de candidato, desde que não afe-
te o tempo necessário para o cumprimento 
de datas já previstas em calendário.    

Art.96.	 Os candidatos classificados que não decla-
rarem interesse serão excluídos do Proces-
so Seletivo Vestibular 2026. 

CAPÍTULO IX
DAS MATRÍCULAS 

Art.97.	 O resultado do Processo Seletivo Vestibu-
lar 2026 será divulgado no dia 9 dezembro 
de 2025, às 12h, no endereço eletrôni-
co  www.cops.uel.br ou sites.uel.br/vesti-
bular. 

A matrícula será realizada em 2 (duas) fa-
ses:

1. Pré-matrícula; 
2. Confirmação de Matrícula.

§ 1º  	 A não efetivação de uma das fases implicará 
a perda do direito à vaga.

§ 2º  	 O candidato classificado na vaga destinada 
à cota para negro só terá sua pré-matrícula 
realizada após o agendamento de entrevis-
ta com a Comissão de Homologação.

Art.98.	 Entende-se por Pré-Matrícula o ato de 
comprometimento do candidato convoca-
do no Processo Seletivo Vestibular 2026. 
Esse comprometimento dá-se por preen-
chimento do formulário de pré-matrícula 
no endereço eletrônico www.uel.br/portal-
doestudante e upload dos documentos, a 
serem anexados ao próprio sistema de pré-
-matrícula, em arquivos no formato PDF.    

§ 1º  	 Na Fase 1 - Pré-Matrícula, o candidato de-
verá fazer upload dos documentos solicita-
dos:

a)	 arquivo contendo cópia legível da Cé-
dula de Identidade Civil (RG) ou da 
Carteira de Identidade de Estrangei-
ro, frente e verso do original;

b)	 arquivo contendo cópia legível do 
CPF próprio ou certidão emit﻿ida pelo 

https://sites.uel.br/vestibular/
https://sites.uel.br/vestibular/
https://sites.uel.br/vestibular/
https://sites.uel.br/vestibular/
http://www.uel.br/portaldoestudante
http://www.uel.br/portaldoestudante
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site da Receita Federal https://www.
gov.br/pt-br/servicos/consultar-ca-
dastro-de-pessoas-fisicas; 

c)	 arquivo contendo cópia legível do 
comprovante de voto da última elei-
ção, para maiores de 18 anos, ou cer-
tidão de quitação emitida pelo site 
www.tse.jus.br;

d)	 arquivo contendo cópia legível do do-
cumento militar, para maiores de 18 
anos (sexo masculino), frente e verso 
do original;

e)	 upload de foto pessoal, padrão docu-
mento, recente;

f)	 arquivo contendo cópia legível do 
Histórico Escolar com o Certificado 
de Conclusão de Ensino Médio com-
pleto;

g)	 arquivo contendo cópia legível do 
Histórico Escolar do Ensino Funda-
mental (de 5ª série/6º ano a 8ª sé-
rie/9º ano) para os candidatos que 
optaram pelo sistema de cotas de 
escolas públicas brasileiras de ensino 
e autodeclarados negros de escolas 
públicas brasileiras de ensino;

h)	 para candidatos convocados pela re-
serva de vagas a pessoas com defici-
ência, arquivo contendo cópia legível 
do laudo médico do candidato, ates-
tando a espécie e o grau ou o nível 
de deficiência e constando minima-
mente: nome completo do candida-
to, o número/código da Classificação 
Internacional da Doença – CID (espé-
cie e o grau ou o nível de deficiência), 
data e assinatura, com nome e CRM 
do médico responsável por sua emis-
são.

§ 2º  	 Constituem documentos indispensáveis 
para a realização da pré-matrícula e sua 
efetivação pela Pró-Reitoria de Graduação 
– PROGRAD, todos aqueles listados no § 
1º deste artigo, podendo perder o direito à 
vaga o candidato que não os apresentar ou 
não resolver possíveis pendências relacio-
nados a estes documentos nos prazos esti-
pulados pela PROGRAD. 

§ 3º  	 A inserção dos documentos exigidos na 
Fase 1 - Pré-Matrícula, nos moldes solicita-
dos, é de total responsabilidade do candi-
dato, devendo este se atentar ao prazo para 
realização da pré-matrícula e anexação da 
documentação.

§ 4º  	 É dever do candidato acompanhar a efetiva-
ção de sua pré-matrícula pela PROGRAD no 
Portal do Estudante, devendo se atentar aos 
prazos e a possíveis pendências com relação 
à documentação apresentada, sob pena de 
perda do direito à vaga.

§ 5º  	 Caberá à PROGRAD verificar a documenta-
ção apresentada pelos candidatos inscritos, 
podendo prorrogar os prazos para resolu-
ção de possíveis pendências, se necessário. 

Art.99.	 Na Fase 2 - Confirmação da Matrícula, os 
candidatos que tiverem suas pré-matrícu-
las validadas pela PROGRAD (Fase 1) deve-
rão, obrigatoriamente, confirmar matrícula 
nos 5 (cinco) primeiros dias úteis do início 
do ano letivo (primeira semana de aula) 
pelo portal do Estudante. 

Art.100.	Para se matricular nas vagas destinadas ao 
sistema de cotas de instituições públicas 
brasileiras de ensino e cotas dos que se 
autodeclararam negros de instituições pú-
blicas brasileiras de ensino, os candidatos 
deverão comprovar que cursaram as qua-
tro últimas séries do Ensino Fundamental 
e todas as séries do Ensino Médio em ins-
tituição pública brasileira de ensino e que 
não tenham concluído curso superior na 
data de matrícula.

Art.101.	Para se matricular nas vagas reservadas 
para pessoas com deficiência, o candidato 
que se autodeclarar deficiente não poderá 
ter curso superior concluído.

Art.102.	Perderá o direito à vaga, ficando excluído do 
Processo Seletivo Vestibular 2026, o candi-
dato que:

I - 	 não efetivar a declaração de inte-
resse por vaga por meio do ende-
reço eletrônico www.cops.uel.br 
ou sites.uel.br/vestibular, após a 1ª 
convocação, conforme o disposto 
no art. 94 e  no art. 96 desta Reso-
lução;

II - 	 não efetivar sua Pré-Matrícula com 
upload da documentação à PRO-
GRAD (Fase 1 da Matrícula), ou não 
resolver as pendências relaciona-
das aos documentos considerados 
indispensáveis, conforme cronogra-
ma constante do Edital de convo-
cação e os prazos estipulados pela 

https://sites.uel.br/vestibular/


vestibular uel 2026 manual do candidato  |   72 

PROGRAD;     
III - 	 declarar-se negro e não compare-

cer para a entrevista de homologa-
ção de Cotas;

IV - 	 declarar-se negro e não ter sua con-
dição homologada pela Comissão 
de Homologação de Cotas;

V - 	 declarar-se deficiente e não ter sua 
condição homologada pela Comis-
são de Homologação;

VI - 	 não confirmar matrícula durante os 
5 (cinco) primeiros dias úteis do iní-
cio do período letivo de aulas (Fase 
2 da matrícula);

VII - 	 estiver matriculado em outra insti-
tuição pública de Ensino Superior;

VIII - 	 for beneficiário do Programa Uni-
versidade para Todos (PROUNI).

Art.103.	A homologação dos candidatos à reserva de 
vagas de Pessoa com Deficiência e da con-
dição de cotistas dos candidatos que con-
correrem pelo sistema de cotas para candi-
datos autodeclarantes negros oriundos de 
instituições públicas brasileiras de ensino e 
convocados como cotistas negros oriundos 
de instituições públicas de ensino, e os can-
didatos negros independente do percurso 
de formação e convocados como cotistas 
negros independente do percurso de for-
mação, será feita por Comissões especí-
ficas, indicadas pelo Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão (CEPE), exclusivamen-
te para este fim, composta por membros 
da comunidade interna da UEL e da comu-
nidade externa. 

Art.104.	Os candidatos convocados como negros 
oriundos de instituição pública brasileira de 
ensino ou como negros de forma irrestrita 
independente do percurso de formação 
que não tiverem sua condição de negros 
homologada pela Comissão de Avaliação, 
conforme resolução do CU Nº 031/2024, 
estarão excluídos do Processo Seletivo Ves-
tibular 2026.

Art.105.	Os candidatos convocados à reserva de 
vagas de Pessoa com Deficiência que não 
tiverem sua condição homologada pela Co-
missão citada no art. 103, estarão excluídos 
do Processo Seletivo Vestibular 2026, con-
forme Resolução CEPE nº 044/2021 e art. 
102 desta Resolução. 

Art.106.	Os candidatos inscritos pelo sistema de 
cotas para instituição pública brasileira de 

ensino, ou que se autodeclararem negros 
oriundos de instituição pública brasileira de 
ensino, ou autodeclarados negros de forma 
irrestrita independente do percurso de for-
mação, convocados em todas as etapas do 
processo de seleção pelas vagas da disputa 
universal, estarão dispensados de compro-
vações referentes à cota de inscrição.  

Art.107.	Os candidatos convocados à reserva de va-
gas de Pessoa com Deficiência, convocados 
em todas as etapas do processo de seleção 
pelas vagas da disputa universal, estarão 
dispensados das comprovações referentes 
à reserva de vagas da inscrição. 

Art.108.	Concluídas as 2 (duas) fases da Matrícula, 
não sendo preenchidas as vagas ofertadas 
ou ocorrendo cancelamento de matrículas, 
estas vagas serão ofertadas para as convo-
cações subsequentes, obedecidas a ordem 
classificatória, a declaração de interesse e o 
sistema de vagas, curso e turno, de acordo 
com o calendário de matrícula.  

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.109.	É vedado ao estudante cursar, simultanea-
mente, 2 (dois) ou mais cursos de Gradua-
ção na UEL.

Art.110.	O resultado do Processo Seletivo Vestibular 
2026 será válido no período a que se refere 
e seus efeitos cessar-se-ão, de pleno direi-
to, com a última convocação para os cursos 
anuais. 

Art.111.	Qualquer informação referente à convoca-
ção de candidatos somente poderá ser for-
necida após a publicação oficial em Edital.

Parágrafo único. A UEL não fornecerá informações 
a terceiros acerca dos dados pessoais dos 
candidatos, constantes dos respectivos Ca-
dastros de Inscrição ao Processo Seletivo 
Vestibular 2026.

Art.112.	As informações adicionais relativas ao Pro-
cesso Seletivo Vestibular 2026 constarão do 
Manual do Candidato do Processo Seletivo 
Vestibular 2026 e nos editais respectivos.

Art.113.	Cada Processo Seletivo Vestibular da UEL é 
distinto, não havendo, em hipótese algu-
ma, possibilidade de aproveitamento de 
vagas de um Processo Seletivo Vestibular 
para outro.  
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Art.114.	A UEL poderá, a qualquer tempo, invalidar a 
inscrição, as provas ou a matrícula do can-
didato, caso seja verificada falsidade nas 
declarações, irregularidade nas provas ou 
nos documentos apresentados ou, ainda, 
se for constatado, por meio eletrônico, es-
tatístico, visual, grafológico ou por investi-
gação policial, que se utilizou de processo 
ilícito, em benefício próprio ou de tercei-
ros, acarretando-lhe, dependendo do caso, 
as responsabilidades cíveis, criminais ou 
administrativas.  

  
Art.115.	Fica assegurado, em todos os casos, que o 

acesso aos dados pessoais dos candidatos, 
inscritos neste Processo Seletivo, será uti-
lizado exclusivamente para fins específicos 
deste processo e das matrículas dele exigi-
das, garantindo confidencialidade profis-
sional ou obrigação legal, conforme rege 
a Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, 
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, mais 
especificamente de acordo com os seus ar-
tigos 7º. II e III, 11. II “a” e “b”, 12. e 23. 

Art.116.	A presente Resolução poderá ser alterada, 
revogada ou anulada, no todo ou em parte, 
seja por decisão unilateral da UEL, por mo-
tivo de interesse público ou exigência legal, 
ou em razão de acatamento aos protocolos 
de saúde, orientados e respaldados por 
instrumentos normativos, designados pe-
las autoridades sanitárias e governamen-
tais deste país, em decisão fundamentada, 
decorrente de fato superveniente, sem a 
implicação de direito à indenização ou re-
clamação de qualquer natureza, conforme 
legislação vigente.

Art.117.	Em não havendo a realização da Prova Para-
ná Mais as vagas originalmente reservadas 
para esta modalidade de ingresso serão re-
compostas no âmbito do Processo Seleti-
vo Vestibular da Universidade Estadual de 
Londrina.

Art.118.	Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, em especial a Resolução 
Cepe nº 006/2025.  

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, 5 de junho 
de 2025. 

 
Assinado no original

Profa. Dra. Marta Regina Gimenez Favaro,
Reitora.
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO CEPE Nº 032/2025
VAGAS DOS CURSOS 

Os cursos assinalados com * também estão ofertando vagas para o SISU 2026

Cursos Habilitação Duração 
(anos) Turnos Total Vagas 

Vest 2026

Administração 4 ½ Matutino 32

Administração * 4 ½ Noturno 59

Agronomia * 5 Integral 54

Arquitetura e Urbanismo 5 Integral 56

Arquivologia * 4 Noturno 16

Artes Cênicas * 4 Matutino 25

Artes Visuais Licenciatura 4 ½ Matutino 16
Artes Visuais Licenciatura 4 ½ Noturno 16

Biblioteconomia * 4 Noturno 16

Biomedicina * 4 Integral 11

Biotecnologia * 4 Integral 11

Ciência da Computação * 4 Integral 22
Ciência de Dados e 
Inteligência Artificial * 4 Noturno 30
Ciências Biológicas * Bacharelado 4 Integral 22
Ciências Biológicas * Licenciatura 4 Matutino 22
Ciências Contábeis 4 Matutino 32

Ciências Contábeis 4 Noturno 64

Ciências Econômicas * 5 Matutino 20

Ciências Econômicas * 5 Noturno 20
Ciências Sociais * Bacharelado 4 Matutino 16
Ciências Sociais * Licenciatura 4 Noturno 22
Design de Moda 4 Matutino 24

Design Gráfico 4 Matutino 24

Direito 5 Matutino 64

Direito * 5 Vespertino 59

Direito 5 Noturno 64
Educação Física * Bacharelado e licenciatura 4 Matutino 62
Educação Física * Bacharelado e licenciatura 4 Noturno 62
Enfermagem * 5 Integral 38

Engenharia Civil * 5 Integral 54

Engenharia Elétrica * 5 Integral 33

Farmácia * 5 Integral 43
Filosofia * Licenciatura 4 Noturno 27
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Física * Bacharelado 4 Integral 14
Física * Licenciatura 4 ½ Noturno 14
Fisioterapia * 5 Integral 38
Geografia * Bacharelado 4 Matutino 16
Geografia * Licenciatura 4 Noturno 16
História * Licenciatura 4 Matutino 22
História * Licenciatura 4 Noturno 22
Jornalismo 4 Matutino 24

Jornalismo 4 Noturno 24

Letras Espanhol * Licenciatura em Língua Espanhola e Literatura 
Hispânica 4 Noturno 10

Letras Francês * Bacharelado em Língua e Cultura Francesas 4 Noturno 8
Letras Inglês * Licenciatura 4 Noturno 27
Letras Português * Licenciatura em Língua Portuguesa e 

Respectivas Literaturas 4  Matutino 38

Letras Português * Licenciatura em Língua Portuguesa e 
Respectivas Literaturas 4 Noturno 38

Matemática * Bacharelado 4 Matutino 14
Matemática * Licenciatura 4 Noturno 22
Medicina 6 Integral 64

Medicina Veterinária * 5 Integral 54

Música 

Licenciatura com ênfase em: Canto; 
Percussão; Piano; Violão; Regência Coral; 
Arranjo e Composição Musical 5 Vespertino 16

Nutrição * 4 Integral 22

Odontologia * 5 Integral 42

Pedagogia * 4 Matutino 54

Pedagogia * 4 Noturno 54

Psicologia * 

Formação de Psicólogo nas ênfases: I) 
Investigação Científica e Intervenção em 
Processos Clínicos e Saúde; II) Investigação 
Científica e Intervenção em Processos Sociais 
e Institucionais 5 Integral

44

Química * Bacharelado 4 Integral 24
Química * Licenciatura 5 Noturno 16
Relações Públicas * 4 Matutino 15

Relações Públicas * 4 Noturno 15

Secretariado Executivo * 4 Noturno 12

Serviço Social * 4 Matutino 22

Serviço Social * 4 Noturno 22

Zootecnia * 5 Integral 22

Total Geral de Vagas: 1981

O candidato deve acessar o link a seguir para obter as informações dos cursos, disponíveis na página da 
PROGRAD, no menu Graduação – Projetos Pedagógicos:

https://sites.uel.br/prograd/graduacao/projetos-pedagogicos/

https://sites.uel.br/prograd/graduacao/projetos-pedagogicos/
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ANEXO II DA RESOLUÇÃO CEPE Nº 032/2025

DISCIPLINAS E PESOS POR CURSO PARA OS CANDIDATOS
 QUE FARÃO A PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (2º DIA DE PROVA)

C U R S O S

D I S C I P L I N A S
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LI
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RA

TU
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M
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EM
ÁT

IC
A

Q
U

ÍM
IC

A

SO
CI

O
LO

G
IA

AGRONOMIA P P O
BIOMEDICINA P P O
CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO P P O
CIÊNCIA DE DADOS E INTELIGÊNCIA 
ARTIFICIAL P P O

DESIGN DE MODA P P O
DESIGN GRÁFICO P P O
DIREITO P P O
MEDICINA P P O
MEDICINA VETERINÁRIA P P O
NUTRIÇÃO P P O
ODONTOLOGIA P P O
PSICOLOGIA P P O
P – Prioritária – cada disciplina prioritária valerá 15% da nota total da Prova de Conhecimentos 
(PC).    
O – Obrigatória – em que disciplina obrigatória, valerá 10% da nota total da Prova de 
Conhecimentos (PC).
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ANEXO III DA RESOLUÇÃO CEPE Nº 032/2025
 PONTUAÇÃO DAS PROVAS                       

14
/0

9/
20

25

PROVA DE HABILIDADES ESPECÍFICAS (PHE)

Nº 
Máximo 

de 
Pontos

Total de 
Pontos

(Design de Moda / 
Design Gráfico)

8h às 13h  
2 avaliações, cada uma valendo 

100 (cem) pontos, sendo:  Média 
Aritmética simples. 

 Média das notas: escala de 0 a 100.

100 100

Arquitetura e 
Urbanismo

13h30min às 
18h30min

1 avaliação, valendo 100 (cem) 
pontos.

 Escala de 0 a 100.
100 100

Artes Visuais 13h30min às 
18h30min

2 avaliações, cada uma valendo 100 
pontos, sendo:  Média Aritmética 

simples. 
 Média das notas: escala de 0 a 100.

100 100

Música 14h às 18h  
(Prova Individual) 

Atividade 1: Leitura à primeira vista 
(valor 60%); 

Atividade 2: Execução Instrumental 
(valor 40%).

100 100

1º
 D

IA

PROVA DE CONHECIMENTOS (PC) – CURSOS QUE NÃO FARÃO A PROVA DE CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS

26
/1

0/
20

25

PROVAS Horário Nº de 
questões

Fator 
Multiplicador

Nº 
Máximo 

de 
Pontos

Total 
de 

Pontos 
 

PROVA DE CONHECIMENTOS 
GERAIS (OBJETIVA)

(Artes, Biologia, Filosofia, Física, 
Geografia, História, Matemática, 

Química, Língua Portuguesa/
Literaturas em Língua Portuguesa 

e Língua Estrangeira - Espanhol 
ou Inglês- e Sociologia)

14h 60  1  60 60

PROVA DE REDAÇÃO 14h

1(uma) 
produção 
de texto, 
valendo 
10 (dez) 
pontos.

4 40 40
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1º
 D

IA
PROVA DE CONHECIMENTOS (PC) – CURSOS QUE FARÃO A PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS, 
CONFORME ANEXO II   

26
/1

0/
20

25
PROVAS Horário Nº de 

questões
Fator 

Multiplicador

Nº 
Máximo 

de 
Pontos

Total 
de 

Pontos 
 

PROVA DE CONHECIMENTOS 
GERAIS (OBJETIVA)

(Artes, Biologia, Filosofia, 
Física, Geografia, História, 

Matemática, Química, Língua 
Portuguesa/Literaturas em 
Língua Portuguesa e Língua 

Estrangeira - Espanhol ou Inglês- 
e Sociologia) 

14h 60 0,5 30 30

PROVA DE REDAÇÃO 14h

1(uma) 
produção 
de texto, 
valendo 
10 (dez).

3 30 30

2º
 D

IA

27
/1

0/
20

25

PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (DISCURSIVA)
1 disciplina comum a todos os cursos: Sociologia; e mais 2 (duas) disciplinas entre: Artes, Biologia, 
Espanhol, Filosofia, Física, Geografia, História, Inglês, Língua Portuguesa/Literaturas, Matemática e 

Química.

Disciplinas
Número

de 
questões*

Pesos Fator Divisor
Máximo 

de 
Pontos

Total 
de 

Pontos
Disciplina A – Prioritária 3 12 2,4 15

40Disciplina B – Prioritária 3 12 2,4 15
  Disciplina C - Obrigatória 3 12 3,6 10

*Valor de cada questão: 12 pontos
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RESOLUÇÃO CA Nº 033/2025

Fixa o preço público relativo à inscrição no Processo Seletivo 
Vestibular 2026.  

CONSIDERANDO a realização do Processo Seletivo Vestibular 2026 
da UEL;

CONSIDERANDO os pronunciamentos contidos no      e-protocolo 
nº 24.139.023-3;

CONSIDERANDO a necessidade de definição do Preço Público da 
inscrição;

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DE LODNRINA aprovou e eu, Reitora, sanciono a seguinte Resolução:

   

Art. 1º	 Fica estabelecido o preço público da Inscrição no Processo Seletivo Vestibular 2026 no valor de R$ 
181,00 (cento e oitenta e um reais).

Art. 2º	 Os candidatos comprovadamente impossibilitados de pagar, ficam isentos ou terão desconto da 
cobrança do preço público referente à efetivação da inscrição no Processo Seletivo Vestibular 2026, 
previsto no Art. 1º da presente Resolução.

Art. 3º	 As normas para a aplicação do disposto nos artigos 1º e 2º desta Resolução, obedecem aos critérios 
estabelecidos em Instrução de Serviço específica, elaborada em conjunto pela PROAF - Pró-Reitoria 
de Administração e Finanças, COPS - Coordenadoria de Processos Seletivos e SEBEC - Serviço de Bem-
Estar à Comunidade Universitária.

Art. 4º	 Fica concedido aos servidores da Universidade Estadual de Londrina e seus dependentes isenção ou 
desconto sobre o valor cobrado na efetivação da inscrição:

§ 1º	 A isenção ou desconto da inscrição dar-se-á da seguinte forma:
I.	 servidores com vencimentos equivalentes até 5 (cinco) salários-mínimos e que não tenham 

concluído curso superior, cuja condição será objeto de declaração específica no ato do pedido, 
estarão isentos do pagamento do preço público; 

II.	 servidores com vencimentos equivalentes até 5 (cinco) salários-mínimos e que tenham curso 
superior pagarão R$ 54,30 (cinquenta e quatro reais e trinta centavos); 

III.	 servidores com vencimentos acima do equivalente a 5 (cinco) salários-mínimos, pagarão R$ 90,50 
(noventa reais e cinquenta centavos);

IV.	 dependentes dos servidores, devidamente comprovados, pagarão R$ 90,50 (noventa reais e 
cinquenta centavos);

§ 2º	 Consideram-se dependentes, para efeitos deste dispositivo, o cônjuge e, também, os filhos solteiros 
nascidos a partir de 01/01/2004.

Art. 5º	 Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, 18 de junho de 2025.

Assinado no original

Profa. Dra. Marta Regina Gimenez Favaro,
Reitora.
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RESOLUÇÃO C.U. Nº 031/2024

Revoga a Resolução CU nº 008/2017 e 042/2017, institui a Prova Paraná 
Mais como uma das formas de ingresso nos cursos de graduação da 
UEL e estabelece a reserva de vagas no Processo Seletivo Vestibular 
e no Sistema de Seleção Unificada do Ministério da Educação para 
candidatos oriundos de instituições públicas brasileiras de ensino e 
para aqueles que se autodeclararem negros.

CONSIDERANDO o disposto no art. 3º, inciso III da Constituição 
Federal, que define como objetivo fundamental da República Federativa do Brasil “erradicar a pobreza e a 
marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais”;

CONSIDERANDO o Acórdão do Supremo Tribunal Federal sobre a 
ADPF 186/DF que julgou como Constitucional o Sistema de Cotas;

CONSIDERANDO a Lei Federal 12.711, de 29 de agosto de 2012 que 
instituiu o sistema de reserva de vagas para ingresso nas universidades federais e nas instituições federais de 
ensino técnico de nível médio;

CONSIDERANDO os termos do Decreto 4.886, de 20 de novembro de 
2003, que instituiu a Política Nacional de Promoção da Igualdade Racial – PNPIR;

CONSIDERANDO o art. 1o da Resolução CU 015/2012 que estabelece 
a reserva de 40% das vagas dos Cursos de Graduação a estudantes que frequentaram integralmente o Ensino 
Fundamental e o Ensino Médio em instituições públicas brasileiras de ensino, sendo que metade deste percentual 
será reservado a candidatos que se autodeclararem negros;

	
CONSIDERANDO o pioneirismo da Universidade Estadual de Londrina 

na discussão e implementação de Políticas de Ações Afirmativas;

CONSIDERANDO os compromissos internacionais firmados pelo 
Governo Brasileiro, em especial, o Plano de Ação de Durban, produto da III Conferência Mundial contra o Racismo, 
a Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância Correlata, no qual governos e organizações da sociedade civil, 
de todas as partes do mundo, comprometeram-se com a elaboração de medidas globais contra o racismo, a 
discriminação, a intolerância e a xenofobia;

CONSIDERANDO que a sociedade brasileira vem desenvolvendo ações 
voltadas à mudança de mentalidade para a eliminação do racismo e da discriminação racial, bem como para a 
redução das desigualdades socioeconômicas, com ênfase na população negra;

CONSIDERANDO o disposto no art. 207 da Constituição Federal, que 
estabelece o princípio da autonomia universitária;

CONSIDERANDO as discussões geradas pelo relatório da Comissão 
Permanente de Acompanhamento e Avaliação do Sistema de Cotas da Universidade Estadual de Londrina 
constante no processo no 1659/2017.

CONSIDERANDO a Resolução CEPE nº 044/2021 que estabelece a 
reserva de vagas para pessoas com deficiência nos processos seletivos para ingresso nos cursos de graduação 
da UEL, conforme determina a Lei nº 20.443/2020;                                                    

CONSIDERANDO os pronunciamentos contidos no e-protocolo nº 
21.971.860-8;

  CONSIDERANDO a publicação do Decreto Estadual nº 5835 de 20 de 
maio de 2024, que aprova a Prova Paraná Mais como integrante do Sistema Estadual de Avaliação da Educação 
Básica do Paraná – SAEP a ser aproveitado como uma das formas de ingressos aos cursos de graduação da 
Universidade Estadual de Londrina - UEL, além dos sistemas já instituídos como forma de ingresso, constantes 
nas Resoluções CU nº 008/2017, 042/2017, Resolução Cepe nº 044/2021 e Resolução específica que adere e 
normatiza o Sistema de Seleção Unificada - SISU, estabelecida para cada Edição;

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em reunião extraordinária no dia 21 
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de junho de 2024, aprovou e eu, Reitora, sanciono a 
seguinte Resolução:

Art. 1º	 Fica acrescido o sistema de avalição Prova 
Paraná Mais como forma integrante 
dos sistemas de ingressos aos cursos 
de graduação da Universidade Estadual 
de Londrina - UEL, além do sistema 
de Seleção Unificada do Ministério da 
Educação – SISU e do Processo Seletivo 
Vestibular UEL.

§ 1º	 Sobre o total de vagas ofertadas para 
ingresso aos cursos de graduação da 
Universidade Estadual de Londrina será 
reservado o percentual de 20% (vinte por 
cento) por meio dos critérios de seleção 
estabelecidos na Prova Paraná Mais, 
sendo 10% (dez por cento) reservado a 
estudantes de escola pública e 10% (dez 
por cento) a estudante autodeclarado 
negro de escola pública.

§ 2º	 Sobre as vagas ofertadas para cada curso 
e turno será garantida a oferta de, no 
mínimo, uma vaga para cada forma de 
ingresso.

§ 3º	 Se a quantidade de vagas for maior ou 
igual a x,5 (sendo “x” o número inteiro 
de vagas) arredondar-se-á para o maior 
número inteiro.   

I      -  	O arredondamento deverá 
respeitar o limite máximo de 
vagas ofertadas.

§ 4º	 A forma e os critérios para aproveitamento 
do resultado obtido pelo candidato na 
Prova Paraná Mais, pleiteante ao ingresso 
nos cursos de graduação da UEL, serão 
regulamentados por meio de resolução e/
ou editais específicos. 

Art. 2º	 Para a distribuição das vagas a serem 
ofertadas em cada forma de ingresso, 
será considerado sempre o total de vagas 
ofertado por curso e turno, conforme 
destinação descrita a seguir:

I      -  	 20% (vinte por cento) do total 
das vagas fica reservado ao 
sistema de avaliação da Prova 
Paraná Mais, distribuídas para as 
ações afirmativas deste sistema, 
com 10% (dez por cento) para 
escola pública e 10% (dez por 

cento) para autodeclarado negro 
de escola pública;

II      -  	 5% (cinco por cento) do total de 
vagas reservado ao sistema de 
vagas à pessoa com deficiência, 
conforme estabelecida pela 
Resolução CEPE nº 044/2021;

III      -  	 25% (vinte e cinco por cento) do 
total de vagas reservado às ações 
afirmativas, conforme definido 
no art. 3º desta Resolução;

IV      -  	 Descontados os percentuais 
previstos nos incisos I, II e III o 
restante das vagas serão (será) 
destinados para a disputa 
universal; 

V      -  	 Após a aplicação dos incisos III 
e IV deste artigo, aplicar-se-á 
a reserva de vagas definidas 
pelos Colegiados de Cursos da 
UEL para a Seleção Unificada do 
Ministério da Educação - SISU.

Art. 3º	 Fica estabelecido que a reserva de vagas 
para cada Curso de Graduação, ofertadas 
em Processo Seletivo Vestibular e no 
Sistema de Seleção Unificada do Ministério 
da Educação pela Universidade Estadual 
de Londrina, obedecerá a seguinte 
proporcionalidade: 25% (vinte e cinco por 
cento) das vagas para ações afirmativas 
sendo: 10% (dez por cento) do total das 
vagas para estudantes que frequentaram 
integralmente as quatro últimas séries 
do Ensino Fundamental e todas as séries 
do Ensino Médio em instituições públicas 
brasileiras de ensino; 10% (dez por 
cento) do total das vagas para estudantes 
autodeclarados negros que frequentaram 
integralmente as quatro últimas séries 
do Ensino Fundamental e todas as séries 
do Ensino Médio em instituições públicas 
brasileiras de ensino; e 5% (cinco por 
cento) do total das vagas para estudantes 
autodeclarados negros de forma irrestrita, 
independente do percurso de formação.

§ 1º	 Os percentuais definidos no caput deste 
artigo serão calculados em relação à 
quantidade total de vagas ofertadas por 
curso e por turno;

I      -  	 Sobre as vagas ofertadas para 
cada curso e cada cota de reserva 
de vagas será garantida a oferta 
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de, no mínimo, uma vaga; 

II      -  	 Se a quantidade de vagas for 
maior ou igual a x,5 (sendo 
“x” o número inteiro de vagas) 
arredondar-se-á para o maior 
número inteiro;

III      -  	O arredondamento de vagas 
para o maior número inteiro se 
aplica, sucessivamente, às vagas 
reservadas para autodeclarados 
negros de qualquer percurso 
formativo; autodeclarados 
negros oriundos de instituições 
públicas; estudantes de 
instituições públicas; e disputa 
universal.

IV      -  	O arredondamento deverá 
respeitar o limite máximo de 
vagas ofertadas.

§ 2º	 Os estudantes oriundos de instituições 
públicas brasileiras de ensino deverão, 
no ato da inscrição, manifestar a intenção 
de concorrer às vagas que lhes são 
reservadas.

§ 3º	 Os estudantes autodeclarados negros 
oriundos de instituições públicas 
brasileiras de ensino deverão, no ato 
da inscrição, manifestar a intenção de 
concorrer às vagas reservadas a negros 
oriundos de escola pública e declarar que 
possuem pele de cor preta ou parda.

	

§ 4º	 Os estudantes autodeclarados negros 
oriundos de outros percursos formativos 
que não satisfaçam os critérios da reserva 
para estudantes oriundos de instituições 
públicas deverão, no ato da inscrição, 
manifestar a intenção de concorrer às 
vagas reservadas a negros independente 
do percurso formativo e declarar que 
possuem pele de cor preta ou parda.

§ 5º	 Não poderão se candidatar às vagas 
reservadas nos termos do caput deste 
artigo os candidatos com curso superior 
concluído, cuja condição será objeto de 
declaração específica no ato da inscrição, 
exceto os candidatos às vagas reservadas 
para autodeclarados negros independente 
do percurso de formação.

Art. 4º	 Considera-se negro o candidato que assim 

se declare e que possua cor de pele preta 
ou parda e outros traços fenotípicos que o 
identifiquem como pertencente ao grupo 
racial negro.

§ 1º	 Enquadram-se nesta opção somente os 
candidatos pertencentes ao grupo racial 
negro.

§ 2º	 A ascendência negra não será fator a ser 
considerado na condição de ser negro.

§ 3º	 A avaliação do enquadramento dos 
candidatos a esses traços fenotípicos será 
realizada por comissão conforme artigo 
10.

Art. 5º	 Entende-se por instituições públicas 
brasileiras de ensino, para efeito do 
disposto nesta Resolução, aquelas 
mantidas exclusivamente pelos governos 
municipal, estadual ou federal.

Parágrafo único. Não poderá se inscrever às vagas 
reservadas para estudantes oriundos 
de escola pública o estudante que tiver 
frequentado qualquer uma das quatro 
últimas séries do Ensino Fundamental 
ou qualquer uma das séries do Ensino 
Médio em instituição privada de ensino, 
ainda que de natureza filantrópica ou por 
intermédio de bolsa de estudos.

Art. 6º	 O total de vagas ofertadas em Processo 
Seletivo Vestibular, excetuada a reserva 
estabelecida no caput do art. 3º desta 
Resolução, será disputado por todos os 
inscritos, que serão classificados, por 
curso e por turno, em ordem decrescente 
e de acordo com o total de pontos obtidos 
nas provas. 

§ 1º	 Os candidatos que optarem pelo sistema 
de cotas de Instituição Pública Brasileira 
de Ensino concorrem às vagas reservadas 
para este sistema e às vagas de disputa 
universal.

§ 2º	 Os candidatos que optarem pelo sistema 
de cotas para negros independente do 
percurso de formação concorrem às vagas 
reservadas para este sistema e às vagas de 
disputa universal.

§ 3º	 Os candidatos que optarem pelo sistema 
de cotas para negros oriundos de 
Instituição Pública Brasileira de Ensino 
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concorrem às vagas reservadas para 
este sistema, às vagas reservadas para o 
sistema de Instituição Pública Brasileira de 
Ensino, às vagas para negros independente 
do percurso de formação e às vagas de 
disputa universal.

Art. 7º	 A convocação dos candidatos obedecerá 
à classificação em listagem única, por 
curso e turno, em ordem decrescente e 
de acordo com o total de pontos obtidos 
nas provas, sendo que cada convocação 
deverá ser composta na seguinte ordem:

I      -  	 candidatos classificados nas 
vagas da disputa universal até 
o total de vagas destinadas a 
esta modalidade;

II      -  	 candidatos classificados nas 
vagas de cotas das instituições 
públicas brasileiras de ensino 
até o total de vagas destinadas 
a este sistema, exceto os 
convocados no inciso I;

III      -  	 candidatos classificados nas 
vagas de cotas para negros 
independente do percurso 
de formação, exceto os 
convocados no inciso I;

IV      -  	 candidatos classificados nas 
vagas destinadas a cota para 
negros oriundos de instituições 
públicas brasileiras de ensino 
até o total de vagas destinadas 
a este sistema, exceto os 
convocados nos incisos I, II e 
III.

Parágrafo único. Havendo vagas não preenchidas 
na primeira convocação, serão feitas 
convocações sucessivas obedecendo-se o 
caput deste artigo, bem como seus incisos.

Art. 8º	 Não havendo mais candidatos classificados 
pelo sistema de cotas, as vagas serão 
remanejadas da seguinte forma:

I      -  	 se a cota reservada para 
negros oriundos de instituições 
Públicas Brasileiras de Ensino 
não for preenchida, suas 
vagas remanescentes serão 
direcionadas para a cota 
de negros independente 
do percurso formativo 
e, se restarem vagas não 
preenchidas, serão destinadas 

para a cota de alunos oriundos 
de instituições públicas 
brasileiras de ensino; caso 
estas não sejam preenchidas, 
as vagas remanescentes irão 
para a disputa universal; 

II      -  	 se a cota de alunos oriundos de 
instituições públicas brasileiras 
de ensino não for preenchida, 
suas vagas remanescentes 
serão direcionadas para a 
cota de negros oriundos 
de instituições publicas 
brasileiras; se restarem vagas 
não preenchidas, irão para a 
cota de negros independente 
do percurso formativo e se 
esta não for preenchida, as 
vagas remanescentes irão para 
a disputa universal;

III      -  	 se a cota de negros 
independente do percurso 
formativo não for preenchida, 
suas vagas remanescentes irão 
para a cota de negros oriundos 
de instituições Públicas 
Brasileiras de Ensino; se estas 
não forem preenchidas, serão 
redirecionadas para a cota 
de oriundos de instituições 
públicas brasileiras de 
ensino e, restando vagas 
não preenchidas, irão para a 
disputa universal.

Art. 9º	 Para se matricular às vagas reservadas 
para estudantes oriundos de escola 
pública definidas no caput do art. 3º 
desta Resolução, os candidatos deverão 
comprovar que cursaram as quatro últimas 
séries do Ensino Fundamental e todas as 
séries do Ensino Médio, em Instituição 
Pública Brasileira de Ensino.

Parágrafo único. A documentação comprobatória 
da vinculação escolar do candidato à 
Instituição Pública Brasileira de ensino é 
obrigatória para efeito de homologação 
da matrícula, sendo excluído do processo 
seletivo vestibular o candidato que não 
a apresentá-la nos prazos fixados para 
matrícula.

Art.10	 A homologação das matrículas dos 
candidatos que optarem pela reserva de 
vagas para negros, conforme descrito no 
art. 4º deste Resolução, será realizada por 
uma comissão indicada pelo Conselho 
de Ensino Pesquisa e Extensão (CEPE) 
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composta por:

I-	 Representante do Núcleo de 
Estudos Afrobrasileiros (NEAB);

II-	 representante do Núcleo 
Regional de Ensino;

III-	 representantes do Conselho 
Municipal de Promoção da 
Igualdade Racial de Londrina 
(CMPIR);

IV-	 representantes da Pró-reitoria 
de Graduação (PROGRAD);

V-	 representantes da 
Coordenadoria de Processos 
Seletivos (COPS);

VI-	 representante discente.

Parágrafo único. A comissão será composta 
por servidores da Universidade, 
representantes da comunidade externa e 
do Conselho Municipal de Promoção da 
Igualdade Racial de Londrina, estas duas 
na proporção de até 1/3 (um terço) do 
total dos membros.

Art.11	 Caso os candidatos inscritos pelo 
sistema de cotas para Instituição Pública 
Brasileira de Ensino e os candidatos que 
se autodeclararem negros, conforme art. 
4º desta Resolução, sejam convocados em 
todas as etapas do processo de seleção 
pelas vagas da disputa universal, estarão 
dispensados da comprovação indicada 
nos artigos 9º e 10 desta Resolução. 

Art.12	 A política de cotas da UEL será 
acompanhada e avaliada por uma 
comissão permanente composta por: 

I-	 1 (um) membro do Conselho 
Universitário (CU);

II-	 1 (um)membro do Conselho 
de Ensino Pesquisa e Extensão 
(CEPE);

III-	 1(um) membro da Câmara de 
Graduação;

IV-	 Diretor de Apoio a Ação 
Pedagógica (PROGRAD);

V-	 Diretor de Assuntos Acadêmicos 
(PROGRAD);

VI-	 Diretor de Avaliação e 
Acompanhamento Institucional 
(PROPLAN);

VII-	 Coordenador da Coordenadoria 
de Processos Seletivos (COPS);

VIII-	 1 representante do Núcleo de 
Estudos Afrobrasileiros (NEAB);

IX-	 2 representantes do Conselho 
Municipal de Promoção da 
Igualdade Racial de Londrina 
(CMPIR);

X-	 1 representante da Comissão 

Própria de Avaliação (CPA);
XI-	 1 representante discente, 

indicado pelo DCE. 

§ 1º	 A Comissão de Acompanhamento e 
Avaliação da Política de Cotas na UEL 
deverá apresentar relatório bienal aos 
Conselhos Superiores, explicitando sua 
metodologia de avaliação previamente 
aprovada pelo Conselho Universitário.

§ 2º	 Para avaliação e acompanhamento do 
sistema de cotas, poderão ser considerados 
cotistas todos os estudantes que optaram 
pela reserva de vagas, mesmo que tenham 
sido convocados pelas vagas da disputa 
universal. 

Art.13	 Para o acesso às ações de permanência 
direcionadas apenas aos cotistas, serão 
considerados elegíveis todos inscritos que 
optaram pela reserva de vagas, mesmo 
que tenham sido convocados pelas vagas 
da disputa universal.

Art.14	 O Sistema de Cotas da Universidade 
Estadual de Londrina deverá vigorar por 
20 anos letivos, contados a partir do ano 
letivo de 2018.

Parágrafo único. O percentual de vagas definido no 
caput do art. 3º desta Resolução poderá 
ser revisado e alterado a partir do 10o 
(décimo) ano de implantação do sistema, 
respeitando o mínimo de 25% das vagas 
para ações afirmativas, sendo que 15% 
do total de vagas para os autodeclarados 
negros. 

Art.15	 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as Resoluções 
CU nº 008 e nº 042 de 2017.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, 21 de junho 
de 2024.

Assinado no original
Profa. Dra. Marta Regina Gimenez Favaro

Reitora
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RESOLUÇÃO CEPE Nº 044/2021

Estabelece a reserva de vagas para pessoas com defi-
ciência nos processos seletivos para ingresso nos cur-
sos de Graduação da UEL, como cumprimento da Lei 
nº 20.443/2020.

CONSIDERANDO que a Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 
de 1988, em seu art. 208, inciso III, dispõe que é dever do Estado garantir atendimento educacional especializa-
do a portadores de deficiência preferencialmente na rede regular de ensino;

CONSIDERANDO a Lei nº 12.764/2012, que institui a Política Nacional de Prote-
ção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112/1990;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.146/2015, que institui a Lei Brasileira de 
Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência);

CONSIDERANDO a Lei nº 18.419/2015, que estabelece o Estatuto da Pessoa 
com Deficiência do Estado do Paraná;

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 20.443/2020, que dispõe sobre o ingresso de 
pessoas portadoras de deficiências nas Instituições Estaduais de Educação Superior e Instituições Estaduais de 
Ensino Técnico;

CONSIDERANDO a Lei nº 14.126/2021, que classifica a visão monocular como 
deficiência sensorial, do tipo visual;

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO aprovou e eu Reitor, sanciono 
a seguinte Resolução:

Art. 1º	 Fica estabelecida a reserva de 5% de vagas nos processos seletivos da graduação para pessoas com 
deficiência, cumprindo a Lei nº 20.443/2020 do Poder Executivo, em razão da necessária igualdade de 
condições previstas em leis, independentemente do percurso de formação, público ou privado. 

§ 1º	 Sobre as vagas ofertadas para cada curso e turno será garantida a oferta de, no míni-
mo, uma vaga;

§ 2º	 Se a quantidade de vagas for maior ou igual a x,5 (sendo “x” o número inteiro de vagas) 
arredonda-se para o maior número inteiro.

	
Art. 2º	 Em conformidade com a Lei nº 13.146/2015, considera-se pessoa com deficiência aquela 

que tem impedimento de longo prazo de natureza física, intelectual e/ou sensorial que, em 
interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na so-
ciedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

Art. 3º	 Em conformidade com o Decreto nº 5.296/2004 e a Lei nº 12.764/2012, considera-se defi-
ciências para o direito às vagas:

I.	 deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.764-2012?OpenDocument
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acarretando o comprometimento da 
função física, apresentando-se sob 
a forma de paraplegia, paraparesia, 
monoplegia, monoparesia, tetraple-
gia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 
hemiplegia, hemiparesia, ostomia, 
amputação ou ausência de membro, 
paralisia cerebral, nanismo, mem-
bros com deformidade congênita ou 
adquirida, exceto as deformidades 
estéticas e as que não produzam di-
ficuldades para o desempenho de 
funções; 

II.	 deficiência auditiva: perda bilateral, 
parcial ou total, de 41 dB (quarenta e 
um decibéis) ou mais, aferida por au-
diograma nas frequências de 500Hz, 
1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz; 

III.	 deficiência visual: cegueira, na qual a 
acuidade visual é igual ou menor que 
0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; a baixa visão, que 
significa acuidade visual entre 0,3 e 
0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; os casos nos quais 
a somatória da medida do campo 
visual em ambos os olhos for igual 
ou menor que 60°; ou a ocorrência 
simultânea de quaisquer das condi-
ções anteriores; 

IV.	 visão monocular;

V.	 deficiência mental: funcionamento 
intelectual significativamente inferior 
à média, com manifestação antes dos 
dezoito anos e limitações associadas 
a duas ou mais áreas de habilidades 
adaptativas, tais como: comunicação; 
cuidado pessoal; habilidades sociais; 
utilização dos recursos da comunida-
de; saúde e segurança; habilidades 
acadêmicas; lazer; e trabalho; 

VI.	 transtorno do espectro autista: de-
ficiência persistente e clinicamente 
significativa da comunicação e da in-
teração sociais, manifestada por defi-
ciência marcada de comunicação ver-
bal e não verbal usada para interação 
social; ausência de reciprocidade so-
cial; falência em desenvolver e man-
ter relações apropriadas ao seu nível 
de desenvolvimento; ou padrões 

restritivos e repetitivos de comporta-
mentos, interesses e atividades, ma-
nifestados por comportamentos mo-
tores ou verbais estereotipados ou 
por comportamentos sensoriais inco-
muns; excessiva aderência a rotinas e 
padrões de comportamento ritualiza-
dos; interesses restritos e fixos;

VII.	 deficiência múltipla – associação de 
duas ou mais deficiências.

Art. 4º	 Os candidatos deverão, no ato da inscrição, 
manifestar a intenção de concorrer às vagas 
que lhes são reservadas. 

Parágrafo único. Os candidatos que optarem pela re-
serva de vagas para pessoas com deficiên-
cia, concorrem às vagas reservadas para 
este sistema e às vagas do sistema univer-
sal.

Art. 5º	 A convocação dos candidatos obedecerá à 
classificação em listagem única por curso e 
turno, em ordem decrescente e de acordo 
com o total de pontos obtidos nas provas, 
sendo que cada convocação deverá ser 
composta pela seguinte ordem:

I.	 Candidatos classificados nas va-
gas de disputa universal até o 
total de vagas destinadas a esta 
modalidade;

II.	 Candidatos classificados nas va-
gas de reserva de 5% destinadas 
para pessoas com deficiência até 
o total de vagas destinada a este 
sistema, exceto os convocados no 
inciso I. 

Parágrafo único. Se a reserva de 5% para candi-
datos com deficiência não for preenchi-
da, as vagas serão redirecionadas para 
a disputa universal.

Art. 6º	 Não poderão candidatar-se à reserva de 
vagas para pessoas com deficiência, os can-
didatos que já tenham concluído curso su-
perior.

Art. 7º	 No ato da pré-matrícula, será obrigatória a 
apresentação, pelo candidato com deficiên-
cia, de laudo médico, atestando a espécie e 



vestibular uel 2026                                                          manual do candidato   |   87 

o grau ou o nível de deficiência em confor-
midade com o descrito no art. 3º, no qual 
conste:

a)	 o nome completo, o número do docu-
mento de identidade (RG), o número 
do CPF, a identificação do Concurso e 
a opção de curso;

b)	 a expressa referência ao código cor-
respondente à Classificação Interna-
cional da Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência;

c)	 a assinatura e o carimbo do número 
do CRM do médico responsável por 
sua emissão;

d)	 a expedição no prazo máximo de 12 
(doze) meses anteriores ao início das 
convocações.

Parágrafo único. O candidato que não apresentar a 
documentação comprobatória da condição 
de deficiência ou documentação que não 
atenda aos critérios definidos será desclas-
sificado.

Art. 8°	 Na condição de pré-matrícula, os documen-
tos apresentados pelos candidatos às vagas 
reservadas a pessoas com deficiência serão 
homologados por uma comissão, especial-
mente designada pela Reitoria, para essa 
finalidade.

Parágrafo único. A Comissão de Homologação de Va-
gas para candidatos com deficiência a ser 
designada deverá ser indicada pelo Conse-
lho de Ensino Pesquisa e Extensão (CEPE) e 
composta por titular e suplente:

I.	 Representante da Pró-reitoria de 
Graduação (PROGRAD) – UEL;

II.	 Representante do Núcleo de Acessi-
bilidade (NAC) – UEL;

III.	 Representante do Conselho Munici-
pal de Direitos da Pessoa com Defi-
ciência;

IV.	 Representante Médico Docente do 
Curso de Medicina, do Centro de 
Ciências da Saúde (CCS) – UEL;

V.	 Representante Discente da UEL.

Art. 9º	 A UEL poderá, a qualquer tempo, invalidar a 

inscrição, as provas ou a matrícula do candi-
dato, caso seja verificada falsidade nas de-
clarações, irregularidades nas provas ou nos 
documentos apresentados.

Art. 10	 O disposto na presente Resolução aplicar-
-se-á aos candidatos que forem aprovados 
a partir do processo seletivo de 2022.

Art. 11	 No prazo de 10 (dez) anos, o Poder Executi-
vo poderá proceder a avaliação e a revisão 
do sistema de reserva estabelecido, confor-
me art. 4º da Lei nº 20.443/2020.

Art. 12	 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, 19 de agos-
to de 2021. 

Assinada no original

Prof. Dr. Sérgio Carlos de Carvalho

Reitor
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